
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 5, DE 2021 

(Do Poder Executivo) 
MSC 52/2021
OF 59/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.178, de 04 de 
outubro de 2019, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural 
Filadélfia para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Tucuruí, Estado do Pará. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 52 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

3QNos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § , do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, Portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos : 

1- Portaria nº 1.833, de 9 de maio de 2016 - Associação Social e Beneficente 
de Alagoinhas, no município de Alagoinhas - BA; 

2 - Portaria nº 4.304, de 27 de agosto de 2019 - Associação Beneficente e 
Cultural Rádio Comunitária Voz das Rocas - RCR, no município de Natal - RN; 

3 - Portaria nº 4.871, de 19 de setembro de 2019 - Associação Pedrense de 
Eventos Comunitários, no município de Pedra - PE; e 

4 - Portaria nº 5.178, de 4 de outubro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Filadélfia, no município de Tucuruí - PA; 

Brasília, 25 de fevereiro de 2021. 



EM n2 01275/2019 MCTIC 

Brasília, 25 de outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo no 01250.075163/2017-13, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Filadélfia, inscrita no CNPJ n° 03.469.359/0001-09, explore pelo 
prazo de dez anos a partir de 09 de maio de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Tucuruí, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 16252/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial no 1578/2016/CONWR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 5.178-SEI, de 4 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019. 

4. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5178/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000006/2000 e nº 01250.075163/2017-13, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ
nº 03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684343 e o código CRC 7E7D6656.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4684343
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42569/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº 
01250.075163/2017-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811374 e o código CRC 45B022CA.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4811374
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.075163/2017-13

Interessado: Associação Comunitária Cultural Filadélfia -ACCFI

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.469.359/0001-09

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: PA

Localidade: Tucuruí

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 15/10/2019, às 08:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4736468 e o código CRC 22168668.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4736468
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 28082/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.075163/2017-13
Processo de Outorga nº: 53720.000006/2000
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária
Cultural Filadélfia, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tucuruí/PA.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 09 de maio
de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no DOU de
29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária
que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para tal
finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 09 de
março de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/12/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2459089 e o código CRC B2FB6028.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 2459089

Nota Técnica 28082 (2459089)         SEI 01250.075163/2017-13 / pg. 5



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52568/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Filadélfia  (CNPJ nº 03.469.359/0001-09)
BOM JESUS , 51, JARDIM DE DEUS
68.846-000 / TUCURUÍ - PA
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.075163/2017-13.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28082/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2459136 e o código CRC E1F164AF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52568/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075163/2017-13 - Nº SEI: 2459136
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Ofício nº 004/2018.

A sso_ciação C om unitá ria C u ltu ra l F iladé lfia - A C C FI

CNPJ:03.469.359/0001-09

Av.Tancredo Neves, nº 55, bairro Jardim de Deus, Tucuruí - Pará

Contato: (94) 3787.6310 - E -m ail:radiofiladelfial05@ hotm ail.com

Tucuruí, 31 de Janeiro de 2018

A lim a. Senhora

Vi/ma de Fátima Alvarenga Fanis

D igníssim a - Coordenadora - G eral de

Radiodifusão Comunitária.

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Radiodifusõo.

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 11Andar

Brasília - DF. - CEP:70044-900.

Em atenção a Nota Técnica de nº 28.082/2017/SEI-M CTIC relativa ao Processo

de Renovação nº 01250.075163/2017-13, consoante ao O fício de nº 52.568/2017/ SEI-M CTIC

expedido em 13/12/2017 e recebido nesta Entidade no dia 28/12/2017, referente às exigências

da lei para renovação da outorga, cujo térm ino se dará no dia 09/05/2018, a A ssociação

Comunitária Cultural- ACCFI,através de seu presidente infra-assinado, com o devido respeito e

acatam ento, envia a Vossa Senhoria para os fins de direito , os seguintes docum entos:

01.0 - Requerim ento de renovação, digitalizado de acordo com o anexo 5 da Norm a

01/2015/SEI-M CTIC , datado em 30/01/2018 e assinado pelo Presidente da Entidade,

senhor Jedaías Rodrigues Freitas, eleito e empossado no dia 14/01/2018, cuja A ta foi

registrada no dia 25/01/2018 sob o nº 4.947 no L ivro nº A -19 do Cartório de Registro C ivil

das Pessoas Juríd icas da Comarca de Tucuruí - Pará, para o atendim ento do item I da

Nota Técnica nº 28.082/2017-SEI-M CTIC .

02.0 - Cópia atualizada e autenticada do Estatuto Social da Entidade elaborado no dia

12/03/2017, devidam ente registrado no dia 15/05/2017 sob o nº 4.809 no L ivro nº A -19

do Cartório de Registro C ivildas Pessoas Juríd icas da Comarca de Tucuruí/Pará, nos term o

do artigo 40º da Norm a nº 01/2015;

02.1 - Cópia autenticada da A ta de 12/03/2017 que aprovou a 4~ alteração do Estatuto da

Entidade, registrada no dia 15/05/2017 sob o nº 4.808 no L ivro nº A -19 do Cartório de

Registro C ivil das Pessoas Juríd icas da Comarca de Tucuruí/Pará, para o atendim ento do

item 11 da Nota Técnica nº 28.082/2017-SEI-M CTIC .

03.0 . Cópia autenticada da A ta da E leição e Posse da D iretoria Executiva da Entidade, lavrada e

assinada no dia 14/01/2018, registrada no dia 25/01/2018 sob o nº 4.947 no L ivro nº A -19

do Cartório de Registro C ivil das Pessoas Juríd icas da Comarca de Tucuruí/Pará, para o

atendim ento do item 111 da Nota Técnica nº 28.082/2017-SEI-M CTIC .

04.0 - Relação constando os nom es, cargos, R .G . e CPF dos associados que integram a D iretoria

Executiva da Entidade para o biênio 2018/2020, com cópias sim ples das respectivas

DOCUM 6NTO B"1TR :OOE I"'iil.O CORREIO

E;r.Q1J O :2 ,jL tJl1 LI!~huras
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C N P J: 03.469 .359 /0001-{)9

A v. Tancredo N eves, n° 55 , ba irro Jard im de D eus, Tucuru í - P ará

C onta to : (94) 3787-6310 - E -m ail:rad lo filade lfla105@ hobna ll.com

C édu las de Iden ti a e com prované loa l1ac lona lidade-e-a-idade~e-cadam em bro ,_pa [a -'J _

a tend im ento do item IV da N ota Técn ica nº 28 .082 /2017-S E I-M C TIC .

05 .0 - C óp ia au ten ticada da A ta da E le ição e P osse do C onse lho C om un itá rio desta E ntidade,

lavrada e ass inada no d ia 25 /01 /2018, reg is trada no d ia 31 /01 /2018 sob o nº 4 .952 no

L ivro nº A -19 do C artó rio de R eg is tro C iv il das P essoas Juríd icas da C om arca de

Tucuru í/P ará .

05 .1 - R e lação constando os nom es das E ntidades que in tegram o C onse lho C om un itá rio desta

A ssociação , endereços e C N P J; nom es, R .G . e C P F de seus representan tes.

06 .0 - C óp ia A uten ticada da A ta da R eun ião do C onse lho C om un itá rio desta A ssociação , que

aprovou a G rade de P rogram ação da E m issora R ád io F iladé lfia 105 .9 , rea lizada no d ia

25 /01 /2018 e R eg is trada no d ia 31 /01 /2018 sob o nº 4 .953 no L ivro nº A -19 C artó rio de

R eg is tro C iv il da P essoas Juríd icas da C om arca de Tucuru í/P ará ;

Q uanto ao m ais, nos co locam os a in te ira d ispos ição desse conce ituado

órgão governam enta l para todos os dem ais esc la rec im entos que se façam necessário .

N o ense jo apresentam os a V ossa S enhoria os nossos pro testos de e levada

estim a e d is tin ta consideração.

-= -=

•

~M ~.(.I1 .,L .
Jedaías RadriguJ[;;;[;'fJ

P residen te
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.--~... Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI
CNPJ:03.469.359/0001-09

Av. Tancredo Neves, n2 55, bairro Jardim t1eDeus-(Marilucy)--------

RÁDIO F1I:ADÉLF1A Cidade de Tucuruí - Pará - CEP:68.459.352
o ."" o'~i' Im,';,,, <0"0';', Contato: (94) 3787-6310 - E-mail: radiofiladelfia105@hotmail.com

--- -'R~E~Q~U~E~R~IM~E:'N"_'T,••O, ,DJIE:"RENOVAÇÃODE OUTORGA DE
RADIODIFUSÃO-COMUNITÁRIA----------- _

ELABORADODE ACORDO COM O ANEXO05 DA PORTARIAN2 4.334/2015

(Norma n!! 01/2015) - DO MINISTÉRIODA CIÊNCIA,TECNOLOGIA,

INOVAÇÕESE COMUNICAÇÕES

Qualificação da Entidade:

Razão Social:- Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCF

Nome Fantasia: RADIO FILADÉLFIAFM -105.9

CNPJ - n2 03.469.359/0001-09

Endereço da Sede: Avenida Tancredo Neves N255

Bairro: Jardim de Deus (Marilucy) CEP: 68.459-352

Cidade: Tucuruí UF: PA

Nome do Representante legal: Jedaías Rodrigues Freitas - CPF N!!305.023.222-68

Endereço eletrônico (e-mail): E-mail:radiofiladelfia105@hotmail.com

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu

representante legal, com fundamento no art. 62, parágrafo único da Lei n2. 9.612/1998 - Lei da

Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, o que o faz com a

apresentação de cópias reprográficas dos documentos abaixo, devidamente autenticadas pelo
Tabelião local.

ifucuruí/Pará, 30 de Janeiro de 2018.

Jedaías Rodrigue Freitas

Presidente

Endereço para Correspondência: I Avenida Tancredo Neves, nº SS

Bairro: Jardim de Deus (Marilucy) CEPo68.459-352

Cidade: Tucuruí UF:Pará
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QUARTA(4~)_ALTERAÇÃO_DO_ESTATUCO;(~:~~

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL
FILADÉLFIA - ACCFI

Elaborado de acordo com as normas do Código Civil Brasileiro - Lei Federal

n2 10.406 de 10 de janeiro de 2002, bem como pela Lei da Radiodifusão

Comunitária - n° 9.612 de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo

Decreto n2 2.615 de 03 de junho de 1998.

CAPiTuLO I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO,

ANO SOCIAL E ÁREA DE AÇÃO

Artigo 12 - A ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIACULTURALFILADÉUIA- ACCR foi constituída no dia 09 de

Janeiro (01) do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999) s e m f in s lu c r a t i v o s . É uma entidade

civil com personalidade jurídica de direito prívado, consoante estabelece o inciso I do artigo 44 do

Código Civil, devidamente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n2

03.469.359/0001-09, e registrada no Cartório de Registro Civilde Pessoas Jurídicas sob o n° de ordem

1.171, às folhas 1 6 V ' de Protocolo, livro A, n° 1, registrado sob o n° 5 do Registro Civilde Pessoas

Jurídicas, emanada com seus objetivos culturais e democráticos, e reger-se-á pelos valores e

princípios associativos no que couber nas normas estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro (lei n2

10.406, de 10 de Janeiro de 2002), pela lei da Radiodifusão Comunitária n° 9.612 de 19 de fevereiro

de 1998, regulamentada pelo Decreto n2 2.615 de 03 de junho de 1998; pelo que couber no artigo 52

da Constituição da República Federativa do Brasil; por este Estatuto e demais legislações correlatas

em vigor.

~ 12 - A sede Administrativa da Associação encontra-se localizada na Avenida Tancredo Neves, n2 55,

no bairro Jardim de Deus, nesta cidade e Comarca Judiciária de Tucuruí, Estado do Pará, CEP-

68.459-352.

~ 22 - O praw de duração da A s s o c ia ç õ o é indeterminado e o ano sodal coincidirá com o ano civil

compreendendo o período de 12 de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

I
~ _ _ _ _ .. ~ ..:l~.l-~Área de Ação da A s s a c ia ç õ a , para os efeitos de admissão de associados e dos serviços de

.<C:.'~?;: radio~ifusão é a ci~cunscrita no município de T~cur~í e adjacências, de acordo com sua abrangência

1;- i: ' Fl est'P414da pela AgenCIaNaCIonalde Telecomumcaçoes (ANATEl).

I ;~ ~ ~ ." . : . , ~ 4!!- !~ acordo com as disposições contidas no inciso I do artigo 114 da lei dos Registros Públicos n2

I i~ ;~ " : .cá .) 6.015 1 de 31 de dezembro de 1973 e suas alterações, "os atos Constitutivos das Associações e o

'1 : . . ; , ~H ~ Estat~t~" serão inscrito no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, posto que sua inscrição

, '.:' ~;; c..J i ': garant~ o princípio da publicidade, da fé pública, da legalidade, da territorialidade, da continuidade e
i : ; ) ; : : da prilmdade .
• •••••••• _ •• _~ -o" ••••••• _ ••-11. , _

I I" ~ 52 - l:m casos especlficos em que o documento relativo a Associaçao seja, por necessidade,

I
:n t ~ :. {:~a~~~o,datado e assinado em outro Estado, ou Município, o mesmo poderá ser levado a registro

. . . i. " no Cartório público competente da comarca de sua elaboração.

I . ', ~ ,; . ';>ª ::~.~ t~ ,~ lí '
'. ' . : . , r : , .1' I CAPITULO 11

D ~i~ ~ l_A ACCFIfoi fundada com ~:::~:~::DdE:ender a democratização dos meios de

•..zl-:_Z~çãO através da criação e manutenção de uma Rádio Comunitária.- ..
:,;~ •~ Artigo 32 - A ACCFIé de caráter comunitário e de u t i l i d a d e p ú b l i c a e deverá promover a integração

:li í= " "'0'" das comunidades rurais e urbanas do município de Tucurui.
= > ."

. . ."
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RÁDIO FIlADÉLFIA
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Associação Comunitária Cultural Filadé'/8 i'r.\.JtGÇ~~cl II/?.y.

CNPJ: 03.469.359/0001-09 ( CNP\.C :: 2é. ,," ,0 .27.

Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro Jardim de Deus,\f~í,- Palá . ,', ..c.'-~ '

Contato: (94) 3787-6310 - E-mail: radiofíladelfía105@ t!...otJllaillCóm ••••i i ~ : ;• •

Artigo 4!! - A ACCFItem a tarefa de, através da comunicação livre e alternativa, utilizar a liberdade de

receber e transm itir informações e ideias, observando o disposto nos artigos 17 e 18 deste estatuto.

A rtigo S2 - A ACCFI deve promover a cultura nacional, regional e municipal e a integração da

comunidade no lazer, na cultura e no convívio social.

Artigo 62- A ACCFI deve perm itir a qualificação dos cidadãos na área de radiodifusão, jornalismo e

toda forma de expressão verbal, artística e cultural.

A rtig072 - A ACCFIdeve prestar serviços de utilidade pública, e integrar-se aos serviços de defesa civil

e segurança pública sempre que necessário.

A rtigo 82 - A ACCFI deverá divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e

avaliações de institutos, órgãos públicos e associações sempre que solicitada.

A rtigo 92 - A ACCFIcontribuirá para o aperfeiçoamento profissional dos jornalistas e radialistas nas

respectivas áreas de atuação, de conform idade com a legislação vigente.

A rtigo 10 - A ACCFIdeverá divulgar e promover suas atividades através dos órgãos de imprensa e

radiodifusão.

A rtigo 11 - A ACCFIpoderá prestar assessoramento na área de comunicação radiofônica a entidades

sindicais, comunitárias, religiosas, culturais e outras.

A rtigo 12 - A ACCFI promoverá cursos de capacitação, oficinas, palestras, sem inários, m esas

redondas, entrevistas, debates para melhor aperfeiçoamento técnico, gerencial e cultural de seus

membros associados, além de debates objetivando o avanço dos projetos comunitários.

C A P í T U L O 1 1 1

D O S S E R V i Ç O S D E R A D I O D I F U S Ã O

Artigo 13 - A ACCFI é mantenedora da Rádio Comunitária Filadélfia, estando a mesma sob sua

responsabilidade de operação e funcionamento.

~ 12 - A Rádio Comunitária Filadélfia atua com o nome fantasia de RÁDIO FllAD tLFIA FM -105.9, e

seus transm issores se encontram localizados à Rua Bom Jesus, n2 OS, bairro Jardim de Deus, nesta

cidade de Tucurui, Estado do Pará.

r
. . - ~ . - . - ~ . .2!1.--A1RádiOComunitário R ladélfia tem por finalidade servir como instrumento da ACCFIpara o

~ ';:') desenvolvimento das atividades socioculturais a que se propõe, no sentido da melhoria das

I . ' ; l . : I condiç/;Js socioeconôm icas e educativas dos cidadãos da comunidade em que a mesma está
, " ..J I

! ~~~ ~3~ i n s e r i ~ I

I
'c . !:J : > Artigo l1;4 - A Rádio Comunitário F iladélfia prestará serviços de publicidade compatíveis com suas

; , ~ : . j c:::.> , ~__ malidf1e~ com o objetivo de arrecadar patrocínios na forma de apoio cultural para sua

. ., c."'). anutençao.

'.: --, . ~ "go: i.s - As atividades específicas da Rádio Comunitária Filadélfia são definidas através do

''':::'-'--'-/-''. _ .!::. ...conselh~ Comunitário de Programação e Radiodifusão consoante estabelecem o Artigos 36 e 41

n .._ ~~ :bdes.~~E~tuto.

:., , é;: ,:~ _ .lA rtlgo.16 - Os serviços de Radiodifusão da Rádio Comunitária Filadélfia serão executados de acordo

~:l (;:! 'j:J ~Ç?n!;;SInormas estabelecidas pelo M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e

• ~ , ~ ~ . • g ; r , I ~J. f . I . 1 - . d i ' .
. Jl ~ li -.' p -qu :t outra orma, ou que estlmu em aVIO encla e qua quer especle .

• "''' '. ~~A iti 18 - As Entidades Associados e possuidoras de programas registrados na grade de

, ! ' ~ . : : : t ; . : J l ~~programação da Rádio Comunitária R ladé/fia , são absolutas e exclusivas responsáveis pelo teor de

~ . I suas programações e divulgações posto que, por elas são idealizados e divulgados como expressão

de informação e de manifestação do pensamento do princípio fundamental da liberdade como

sustentáculo do Estado democrático de direito, contudo passíveis de ponderação e lim itação, que

evidenciam o relevo dado à questão no ordenamento jurídico brasileiro.
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Assoe;aÇão~Comunitária'CuHuraIF;lad -' -~ ~ ~ c:r'! :<~.,~
C N P J: 0 3 .4 6 9 .3 5 9 /0 0 0 1 -6 9 C N ?I.G ~ v .u ,:

A v . T an cred o N ev es, n ° 5 5 , b ai~ Ja~ im d e D eu s, 1'lli":tiíl~r~t'..r .

C o n tato : (9 4 ) 3 7 8 7 -6 3 1 0 - E -m ail: rad lo filad elfia1 O _ JJ.

A itig o 1 9 -= -A s'd o açõ es'feitas -p o r, p esso as- ju ríd icas_ o U .ftsicas,a ,esta,asso ciaç;;o e/o u a q u aisq u er

o u tras en tid ad e o u p esso as fisicas, em q u e co n ste a id en tificação d o d o ad o r, d esd e q u e u n icam en te

em caráter d e p restação d e co n tas, p o d em ser o b jeto d e v eicu lação n a p ro g ram ação d a R ád io

C o m u n itária F ilad élfia sem q u e isso caracterize p ro m o ção o u p ro p ag an d a.

A rtig o 2 0 - N o caso d e ex tin ção d a E m isso ra R ád io C o m u n itária R 1 ad élfia, seu s b en s serão d estin ad o s

ex clu siv am en te a "OSClP".

A rtig o 2 1 - A A C C F Ip o d e firm ar co n v ên io s co m p refeitu ras, câm aras d e v eread o res, cen tro s cu ltu rais,

en tid ad es cien tíficas, relig io sas, artisticas, literárias, b em co m o co m estab elecim en to s d e en sin o

fu n d am en tal (p ré-esco lar e 1 º g rau ), m éd io e su p erio r d o s b airro s e m u n icíp io s alcan çad o s p elas

o n d as d a R ád io C o m u n itária R lad élfia p ara d iv u lg ação d o s seu s serv iço s, ev en to s, p esq u isas e

trab alh o s.

C A P ÍT U L O IV

D O Q U A D R O S O C IA L

S eção I

D as C ateg o rias d o s A sso ciad o s

A rtig o 2 2 - O q u ad ro so d al d a A C C F Ié co m p o sto p elas seg u in tes categ o rias d e asso ciad o s:

1- F u n d ad o res;

11- C o n trib u in tes;

111- B en em érito s.

~ 1 º - S ão só cio s fu n d ad o res to d o s aq u eles q u e ten h am p articip ad o d a A ssem b leia G eral d e

fu n d ação d esta A sso ciação e cu jo s n o m es fig u rem n a lista d e p resen ça d a referid a A ssem b leia.

~ 2 " - S ão só d o s co n trib u in tes to d as as p esso as físicas e ju ríd icas q u e fo rem ad m itid o s n a fo rm a

d este estatu to , e q u e co n trib u em co m m en salid ad es.

~ 3 º - S ão só d o s b en em érito s o s q u e p restam relev an tes serv iço s à esta asso ciação e se to rn am

m ereced o res d o títu lo d e b en em érito , in d icad o s p ela d ireto ria e ap ro v ad o s em A ssem b leia G eral.

~ 4 !! - Q u an to ao d ireito d o s só cio s b en em érito s d e v o tar e ser v o tad o , será d efin id o n o R eg im en to

In tern o d a A sso ciação .

S eção 1 1

D a A d m issão

I

I C O i'iF E f::E C C :.:i (1 c~ :t(;:> ;i I
A U 'r2 ~ ,iiC G E C O U F o I

I -,',' '-'20' ~.'8 II,J.Lj\,j

,--I
---I

S eção 1 1 1

D as P en alid ad es \ _

A rtig o 2 3 - S erão ad m itid o s co m o só cio s, as p esso as físicas e ju ríd icas co m resid ên cia o u sed e n este

m u n icíp io , q u e co n co rd arem co m o s o b jetiv o s d esta A sso ciação , sem d istin ção d e n acio n alid ad e,

raça, co r, sex o , relig ião , co n v icção filo só fica o u id eo lo g ia p o lítica, o b serv ad as as d isp o siçõ es n este

estatu to e n as leis p ertin en tes à m atéria.
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~ 22 .. Serão suspensos todos os direitos do associado que desrespeitar ou desacatar as normas

estatutárias, as reuniões das assembleias, a qualquer membro da Diretoria Executiva, do Conselho

Fiscal, ou a qualquer dos associados.

932 .. São requisitos para demissão do quadro associativo:

a) manifestação escrita do associado contra a Associação;

b) a falta da contribuição associativa por oois (02) meses consecutivos, ou 04 (quatro) meses

alternados, durante o ano em curso .. (inciso I do artigo 27 e inciso I do artigo 29 e artigo 32, todos

deste Estatuto).

! i 4!! - São passíveis de exclusão do quadro associativo os associados que incorrerem em:

a) má fé, má conduta, cometimento de crime, embriaguez e/ou uso de substâncias tóxicas

(entorpecentes), ofensa moral, vias de fatos nas dependências ou não da Associação, cometimento

de falta grave contra os princípios e objetivos da Associação, inclusive contra o Estatuto, o

patrimônio moral, ético, cultural, ou material da ACCFI,ou ainda, contra a pessoa de qualquer dos

associados;

b) tomar decisão própria em denunciar qualquer dos outros associados junto aos órgãos públicos

governamentais, ou suas autarquias ou repartições, mesmo que da ação ou do ato praticado pelo

infrator tenha, ele associado, já feito denúncia ou dado informação a Diretoria, posto que as

providências a serem tomadas são de exclusiva autonomia e responsabilidade da própria Diretoria,

consoante o estabelecido no inciso IXdo artigo 39 deste Estatuto;

c) reincidirem na prática de faltas que já tenham motivado suspensão de seus direitos associativos.

Artigo 25 .. A suspensão, a demissão e a exclusão do associado só serão admissíveis havendo justa

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure o direito da ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes nos termos previstos neste Estatuto, no Regimento Interno e no inciso LVdo

artigo 52 da Carta Magna de 1988.

Parágrafo Único .. As penalidades serão aplicadas levando-se em consideração o dolo, o grau de

reprovabilidade, a forma e a intensidade do cometimento da infração.

/

se çã o IV

Dos Direitos e Deveres dos Associados

Q:lr::--'-"-:-'~-~-----
;.--~ .; < .. "'J I '.~'ju_ ___ ,

c .. 6 -l

C) ,"I -

(='lU J '
: c C) ~:o 2~!.São direitos dos Associados:
\ ) , 1 r !

,~ ...' r, star presente nas Assembleias Gerais;

i. ~ c, ~ ~essão da palavra;

I
~ ;'. .~III- vodr 'e ser votado para cargos da Diretoria ou do Conselho Fiscal;

'---'--I-'-"~Iv.-vodrjnas deliberações da vida social da entidade;

~ ,1 V," P~Itic\par das atividades culturais promovidas pela Associação;

M I;~ /'.:;~ ~Iii.".p.:~gifiPar de p~ogramas radiofônicos promovidos pela Associação na Rádio Filadélfia, sempre a

':\º 5 ,~ ~ ;:~~~l,ter!?..,doresponsavel ou apresentador do programa, e desde que o programa disponha de espaço

~ .~ ~ j? ;;, I i~.'~~~:~~~~~,~suficiente e ...o assunto a ser tratado esteja em consonância com as mesmas finalidades da

~, 'c. "';' ~ "" j respectiva programaçao.

,~'~i~~~Pai:"'rá"'~fb Único .. Para qualquer dos fins acima mencionados, o associado terá que estar em dia com

: . ii//!i;, "4,°á~ ~ ~brigaçÕes estatutárias.

Cl -;""A Ig I 7 - São deveres dos Associados:

;,."~ 11:f . l-~ -r:.--co n tr ib u ir mensalmente;
'''~ ::: g; 11.. Respeitar as normas estatutárias da entidade;

" .. co" ~ ~:t ~" 111- Respeitar as decisões das Assembleias, bem como os seus componentes;

l! ~ ..:: ,,~ ~ ~ IV - Manter a ordem e a decência, zelar pelo patrimônio moral, ético, cultural e material da

~. , Associação, colocando os interesses da comunidade acima dos interesses pessoais;
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~,!',D .~,~ Contato: (94) 3787-6310 - E-mail: radiofiladelfia105@hotmail. m

v - Comunicar a Diretoria de quaisquer.irregularidades.ouJnformações de que tenha conhecimento e

que seja de interesse da classe, ou contra os principios ou objetivos da ACCFI.

Artigo 28 - Os associados e dirigentes desta associação, não responderão pelas obrigações contraídas

pela entidade, desde que não estejam incursos nos termos do artigo 50 do Código Civil.

Parágrafo Único - Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

CAPíTULO V

DAS CONTR IBU iÇÕES

Artigo 29 - As contribu ições dos assaciados previstas no inciso I do artigo 432 deste Estatuto,
combinado com o inciso IVdo Artigo 54 do Código Civil,ficam assim definidas:

I - O próprio associado, pessoa fisica, estipulará o valor mensal de SUacontribuição, no mínimo de R$

10,00 (dez reais);

11 - O próprio associado, pessoa jurídica, estipulará o valor mensal de SUacontribuição, no mínimo de

R$ 20,00 (dez reaís);

111 - A própria associada, pessoa jurídica, que além de sócia desta Associação, possuir programa

radiofônico que faça parte da G rade de P ragramação da Ródio Comunltó rla F iladé lfia , estipulará o

valor mensal de sua contribuição, no mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais).

Artigo 30 - As contribuições dos associados deverão ser realizadas única e exclusivamente na
tesouraria da Associação, onde o contribuinte receberá sua quitação por escrito.

Par6gra /o ún ica : Toda arrecadação das contribuições serão aplicadas na manutenção e conservação

estrutural da própria Radio Filadélfia.

Artigo 31- O reajuste das contribuições referidas nos incisos I, \I e 111 do artigo 29 deste Estatuto, será

aprovado na primeira realização da reunião da Assembleia Geral de cada ano subsequente, e terão

por base o índice da inflação do ano anterior pública pelo governo federal.

Artigo 32 - Qualquer dos associados que incorrer no atraso de sua contribuição ficará sujeito a multa,
por inadimplência, da seguinte forma:

a) por atraso de até dois (02) meses consecutivos, sofrerá acréscimo dois por cento (2%) sobre o
total do valor vencido;

b) por atraso superior a dois (02) meses e, desde que não ultrapasse o terceiro (32) mês seguido,

sofrerá acréscimo de três (3%)sobre o total do valor vencido;

!i 1º - O Associado, pessoa física ou jurídica que incorrer no atraso de suas contribuições por tempo

superior aO estabelecido na alinea Ub"deste artigo terá sua inscrição suspensa e, quando for o caso,

a suspensão imediata de sua programação junto à Radio Filadélfia, independentemente da aplicação

das sansões cabíveis, estipuladas no artigo 24 deste Estatuto, bem como de propositura de

procedimento judicial ou extrajudicial, se for Ocaso.

!i 2º - Os sócios inadimplentes que quitarem seus débitos apÓs o prazo estabelecido na alinea ub"

deste artigo, tiverem a intenção de retornar a sua condição de sócio, deverão formalizar sua intenção

por escrito dirigida ao Presidente da Associação, o qual submeterá a aprovação da Assembleia Geral,

.e..quando-for-o-caso-deprogramação na Rádio Filadélfia através de sua Grade de Programação, o

TA:;E~0'::.:0 ~CorlsellíôCdriiúnitário e o Dir~.torde Programação deverão participar da respectiva Assembleia para,
.~ •. ~ •... r\ _ . I" . , l- _ I

-:- '. ".:se ap.rovado~promoverem nova designação de dias e horários.
t,;ja~:~:,,',y,y'\, _~," I, I I

T.:c:;; . P;-~ : '" " ) _ I
"T : .~ e'~'~i~-"o ':~~~ j J ",')'.-1;". ~~ ~J I
' __"~~~ ~~ ~ara_ '_ ' .: 1

1
'. ",~ 1 T.JC'-.irLi .:-.:' I -- ..

Se"~Ça," -. ~ ('~.,.",.. I ",.

AU~EIL'\11CA~~}-l>. o "'c'{"', (';J [ P i CAP ITU lO VI

M -,,".,~ ,'G",'!'!" , ~ DA ESTRUTURA ADM IN ISTRATIVA

~ d • 8 ,D ,:> :'! ' "',,,,0 I -----J----.-- ...-- ..- ,~. I-d ..- .~_.-'

Artigo 33 - São órgãos da estrutura administrativa desta Associação:

1- Assembleia Geral;
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11-Diretoria Executiva;

111-Conselho Comunitário de Programação e Radiodifusão;

IV- Conselho Rscal.

Artigo 34 - A Assembleia Geral será composta pelos associados que compõe a ACCFI,admitidos na

forma prevista neste Estatuto. É o órgão máximo da ACCFI,responsável pelas decisões de interesse

da vida social da mesma. As deliberações desta assembleia devem ser acatadas por todos os

associados, inclusive os ausentes e/ou discordantes, privilegiando sempre o interesse coletivo.

Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá ser Ordinária, Extraordinária ou Ordinária e

Extraordinária.

Artigo 35 - A Diretoria Executiva é o órgão de direção geral da ACCFIe é composta pelos seguintes

cargos:

1- Presidente;

11- Vice Presidente;

111-12 Secretário;

IV- 22 Secretário;

V-1° Tesoureiro;

VI- 2° Tesoureiro;

VII- Diretor de Programação e Radiodifusão;

VIII- Vice Diretor de Programação e Radiodifusão;

IX- Diretor Cultural e de Comunicação Social;

X- Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social;

Artigo 36 - O Conselho Comunitário de Programação e Radiodifusão será composto pelo Diretor de

Programação e Radiodifusão, na sua ausência, pelo Vice Diretor de Programação e Radiodifusão, e

por no máximo 05 (cinco) membros representantes das entidades associadas eleitas nos termos do

Art 49 deste Estatuto e fica responsável pela aprovação da grade de programação da Rádio Filadélfia

e demais atividades específicas.

Artigo 37 - O Conselho Rscal é órgão responsável pela fiscalização assídua e minuciosa da

administração das contas desta Associação, sujeito aos ditames deste Estatuto e regido, de forma

complementar, pelo regimento interno.

Parógrafo único: O Conselho Fiscal será composto por três representantes dos associados que

estejam rigorosamente em dia com suas obrigações estatutárias e serão eleitos a cada 02 (dois) anos

pela Assembleia Geral.

CAPíTuLO VII

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

DA ASSOCIAÇÃO - CCFI

Artigo 38 - Na conformidade das disposições contidas no artiga 59 do Código avil, compete

privativamente à Assembleia Geral, como órgão soberano:

l-Eleger:

a) a Diretoria Executiva;

b) o Conselho Rscal; e

c) ~Conselho Comunitário;

11..,.Destituir:

a) os membros da Diretoria Executiva;

b) os membros do Conselho Fiscal;

c) os membros do Conselho Comunitário.

111- Decidir:

a) sobre a forma, regulamentos, normas e alteraç' aturo,

b) sobre a dissolução e o destino do patrimônio da Associação.

IV- Aprovar ou não as prestações de contas da Diretoria Executiva;
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P a r ó g r a f a ' p r i m e i r o , ' 1 2 . _ . A .,Assembleia.Geral. ocorrerá. de. forma_Ordinária por convocação da
--------diretoria, nas formas previstas neste Estatuto.

P a r ó g r a f o 211 - A A s s e m b l e i o G e r a l s e r á c o n v o c a d a E x t r a o r d i n a r i a m e n t e :

a) pelo Presidente em exercicio;

b) em primeira convocação, com o quórum mínimo 2/3 (dois terços) dos associados que estejam em

dia com duas obrigações estatutárias;

c) nas convocações seguintes, com o quórum mínimo de 1/3 (um terço) dos associados que estejam

em dia com duas obrigações estatutárias;

d) com quórum mínimo um quinto (1/5) dos associados que estejam em dia com duas obrigações

estatutárias para discussão e decisões relativas e assuntos de interesse geral que não estejam
previstos neste Estatuto.

~ 32 - A Assembleia Geral, quando se tratar da destituição de dirigentes e/ou de alteração do

Estatuto, será convocada especialmente para esse fim e será exigido:

a) na primeiras convocação, a presença mínima de 50% (cinquenta por cento) dos associados;

b) na segundo convocação, a presença mínima de 30% (trinta por cento) dos associados;

c) na terceira e última convocação, a presença mínima de 20% (vinte por cento dos associados.

d) as decisões serão tomadas por no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto,
presentes na respectiva convocação.

~ 4!! - O Estatuto e suas respectivas alterações serão aprovadas ou rejeitadas U i n t o t u m " o u

parcialmente pela maioria dos membros que compõe a Reunião da Assembleia Geral.

~ 52 - Ocorrendo a rejeição total ou parcial do Estatuto, O mesmo será refeito, ainda no curso da

reunião, no que couber com as respectivas modificações a alcançar sua total aprovação.

Artigo 39 - Compete à Diretoria Executiva:

I - 2elar pelo cumprimento dos objetivos sociais e pelo patrimônio da Associação;

11 -- Representar ativa e passivamente a ACCFI,em qualquer juízo, instância ou Tribunal, bem como

em quaisquer repartições públicas: municipais, estaduais ou federais, inclusive em suas respectivas

autarquias; em qualquer órgão governamental; empresas estatais, públicas ou privadas, cartórios e

onde mais necessário for;

111 - Outorgar, em nome da ACCFI,procuração nos termos dos artigos 653, 654 e 655 do Código Civil

Brasileiro, com as cláusulas necessárias ao fim a que se destinar;

IV - Propor, contra quem de direito, todas e quaisquer ações cíveis ou criminais, ou processos

administrativos que se façam necessários para a defesa de seus direitos e interesses, bem como se

defender nas ações contrárias, seguindo umas e outras até final decisão;

V - Adquirir bens imóveis ou móveis de interesse da associação; bem como vender, permutar,

hipotecar, ou de qualquer outra forma ou título, alienar ou gravar bens de propriedade da

Associação. Em ambos os casos deverá ter prévia autorização da Assembleia Geral Ordinária ou

Extraordinária;

VI - Contrair empréstimos em nome da Associação com anuência dos membros do Conselho Fiscal,

desde que o total anual do endividamento não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) da receita em
vigor da Associação;

VII - Apresentar para exame do Conselho Fiscal e conhecimento dos associados, os balancetes e

prestações de contas anuais;

VIII- Celebrar convênios e/ou contratos que visem o desenvolvimento das atividades da Associação;

IX - Tomar todas as providências necessárias junto a qualquer órgão governamental, inclusive em

suas respectivas autarquias rou-repartiçõesd~mJ:el~2-~ denúncia ou i.ll.!,ormaçãoque venha a

receber de qualquer associado da prática por,outro associado; de crime, ameaça ou lesão a direito,

ou que deponha contra as n~rmas.~túiáriàs d~ ~CC~I.' :,'";_ .,." o.. . ,__'!

X - Propor as alterações no éstat~tO'da',ACCFrcílJk'se fizerem necessárias para serem apreciadas em

Assembleia Geral. ; ," --' __:----1 "O : ... /íi~.;ll
Trlti' ,?, """-"WJl.c:-,:,~~,,,,S'.::'i"":; J '_.:\;,,;'-"":01
,ijna eU s,!!ç , , ~ - ' t " ' " , , _ 'h",,'~,j •

Esa~oil Pará ,"f{.,,-,~' ",::,. " " ~ ~ c r , . ~ 'i~P;;-I; 1.;:':,
_. J... l

. ' . • ) ~ } . ~ • • . • . : • . . j ,i,',

:-.~ '::'-',:'3 :.:;::3
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Parágrafo Único. A Diretoria Executiva poderá criar comissões de trabalho; contratar assessorias

jurídicas, administrativas, técnicas; pesquisas e outras que sejam necessárias para melhor

aprimoramento do desenvolvimento dos trabalhos atinentes a esta Associação.

Artigo 40 - A administração da Associação, através do exercício dos cargos que a compõem, se dará

da seguinte forma:

I - São atribuições do Presidente:

a) Representar a Associação, bem como a emissora que mantém, junto aos poderes legislativo,

Executivo e Judiciário.

b) Superintender os trabalhos da ACCFIjunto às comunidades e associações;

c) Convocar e presidir as reuniões da ACCFI;

d) Executar as deliberações do Conselho Comunitário de Programação e Radiodifusão;

e) Emitir e assinar juntamente com o Tesoureiro, todos os cheques, receber ordens de pagamento e

títulos de obrigações relativos à entidade.

11 - São atribuições do Vice Presidente:

a) Substituir o Presidente em sua ausência;

b) Participar ativamente das reuniões e assembleias;

c) Dar suporte e trabalhar em conjunto com a Diretoria Executiva.

111 - São atribuições do 1" Secretário:

a) Secretariar as reuniões e assembleias, fazendo constar nos livros de Atas todas as determinações

ocorridas nas mesmas e as assinar, juntamente com o Presidente;

b) Preparar editais, ofícios, circulares, convocações e demais comunicações sociais, assinando'as

juntamente com o Presidente;

c) Manter o cadastro de associados atualizado;

d) Manter toda a documentação legal necessária dos funcionários da ACCFI;

e) Guardar e responsabilizar-se por todos os documentos da ACCFI.

-----.IV"=São atribuições do 2' Secretário:

~.u f:~ a) Substituir o 1° Secretário em sua ausência;

~ :~ ,~ ,',~ ':;'~ l, b) pa~\cipar ativamente das reuniões e assembleias;

.~ c) Daj $Jporte e trabalhar em conjunto com a Diretoria Executiva.

n fi ., j V - Sã0latribuições do 1" Tesoureiro:

r:: 'i:{ = :::a) Receber as contribuições dos associados, bem como os patrocínios a titulo de apoio cultural;

i~J . CVJB,- b) sulp~rvisionar e contabilizar os rendimentos, mantendo em dia a escrituração contábil da
u ,.. I

-- '- '--" '1 -- ....•....entidade;

I :~ j ._ 1

1

:1 :iC) Aprdentar os balancetes à Diretoria;

~ I :~ ..~ : ,~~ t~I l~ :'-~ )P ,~~~as contas autorizadas pela Diretoria Executiva;

~ .s :..'t: 21 ~ ,:o~:. e) Emitir cheques e assinar títulos de obrigações juntamente com o Presidente da ACCFL
1." 1- ~ ,..•-

U-;," > .:, . r" "YI ~Sã.o,atribuições do 2" Tesoureiro: .

. , . , <'¥ ~~;a) Substituir o 1" Tesoureiro em sua ausência;

. '~~ fi';'.' '.:~)~i~iPar ativamente das reuniões e assembleias;

:~ ~"l~{~:c.].~~porte e trabalhar em conjunto com a Diretoria Executiva .

.i!;; C > VlI- Compete ao Diretor de Programação da Radiodifusão da Rádio Filadélfia:

. ".;li ~ J: a) Coordenar os trabalhos do Conselho Comunitário de Programação;
'\)0,&.1. : õ:l.iJ

'. ~ i' "",,,,.;li, • b) Sugerir a grade de programação e apresentar a diretoria antes de executá.la;

c) Coordenar a Execução da grade de programação aprovada pelo conselho.

VIII- Compete ao Vice Diretor de Programação da Radiodifusão da Rádio Filadélfia:

a) Substituir o Diretor de Programação e Radiodifusão da Rádio Filadélfia em sua ausência;
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b) Participar ativamente das reuniões e assembleias;
-------~c) Dar suporte-IHrabalhar-em-ct:miul1to ccm-~r-etoria Executiva.-- _

IX- Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação Social:

Operac iona liza r e SupE i""o 'is iC r'l3T 25 atr:id====s :=5E :",:vc lv icas j:.m to êO púb lico em gera l;

a) Promover pc ted::! 05 me:=s :;~55íve?s.. de fc:-ma organizada, sistemática, e eficiente a divulgação

do nome, cbjetivos e reaiizaçõs ca entidade;

b) Cooréenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem como dos

documentos de leitura obrigatórias como este estatuto, regimento interno e outros_

X - Compete ao Vice Diretor Cultural e de Comunicação Soáal:

a) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em sua ausência;

b) Participar ativamente das reuniões e assembleias;

c) Dar suporte e trabalhar em conjunto com a Diretoria Executiva.

Artigo 41- Compete ao Conselho Comunitário de Programação da Radiodifusão em conjunto com o

Diretor de Programações, estabelecerem calendário de atividades e das programações, juntamente

com as entidades associadas;

Artigo 42 - São atribuições do Conselho Ascal:

I) Fiscalizar e aprovar. junto com a Diretoria Executiva, a gestão financeira da Associação;

11) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens da Associação, bem como sobre a contratação de

empréstimos;

111) Reunir-se-á ordinariamente a cada 06 meses (fevereiro e agosto) e extraordinariamente sempre

que for necessário.

CAPíTULO VIII

DOS RECURSOS ECONÔMICOS E RECEITAS

será utilizada única e exclusivamente para a

manutenção estrutural da Rádio Comunitária

Artigo 43 - A Associação terá por receita, de acordo com o que dispõe o inciso IV do Art. 54 do

Código Civil Brasileiro:

I) Contribuição mensal dos associados;

11 Doações em geral;,
;;,::> 111) Receitas oriundas de convênios;
~ 'LU (. J I I
~ ~ "". IV)Contratos de apoio cultural, autorizados pelo Art_ 18 da Lei Nº 9_612/98;
08:' , I;
2 li> -'-j V) Out['ilS receitas eventuais ou extraordinárias.

<5 f5 ~rá~r~fO Único .. Toda a receita da entidade
;:;; ~~ é: nse,'cu,'ção de suas finalidades Institucionais e
C':: .í.J.J('"l"....,

~~:)., - 'd'lfi-_ _ 2 e la.

S v~ I~ II
<n I '" __m. ---"-'-1,' CAPíTULO IX

~ ~ I t~ ~.. _ -. DO PATRIMÔNIO

, ~~J i.f;;;; t~ !::,:Ariigo! 44 - O patrimônio da entidade constituir-se-á de bens tangíveis (imóveis e móveis) e

~.~ ~-; g :i :\ Intangíveis (denominação, logotipo, domínio de internet, etc). valores ou direitos que venham a ser

l' - "'adquiridos através das formas do artigo anterior.

f- ~"=rti.O:45-É vedada, sob qualquer pretexto, a utilização do nome da Associação Comunitária Cultural

LJ ~-i Fi élfia - ACCFI e de sua sede social ou de qualquer outro bem de seu patrimônio, para fins

_" _ ~ '~~:=.P~S ais. bem como para campanhas ou promoções que não sejam de interesse da mesma. inclusive

.~ '.;: g: para qualquer tipo de fiança ou aval.

~.~ I:~~~~ Artigo 46 - Fica estabelecido, conforme permite o artigo 61 do Código Civil que, no caso de ocorrer à

J ' ~ .,'. +~~. _~ dissolução da Associação, salvados as pendências e dividas porventura existentes, o patrimônio

liquido será transferido para entidade OSCIP.
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CAPíTULO X

DOS EDITAIS, DAS ELEICÕES E DOS MANDATOS

CAPíTULO XII

DOS EFEITOS E DOS DIREITOS DOS ATOS

CONSTITUTIVOS DA ASSOCIAÇÃO

I CAPíTULO XI
, I -

"I DAS DISPOSIÇOES GERAIS

,'.. A rtig o ~ ~ - O s m e m b ro s d a D ire to ria A C C F I,não são re m u n e ra d o s p e lo d e se m p e n h o d e se u s c a rg o s

.- o u fu n ç ã ?

,A rtig o 5 2 - N o q u e fo r n e c e ssá rio , a s a tiv id a d e s d a A sso c ia ç ã o p o d e rã o se r re g u la riz a d a s a tra v é s d o

~ R e g im e rito In te rn o .

~ P a rá g ia io Ú n ic o - O R e g im e n to In te rn o se rá e la b o ra d o p e lo s m e m b ro s q u e c o m p õ e a A C C F Ie d e v e rá

:se r a p r,o ' a d o e m re u n iã o d a A sse m b le ia G e ra l O rd in á ria .

A rtig o 4 7 - O s E d ita is à e :':::" 'I';:--:;;5 :~ D a ra é S f:s-;e = tiv a s R f:u n ,õ e s d a s A sse m b le ia G e ra l O rd in á ria

ou Extracrdir"\:3r;3 5 ~ rª= E X ;:= ::S ::s. ::E:Z==S ~ a .;.;;::a ~ c 5 ;e lo prjmêiro Secretario ou na sua a u sê n c ia

p e lo se g u n c ,:, se ::re tá ric , C :J 2 in ::a ~ e lc p re sle "e ::te e m e x e rd d o .

Parágrafo primeiro: O E d ita l d e v e rá c o n sta r:

a ) O lo c a l d a re a liz a ç ã o d a re u n iã o (ru a , n ~ , b a irro , c id a d e );

b ) A h O rê d e in íc io d a re u n iã o ;

c ) O s a ssu n to s a se re m tra ta d o s e d isc u tid o s;

d ) O u tro s a ssu n to s d e in te re sse d a A sso c ia ç ã o .

Parágrafa segundo: O s e d ita is se rã o a fix a d o s e m lo c a is v isív e is a o p ú b lic o , n o m u ra l (q u a d ro d e

a v iso s) d a A sso c ia ç ã o e d a R a d io F ila d é lfia ;

Parágrafo terceiro: O s e d ita is fic a rã o a fix a d o s n o s re sp e c tiv o s lu g a re s p e lo p ra z o d e a n te c e d ê n c ia

m ín im a d e d e z (1 0 ) d ia s a n te s d a re a liz a ç ã o d a s re u n iõ e s, e a o fin a l d o p ra z o , o S e c re ta rio c e rtific a rá

e ssa o c o rrê n c ia , se p o ssív e l n o v e rso d o p ró p rio e d ita l.

A rtig o 4 8 - A A sse m b le ia se rá re u n id a c o m o q u ó ru m su fic ie n te , so m e n te c o m o s a sso c ia d o s q u e

e stiv e re m rig o ro sa m e n te e m d ia c o m su a s o b rig a ç õ e s e sta tu tá ria s.

Parágrafo primeiro: A D ire to ria d a A sso c ia ç ã o se rá e le ita c o m o s a sso c ia d o s q u e e stiv e re m

rig o ro sa m e n te e m d ia c o m su a s o b rig a ç õ e s e sta tu tá ria s e te n h a m se c a n d id a ta d o a o s re sp e c tiv o s

c a rg o s d e su a s p re te n sõ e s c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e q u in z e (1 5 ) d ia s re g istra d a s n a c h a p a e m

q u e e stiv e r c o n c o rre n d o .

Parágrofo segundo: S o m e n te p o d e rã o se r e le ito s o s a sso c ia d o s q u e te n h a m p e lo m e n o s d o is (0 2 )

a n o d e filia ç ã o e , so m e n te p o d e rã o v o ta r o s a sso c ia d o s q u e te n h a m p e lo m e n o s u m (0 1 ) a n o d e

filia ç ã o e e ste ja m rig o ro sa m e n te e m d ia c o m su a s o b rig a ç õ e s e sta tu tá ria s.

A rtig o 4 9 - O C o n se lh o C o m u n itá rio d e P ro g ra m a ç ã o se rá e le ito e m A sse m b le ia G e ra l c o n v o c a d a

e sp e c ia lm e n te p a ra e sse fim , e n tre o s re p re se n ta n te s d a s A sso c ia ç õ e s C o m u n itá ria s, C e n tro s

C u ltu ra is e d e m a is E n tid a d e s a sso c ia d a s à A C C F I.

P a rá g ra fo Ú n ic o - O s E d ita is p a ra C o n v o c a ç ã o d a s E le iç õ e s d o C o n se lh o C o m u n itá rio d e P ro g ra m a ç ã o

_.. c .r _ _d E tv .e rã o _ se r d iv u lg a d o s se m p re c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a d e trin ta (3 0 ) d ia s, e se rã o a fix a d o s e m

".~ ç ; lu g a r v is!v e l n o s p ré d io s d a se d e d a A sso c ia ç ã o , d a R a d ío F ila d é lfia , b e m c o m o e m o u tro s lo c a is

;'.',-t~ (.. J v isív e isla f? p ú b lic o ,

'
r.: ;'s : ".; A rtig o ~ O - o m a n d a to d e to d o s o s m e m b ro s d a A C U I se rá d e 0 2 (d o is) a n o s c o m d ire ito a re e le iç ã o .

•.•._ I I

::. ~:.:.l - ')
, "
,-

I I - c :>
f ~

., C '~
0 .'(
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RÁDIO FD A'É F1A
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oc~F";NATO Si! I/t.\r..v"'~'~ ••..•'110

. I' Ü;-""O %'"
AssociaçãoComunitáriaCulturalFi'ad~i~'~i.cçii': c;- . zc..;'

CNPJ: 03.469.359/0001-09 '-.......:.''- ---.-,'. ' '
Av. Tancredo Neves, nD 55, bairro Jardim de Deus, Tucúi-Iií ~ Pa '.

Contato: (94) 3787-6310 - E-mail: radiofiladelfial.05@hotmail.l:

estabelecido e determinadopár., todos -os- fins -e -efeitos -de- direito- e- para. que _não.haja. dúvidas
--------

futuras, que:

I - A A ta de F unda ção da Associação Comunitária Cultural Filadélfia, passa a vigorar, a partir da data

de sua elaboração e respectivas assinaturas, ocorridas no dia 09 de janeiro de 1999.

11.. Fica acrescentado o parágrafo único no artigo 332 relativo às disposições transitória do Estatuto

da Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI,elaborado e assinado no dia 16 de Janeiro de

1999, com a seguinte redação:

H P a ró g ra Jo Ú n ico : O Estatuto da Associação Comunitária Cultural Rladélfia - ACCFIpassa a vigorar a

partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 16 de janeiro de 1999".

111 .. A A ta de A p ro va ção do E s ta tu to da Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI,passa a

vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 16 de janeiro de

1999.

IV..A Ata de Posse da Diretoria da Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI,passa a vigorar

a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 25 de Setembro de

1999.

V ..A Ata da Eleição e Posse da Diretoria da Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI,passa

a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 29 de março

de 2001. Fica desconsiderada a data de 25 de Setembro de 2001 inserida por lapso na mesma.

VI - Fica acrescentado o pa ro g ra Jo ún ico no artigo 322 relativo às disposições transitórias da P rim e ira

A lte ra çã o do E s ta tu to da Associação, elaborado e assinado no dia 15 de Agosto de 2001, com a

seguinte redação:

"P a rá g ra fo Ú n ico : A p rim e ira a lte ra çã o do E s ta tu to Associação Comunitária Cultural Filadélfia -

ACCFIpassa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 15

de Agosto de 2001."

VII .. A Ata de A p ro va ção da P rim e ira A lte ra çã o do E s ta tu to da Associação Comunitária Cultural

Filadélfia - ACCFI, passa a vigorara partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 15 de Agosto de 2001, em cuja ata encontra-se transcrito o teor da P rim e ira (I!!)

A lte ra çã o do E s ta tu to .

VIII .. A Ata da Eleição e Posse da Diretoria da Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI,

passa a vigorar a partir de sua respectiva data e assinaturas ocorrida ocorridas no dia 16 de agosto de

2001.

IX .. A Ata da Reunião Extraordinária de A lte ra çã o da A ta d e F unda ção da Associação Comunitária

__ oltUrnl Filadélfia - ACCFI,passa a vigorar a partir da data de sua elaboração ocorrida no dia 16 de

::t 5 Agost~ de 2003.
Y', -\'2 (' .•-) X .. A Ata de Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da Eleição e Posse da Diretoria da

~~U Assod,ição Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI,passa a vigorar a partir da data de sua elaboração

~ ~" .;. ' espectivas assinaturas ocorridas no dia 10 de Jane iro d e 2004 .

t,: ;:.' - A 'Ata de Reunião da Assembleia Geral e da Eleição e Posse da Diretoria da Associação

~;, <,i Ci ComuM:ária Cultural Filadélfia - ACCFI, passa a vigorar a partir da data de sua elaboração e
~")'-:: c'" ,respecti~as assinaturas ocorridas no dia 08 de N ovem b ro de 2006 .

\

_::.:.._ .......•,-_ .....-..Xn-~~-Fi~ acrescentado o pa ro g ra Jo ún ico no artigo 302 relativo às disposições transitórias da

;~ ._ _ \; ~ e gu ', '~ ~ (2!!) A lte ra çã o do E s ta tu to da Associação Comunitári~ Cultural Filadélfia - ACCFI,elaborado

\

'. , ~ \:. . e aSSinado em 20 de D ezem b ro de 2004 , com a seguinte redaçao:

n .~~i~\- :"~ a rá g ra ,o Ú n ica : A S egunda (2!!) A lte ra çã o da E s ta tu to da Associação Comunitária Cultural

, :.', : \. Fíladélfia\- ACCFI passa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas
- I ocorridas no dia 20 de D ezem b ro de 2004 ."

; ~r;1I!:\.), ' " !'JXIlI.. Fica~crescentado o parágrafo único no artigo 322 relativo às disposições transitória da T e rce ira

. , J)". ,,":, (39) ~ f'ç ã a da E s ta tu to da Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI, elaborado e

.a. ássin~_ em 10 de N ovem b ro de 2009 , com a seguinte redação:-.:- __ _ '

:g
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~.!',!I,~ ..f IA Contato : (94) 3787-6310 - E -m ail: rad iofiladelfia105@ ltõ tiiíã il ..Ç 9 ..m .- - /

"P a r6g ra jo Ú n ica : A Te rce ira (3") A lte ração do E s ta tu to da A ssociação Comunitária Cultural

F iladélfia - ACCFI passa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 10 de N ovem b ro de 2009".

XIV - "A A ta de Ap rovação da Te rce ira (3!!) A lte ração do E s ta tu to da A ssociação Comunitária

Cultural R ladélfia - ACCFIpassa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 10 de N ovem b ro de 2009"', em cuja ata encontra-se transcrito o teor da Te rce ira

(3!!) A lte ração do E s ta tu ta , estipuland:J o tam po de m andato da diretoria para 04 (quatro) anos.

XV - A A ta de Reunião da A ssem bleia G eral Extraord inária da E leição e Posse da D iretoria da

A ssociação Comunitária Cultural F iladélfia - ACCFI,passa a vigorar a partir da data de sua elaboração

e respectivas assinaturas ocorridas no dia 11 de N ovem b ro de 2009 .

XVI - A A ta de Reunião da A ssem bleia G eral Extraord inária da E leição e Posse da D iretoria da

A ssociação Comunitária Cultural F iladélfia - ACCFI,passa a vigorar a partir da data de sua elaboração

e respectivas assinaturas ocorridas no dia 10 de N ovem b ro de 2013 .

Artigo 54 - F ica defin ido que as A tas em geral e o Estatu to e suas respectivas alterações desta

A ssociação , serão dig itadas, datadas, assinadas e registradas no L ivro próprio de até 50 (cinquenta)

fo lhas so ltas devidam ente num eradas e rubricadas e, ao seu final levadas a encadernação , para os

devidos fins de arquivo e conservação desses docum entos.

Pa r6g ra jo ún ico : As A tas e as A lterações do Estatu to serão levadas ao Cartório de Registro Público

para os fins de direito .

A rtigo 55 - O s casos om issos no presente Estatu to serão resolv idos pela D iretoria e referendados

pela A ssem bleia G eral de acordo com as disposições previstas nas respectivas leg islações.

A rtigo 56 - O presente Estatu to entra em vigor nesta m esm a data, revogando-se as disposições em

contrário .

A presente A lte ração do E s ta tu to S oc ia l fo i aprovada por unanim idade pela A ssem bleia G eral

realizada de acordo com a A ta lavrada e assinada no dia 12 de m arço de 2017, no livro n2 001 de

Registro de A tas das A ssem bleias, que se encontra junto a Secretaria da A ssociação , e será levada ao

Registro no Cartório dos Registros Públicos nesta cidade e Com arca de TucuruÍ-

R E ::g ls lro C IV il d e P e s s o a s J u r íd ic a s

C A R T Ó R IO S ilV A S O A R E S 1 O F íC IO

A p re s e n ta d o no d '3 1 5 .V 5 .I1 -p a ra reg lslro d e p,:5Soas

J u r íd ic a s E 2 Ç D " t l:K 1 C s o b n l' d e o rd e m ~S 3:8 ['lS

fo lh a s nO ~ b d a li\,ro A n " J. d ~ f ) r { , " ltO C O I( \

e RegIstrado SG tl n~ .~ .,? :S:'jS 'T í , '8 { )C f ']0 l Iv re 0.\ n D .1
de Reg 'stro C , ,,' '- . C".C '~ ,,~.u ," . - -~

T u c u ./ A-+
~

f I d e R e g is tro

S a n d r r l "lélit, S i 1r ; : ;;,-,ares
T lioeU ão Sutn :titl.ltiJ
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Associação Comunitária C

CNPJ:03.469.

Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro

Contato: (94) 3787-6310 - E-mail:r

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L

(Q U A R T A ) -A lT E R A Ç Ã O T A P R O V A Ç Ã O -D O -E S T A T U T O

D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L

F IL A D É L F IA - A C C F I .

.)

son V inicius M ello longo

Advogado O IPA 14.033 - A ssessor Jurídico

Aos doze (12) dias do mês de março (03) do ano de dois m il e dezessete (2017), às 17h40m in, em

prim eira convocação, à Rua Bom Jesus, n° 05, bairro Jardim de Deus, nesta cidade de Tucuruí, deu-se

a presente reunião atendendo as normas do Edital de Convocação expedido no dia 08 de fevereiro

de 2017, o qual ficou afixado na sede da Associação no endereço na Av. Tancredo Neves, nº 55,

bairro Jardim de Deus, nesta cidade, e no mural (quadro de avisos) da Em issora Radio Filadélfia, no

mesmo endereço supra até o dia 11 deste m ês e ano, conform e consta da certidão lavrada no verso

do referido edital. Em razão deste fato, reuniram -se os associados, com presenças devidamente

registradas na lista de presença, para deliberarem quanto a QUARTA (4º) ALTERAÇÃO E

APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL FILADÉLFIA - ACCFI,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ sob nº 03.469.359/0001-09. O

Presidente em exercicio, senhor José C láudio Pereira da Silva, eleito e empossado na reunião

realizada e registrada na A ta lavrada, no dia de hoje (12) do mês de M arço (03) do ano de dois m il -

(2017), deu abertura à sessão com o quorum suficiente para a presente finalidade e, em cuja reunião

também se fez presente o advogado D r. M arcos Benedito Farias Rodrigues, como assessor jurídico da

Associação para o acompanhamento da leitura da 4! alteração do Estatuto, conform e prevê a

legislação em vigor. Em seguida o Presidente deu boas vindas e agradeceu a presença de todos e fez

se uma oração em agradecim ento a Deus. A to contínuo, usando da palavra que lhe foi concedida,

esclareceu que, de acordo com as normas estatutárias e em cumprim ento as legislações vigentes,

necessárias se fazem a promoção da quarta (4!) alteração do Estatuto para as novas adequações. Em

razão deste fato, o atual 1º secretário , senhor Ezequiel Sousa Silveira procedeu à leitura da alteração

do Estatuto, lendo todos os seus artigos, parágrafos e incisos em sua íntegra, que contém inovações

como a criação da figura de sócio-m antenedor para entidades com programação na em issora

mantida por esta associação. Em seguida à leitura, o presidente senhor José C láudio Pereira da Silva,

colocou em plenário a apreciação e aprovação da Quarta (4º) Reformo do Estatuto, o qual após as

devidas análises pelos associados componentes da reunião, por aclamação aprovaram por

unanimidade sem qualquer restrIção a reforma estatutária tal qual se encontra redigida e

digitalizada. A to contínuo o senhor Presidente agradeceu a todos os presentes, e tendo em vista que

nada mais havia para ser tratado, deliberado ou aprovado, às 18 horas e 20 m inutos, encerrou a

presente reunião, que para constar eu Ezequiel Sousa Silveira, que a secretariei, lavrei esta ata com

todas as suas ocorrências, a qual ao seu final foi lida e achada por todos conform e se encontra

redigida e digitalizada e vai devidamente assinada pelo Presidente, por m im 1º Secre~io e pelo

assessor jurídico. A presente A ta será levada para registro junto ao Cartórip ~e Regist~ '€ivil.da5-1

Pessoas Jurídicas desta Comarca de Tucuruí, Estado do Pará, para que a mes a~ 'jJ.ffiduztbdbs rs seus

, legais e jurídicos efeitos de direitos. F ~.g " " $

f
Tucur - Pará, 12 de M arço de 2017. o ~ ~

1, ~ o

José C láUdi1f re~r~~; ~ I~ ~ ~ d ~ ii-~

Pr si ente I- 1o SecretánO -~ ~2
. .- . - f= . - - - -

'~ ~ J ~ W1 ~ ~ "'~ ~ ~ 1fi
-r"it~~ -7,j~~ ~; g
'~~1i'J cí.~o".?~,.~
st5: I i f ~ ( \ '. .~ . ~ " . '_ ~

'1-...;:n ~ 0',;;"'2 ~ '" ~" :';
SOI'U .••.•• ..:u TQ~' ,;,.

~ .~ . \ -
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A S SO C IA Ç ÃO CO M U N IT Á R IA C U LTU R A L F IlA D É LF IA - A C C F I

C N P J n g 0 3 .4 6 9 .3 5 9 /0 0 0 1 -0 9

A ve n id a T a n c re d o N e ve s , n g 5 5 -J a rd im d e D eu s

T u cu ru i - P a ró - C E P : 6 8 4 5 9 - 3 5 2 - T e le fo n e : ( 9 4 ) 3 7 8 7 .6 3 .1 0

E -m a il: ra d io fila d e lf ia 1 0 5@ ha tm a il.c om

A T A D A A S S E M B L É IA G E R p .L E X T R A O R D IN Á R IA D A

R E A L IZ A Ç Ã O D A e lE iÇ Ã O E P O S S E D A D IR E T O R IA

E X E C U T IV A E D O C O N S e lH O F IS C A L D A A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L F IL A D É L F IA - A C C F I .

Aos quatorze (14) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois mil e dezoito (2.018), no auditório

loca lizado à Rua Bete l nº 03, ba irro Jard im de Deus, nesta cidade de Tucuruí, Estado do Pará, onde

às 15:00 horas marcada para o iníc io da abertura da Assemble ia Gera l Extraord inária que trata da

E le ição e Posse da D iretoria Executiva e do Conselho F isca l da A sso c ia çã o C om un itó r ia C u ltu ra l

F ila d é lf ia -A C C F I, verificou quórum sufic iente para ta l rea lização, conforme previsto no Estatuto,

e assim deu-se o iníc io dos trabalhos, cu ja presença dos associados e membros da Entidade consta

da lista anexa. A to continuo o senhor Presidente Ronaldo Felipe Mendes, deu abertura à sessão,

agradeceu a Deus e a todos os presentes. - Feito isto , o senhor Presidente esclareceu o motivo da

realização da E le iç ã o e P a sse da D iretoria Executiva e do Conselho F isca l para os devidos ajustes

na estrutura adm in istra tiva da Entidade para o biên io de Janeiro de 2018 a Janeiro de 2020,

conforme autoriza o artigo 50º do Estatuto. D ito isso, o senhor Ronaldo Felipe Mendes re n u n c io u

ao cargo de presidente da Entidade, e solic itou ao senhor Jo sé C /ó u d io P e re ira d a S ilv a , membro

da Associação, para presid ir e dar continu idade aos trabalhos atinentes a esta reunião, o que fo i

ace ito pelo mesmo e também por todos os presentes, o senhor José C láudio Pere ira da S ilva,

nomeou o senhor H ugo D e le o n D ia s Ig re ja como secretário "há-doe" para os fins de dire ito . Em

seguida passou a explicar a importância da em issora Rádio F iladélfia no municíp io de Tucuruí, a

qual tem prestado re levantes serviços a todas as comunidades dentro de seu ra io de ação

estabelecido pelos artigos 5º e 6º do Decreto nº 2.615/1998, combinado com o inciso V III do artigo

7º da Portaria nº 4.334/2015 do M in istério da C iência, Tecnolog ia, Inovações e Comunicações, e

em seguida esclareceu que o Edita l fo i expedido dentro das normas legais e publicado em local

v isíve l ao público na ante sala da D iretoria e no quadro de avisos (mura l) na sala de recepção da

Em issora Radio F iladélfia à Avenida Tancredo Neves, nº 55, bairro Jard im de Deus, nesta cidade

de Tucuruí, Estado do Pará. Feito esses esclarecimentos, rea lizou-se a le itura, em voz alta e clara,

âõS ilõ 'mes dos candidatos que se inscreveram na Chapa de nº 01, única, para a concorrência dos

tespectlvhs cargos para esta e le ição, portanto dentro do prazo legal, cu jos nomes são os
I I ,

seguintes;

::~ Nº i i
P AR A A D IR E TO R IA C AR G O S PR E TEN D ID O S!: ,

01 :Jedaías Rodrigues Fre itas Presidente/

~~
1)2 :Maxiley Baia D ias V ice Presidente

J I:t 03 Ezequie l Sousa S ilve ira 1º Secretário
- _ ....

-,f' íE~ssicaLaina M . e S ilva 2º Secretária

05 ' r-JadiaFernandes Adriano da S ilva 1~ Tesoure iro
. ..

06 Kelton da S ilva Frazão 2~ Tesoure ira

,07 K leber Raniere Coelho D iretor de Programação

08 Lucas Pabio de Sousa S ilva V ice D iretor de Programação

~ \ 09 Edinaldo O lmo Barros D iretor Cultura l e Comunicação

g:: (h o Leila Martins Soares V ice D iretor de Cultura e Comunicação
~ j

[ < N 2 . P AR A O CO N S E LH O F IS C A L C AR G O S:ã_..('.
= 1 1 Antônio Araújo A lmeida 1º Membro do Conselhom

- - - '- - ,
f.:i I
t.' r - I
~ - : '5 I 'I.-: J

Ü :' I" ,

~~~~~ ';:
':.... : ; - .~ .
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12 Jurand ino Barbosa Pan to ja 22 M embro do Conse lho

1 3 G ilton Pere ira da S ilva 32 M embro do Conse lho

20 .1 ,

S a n d r o S é l i o S i ! v a S o a r e s

," - R eg is tro C IV il de Pessoas Juríd ica .s i

CARTOR IO 'S ILVA SOARES 1 OF IC IO

Apresen tado nO d ia 1 4 "'{.):',x para reg 's tro de pessoas

Jund ,cas e apon tado sob nO de ordem 4 9 f t ; . às

2S n O 11 . do L lV fo A n° 1 e le P ro toco lo

ég ls trado sob n O de ordem 4 9 £ ; t do IMO '" n° jq

Reg is tro C ,v ll das Pessoas Ju ,io lca~
~

'u ru l •

Fe ita a le itu ra a todos os presen tes, fo i so lic itado a de libe rado re la tiva a E L E IÇ Ã O E P O S S E D A

D IR E T O R IA E X E C U T IV A E D O C O N S E L H O F IS C A L D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L

F I L A D É L F IA - A C C F I . Ass im , após as dev idas aprec iações dos respectivos nom es apresen tados na

chapa de n2 01 , ún ica , de fo rm a orde ira e pac ifica fo i dec id ido , p o r a d a m a ç ã o a a p r o v a ç ã o , p o r

u n a n ~ m id a d e , d a s c o m p o n e n t e s q u e in t e g r a m a r e f e r id a c h a p a na m esm a ordem de suas

pre tensões con fo rm e re lação ac im a e , em segu ida a s e le i t o s f o r a m im e d ia t a m e n t e e m p o s s a d a s

em s e u s r e s p e c t i v a s c a r g a s , passando a partir desta da ta a exerce rem os poderes e as

responsab ilidades de te rm inadas pe lo Esta tu to , pe las le is v igen tes e Porta rias dos órgãos

governam enta is . - Em segu ida , o P res iden te e le ito , senhor J e d a í a s R o d r ig u e s F r e i t a s , usando de

suas pre rroga tivas expressou seus agradec im en tos a todos os m embros e assoc iados pe la

p resença e con fiança e se com prom eteu a exerce r sua função ,.em tudo , com ilibada honradez e

honestidade , bem com o preserva r m ora lm en te o nom e da en tidade e de seus com ponen tes, e se

co locou à d ispos ição da Assoc iação e de seus assoc iados para os fins necessários e de d ire ito . Em

segu ida a senhora Vera luc ia lim a Auz ie r so lic itou a pa lavra , o que lhe fo i conced ido . A m esm a

ressa ltou a necess idade de se incen tiva r a todos os assoc iados no que tange a fide lidade e

m otivação para as con tribu ições que são de estrem a necess idade para a m anu tenção e

desenvo lv im en to da em issora Rád io F iladé lfia . Por derrade iro o senhor R o n a ld o F e l ip e M e n d e s ,

so lic itou a pa lavra e agradeceu a com preensão de todos, inc lus ive quan to co laboração que lhe fo i

p res tada no seu curto espaço de tem po à fren te da en tidade . Nada m a is havendo a tra ta r ou vo ta r,

às 16 :00 horas a presen te reun ião fo i encerrada , e para consta r eu H u g o D e le o n D ia s I g r e ja ,

secre tá rio "ad -hoc" secre ta rie i es ta reun ião , lavre i es ta A ta com todas as suas ocorrênc ias , a qua l

fo i lida e achada por todos con fo rm e se encon tra red ig ida e d ig ita lizada e va i dev idam ente

ass inada por m im secre tá rio "ad -hoc" e pe lo P res iden te da Reun ião senhor José C láud io Pere ira

da S ilva e pe lo P res iden te e le ito , senhor J e d a í a s R o d r ig u e s F r e i t a s . - Para consta r, es ta A ta será

levada a reg is tro jun to ao Cartó rio de Reg is tro C iv il das Pessoas Juríd icas desta Com arca de

Tucuru í, E stado do Pará , con fo rm e ex ige o parágra fo 22 do artigo 222 da Porta ria nº 4 .434 /2015

do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações, com b inado com o inc iso I do

artigo 11S da le i dos Reg is tros Púb licos n2 6 .015 /1973 e suas a lte rações, pa ra que ass im a m esm a

r : : : _. .~ ;}u rta todos~~eus lega is e ju ríd icos e fe itos de d ire ito .

I . . . . ., . ' :~ ~ .: ~ .~ i! !.í _ T u c u r u í / P a r 6 , 1 4 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 .

I ~ : , , ' ' . { . .

I':'~ .~ '1 J : : I . 1 J i ; ~ r f '
i ~ ." C ' 'J

Ô

S e c r e t a r i~ H á - d o e ~

I. '-...i i d . .0 0 z ; r ; • . . .i Y J . C -
, '. ' ..> I i( l ' l i ' : : , - \ ;
I - J e d a í a s R o d r ig u e s F r e i t a s

, . P r e s id e n t e E le i t o

(-- ., ! O " ,R E S

1
': - ' ! . f " 'b ~
" . ' . , , ~ • . . .~ ,o '"

f.; . < õ ' O ~ Ç ) 0 '1 i

;:i;'d ",;~ .O b~ 'ú :,:>~~.•~~~" ,0 / '" " ,

> - , c : \ o i:::i..... 1 . - 0 j t : : ) r : . : S iY o ~~v C - i , • . • . . ; ~

~ :--~ - ..-. :=a - ..... __ t". ~~ : . .1 " r " : '~ . . l
l~ .~ '~ I ~ - < . , " 0 o .c : ) ( } - ~ ~ . 0-"" -.

" I ~ , . o[ I i :: R tP 'S ) ' t ~ : " : 3 ' . > :>

~ ~ • • •~ ~ ~ - . J d \ : . .~ - < ; , l i " ' \ ~ o " '~r : ; ;'{ - - . : j q '( $

. "":; I~ '" ::l: / J . i ~ '/ j S -0 ~ '0 " p ~ t H
, l~ ~ .n _ ! ~! 5 .~ co rb~~ 'l j V e : r : ~ ~

. " , . , .I . . ," ' , . < í ' i ; i " , . , v ( '~ c } 0 ~ . t ~ . lU . • •

y v ~ J ._

!lrle~ -'---

: '"
• • 0 0 9 . ~ 6 L 3 0 1 '
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Associação Comunitária Cultural F iladélfia. ACCFI

-\~ 'IiA .. CNPJnR 03.469.359/0001-09

Avenida Tancreda Neves, nR 5 5 - bairro Jardim de Deus

C idade de Tucurul, Estado da Paró - CEP:68.459.352

R Â D IO ~
E-mal/: radlofl/adelfla105@hotmal/.com - Telefone: 3787-63.10

I
o 'l l IL " \" o cO : . I> n .d ••••lua 'ir. R E L A Ç Ã OD O S C A N D ID A D O SE L E IT O SE E M P O S S A D O S N O S C A R G O S D A D IR E T O R IAE X E C U T IV AE D O C O N S E L H O F IS C A L

I E L E IÇ Ã OR E A L IZ A D AÀ S 1 5 :0 0 H O R A S D O D IA 1 4 D E JA N E IR O D E 2 0 1 8

N ' I Nome I C a rg o s /F u n ç lo Id e n t ld .(R G ) U F C P F R e s id ê n c ia N ' Bairro C E P C o n ta to /C e lu la r

1 Jeaafas Rodrigues Freitas Presidente 1 ,8 6 4 ,2 7 0 P A 3 0 5 .0 2 3 .2 2 2 -6 8 A ven ida "E " 1 5 5 S ta .M ô n lc a 6 8 .4 5 5 -1 7 0 (9 4 ) 9 8 1 1 6 -9 7 .6 2

2 Maxley Bahia D ias I Vice Presidente 2 ,6 3 3 ,9 2 7 P A 5 7 9 .8 7 6 .0 2 7 -7 2 R u a "Y " 0 5 Jd . P a ra iso 6 8 .4 5 8 -0 9 3 (9 4 ) 9 8 1 3 9 -5 7 .0 8

3 Ezequiel Sousa Silveira I I r ! Secretório 5 7 .9 0 7 .9 1 0 -7 S P 9 9 1 .7 3 0 .5 0 2 -5 3 R u a 0 8 , Q u a d ra 2 4 0 6 P a rk 8 u r l t l s 6 8 .4 5 9 -8 7 6 (9 4 ) 9 8 1 3 4 -7 8 .8 2

4 Je$slca Laino M . e Silva I 295ecretório 6 ,4 9 2 ,5 5 8 P A 0 1 0 .4 1 7 .4 7 2 -2 5 T ra v , W 9 Q d /3 5 5 8 1 C O H A 8 6 8 .4 5 9 -8 1 0 (9 4 ) 9 8 1 4 8 -8 4 ,9 0

5 Nddla Fernanda Adriano da Silva 1 'J Tesoureira 6 ,3 8 0 ,0 9 7 P A 0 0 8 .0 9 6 ,6 8 2 -9 7 R ua D r. H av ia de A b reu 6 4 N ova T ucu ru ( 6 8 .4 5 6 -5 8 0 (9 4 ) 9 8 1 7 4 -3 1 .2 7

6 Kelton da Silva Frazdo I 29 Tesoureira 4 ,4 4 0 ,2 8 4 P A 7 7 4 .3 5 7 ,5 3 2 -2 0 R u a " J " 4 8 Jd , P a ra iso 6 8 ,4 5 8 ,1 0 5 (9 4 ) 9 8 1 1 0 -7 9 .6 9

7 Kltber Ranleri Coelho I Diretor de Programação da Radio 4 ,2 5 2 ,0 9 3 P A 6 8 5 ,2 5 9 ,6 6 2 -1 5 R u a A m a z o n a s 1 2 4 G e ta t ( a n t .C a r ip é ) 6 8 .4 5 7 -1 0 0 (9 4 ) 9 8 1 1 2 -5 3 .0 0

8 LUcas Pablo de Sousa Silva V ice-D iretor de Programação 6 ,8 4 8 ,6 3 5 P A 0 2 0 .2 1 0 .8 7 2 -4 7 R ua S an to A n tôn io 7 6 7 M atinha 6 8 .4 5 8 -4 7 1 (9 4 ) 9 8 1 6 7 -1 2 ,9 6

9 Edinaldo O lmo Barros I Diretor Cultural e Comunicação 5 ,8 1 7 ,0 2 8 P A 0 5 9 ,1 2 2 .9 9 7 -8 3 A v . 3 1 d e M a rç o 1 7 5 S an ta Isabe l 6 8 .4 5 6 -1 1 0 (9 4 ) 9 9 1 7 1 -3 2 .1 1

1 0 Leila Martins Soares I Vice D iretora Cultural e Comunicação 4 ,5 7 9 ,2 7 0 P A 7 3 9 .1 0 6 ,4 3 2 -7 2 R ua 11 , Q uad ra 21 1 5 P ark B u rltis 6 8 .4 5 9 -8 8 0 (9 4 ) 9 8 1 3 5 -9 5 .7 3

1 1 AMônia Araújo A lmeida 19 Membro do Conselho Fiscal 6 ,3 1 0 ,7 6 2 P A 2 6 7 .2 6 6 .2 9 3 -2 0 R ua M aracana 1 4 7 N ova T ucu ru r 6 8 ,4 5 9 -3 3 0 (9 4 ) 9 8 1 1 9 -1 9 .2 3

1 2 Jurandino Barbosa PanteJa 2!l Membro do Conselho Fiscal 4 ,7 3 3 ,8 4 1 P A 8 0 6 .2 1 6 .0 0 2 -5 3 R ua R ora im a 0 /16 1 2 A lto A le 8 re ( a n t .C a r lp é ) 6 8 .4 5 7 -0 3 0 (9 4 ) 9 8 1 1 6 -0 2 .9 4

1 3 Gílten Pereira da SOva I 3!l Membro do Conselho Fiscal 4 ,6 8 4 ,8 8 2 P A 8 0 6 .9 0 7 .7 7 2 -7 2 T ravessa A irton S e na 6 5 B e ira R io 6 8 .4 6 0 -0 5 5 (9 4 ) 9 8 1 6 7 -2 1 .1 4
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VAUOA E.M TODO O TERRITÓRIO NACIONAL

d f~ 4 ;F .°1 864270 \ 2 VIA ~ ~ ~ ~ ~ o:1.2/12/2013

" 0 ', " c T E D A I A S

GEDALIAS

RAIMUNDA

R U F I~ IO D E F R E IT A S

R O D R IG U E S D E F F ;E IT A S
,

CAX IA S M A 17 /09 /1 969

x~om G ""C .C ASAM EN -2 D F TUCURU I F 'A

I'~UM :000527 L IV :O OO B1 FO L :0264 "

c n 30~ I023222 -68 i:(:r:;~~:.'..:< ~ :l- - ::-
: , i t ~ ~ ; : ;~ ~ ! : : , ; ~ :> . : :. . .~ :.,.!< ::o . i . ,

. - ; f t l~ '5 I ~ N " n .1 \A O O ~ ~ '.~ '- " ~ '~ ':~ :~ ~ l '! ~ c"321

LEI N" 7.116 DE 2910&'83

-' CARTEiRA DE IDENTIDADE

-
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VALIDA EM TODO O TERRlTOR10 NACIONAL

-
SIL',)A FRAZAO

DATA DE NASCIMENTO

03 i 11.1- 1984

-~-----_. ~ _. ~.-

AEPuaUCA FEDE ATII,(ADO BRASIL

~VERNO DO ESTAOODO PARÁ.
. • POLICIA ClVIL .

INSTITUTO DE IDE',TIFICAÇAO
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Q:) tII"'\" o~::io"\\"' i '~ ' : ' EAUZAÇÃODA ELEIÇÃO E POSSE DO CONSELHO

;: 5a"o'o ;~~~ s '~"e$ ~",,;} "COMUNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA

ia"eé"'" o(\:zpoo CULTURALFILADÉLFIA- ACCFI.
I:ll'l"o eveole, ?alà

ç ;,sC < cU lU '

'T il ias do mês de Janeiro (01) do ano de dois m il e dezoito (2018), na

sede da Associação Comunitário Cultural Filadélfia - ACCFI, localizada à Avenida

Tancredo Neves, n!155, bairro Jardim de Deus, nesta cidade de Tucuruí, Estado do Pará -

CEP 68.459.352, às 17:00 horas marcada para o início da abertura da Assembleia Geral

Extraordinária que trata da Eleição e Posse do Conselho Comunitário, onde presente se

encontravam o senhor Jedaias Rodrigues Freitas e o Senhor Ezequiel Sousa Silveira,

respectivamente Presidente e 1!!Secretário d,esta Entidade, bem como os senhores: José

Valdemar Rodrigues Siqueira dos Santos, inscrito no CPF sob o n!! 394.072.682-68,

representante da Cooperativa de Transporte Rodoviário de Passageiros, Frete e Turismo

da Região Sul e Sudeste do Pará (COMASPA),inscrita no CNPJ sob o n!!01.129.796/0001-

40; Geovaldo Nunes Matos, inscrito no CPF sob o n!!264.019.672-34representante do

Sindicato M isto dos Condutores Autônomos de Veículos Rodoviário de Tucuruí, inscrito no

CNPJ sob o n!! 05.845.433/0001-61; Jasé Monteiro Lopes, inscrito no CPF sob o n!!

129.059.842-87, representante da Igreja Evangélica Assembleia de Deus do Brasil, inscrita

no CNPJ sob o n!! 14.157.028/0001-41; Simão Lopes Corrêa, inscrito no CPF sob o n!!

695.318.112-53, representante da Associação dos Moradores do Bairro São Francisco,

inscrita no CNPJ sob o n!! 01.666.102/0001-03; Jootan Soares de Sousa, inscrito no CPF

sob o n!1759.218.042-15, representante da Associação dos Deficientes V isuais e Amigos

do Sudeste do Pará, inscrita no CNPJ sob o n!! 10.835.156/0001-46. Com a presença dos

únicos cinco (05) candidatos que formam a chapa de n!! 01, o senhor Jedaías Rodrigues

Freitas, Presidente da Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCH, deu abertura a

_____ se~'1agradeceu a presença de todos e esclareceu que necessário se faz a realização desta

;t r ,Z ) Eleiq~O para os fins legais e de direito, posto que de acordo com as normas do artigo SO!!

, ~ fi r : :~ da ~Ieração do Estatuto realizada no dia 12/03/2017, o prazo de mandato passou a ser

o uJ •__', de d is (02) anos, com direito a reeleição, esclareceu, ainda, que é necessário seja

3 ~3 ;:,,~J~~~o+panhada e avaliada a grade de programação da Rádio Filadélfia e assim franqueou a

~ ,ê ~ : ~ Ij~ '.aos candidatos,. pelo que. o ~enhor José Valdem~r Rodrigues Si~~eira dos San~o.s,
;,; O ;' 1l se nlfestou no sentido contribU ir para o desenvolV imento das atiV idades da Radloo o

, -= - - ,- <~-.~-Fila é fia; o senhor Geovaldo Nunes Matos, disse que se coloca à disposição para

'" I ,J ~ co~tri uir em prol das comunidades abrangidas pela Rádio Filadélfia; o senhor José

t \ ! ~ I ,~[1 a.£v1~pJ~iro Lopes, se manifestou no sentido de que a Rádio Filadélfia tem prestado

~ ). ~ ~': 'i ~ ,i~.~el~~~rtes ser:'iços as comunid~d:s e se coloc~u à dispo,sição para a c~ntinuidade, d~s

i .~ . " .~~#~~~e% ,I,!()s da em issora; o senhor Slmao Lopes Correa, se manifestou no sentido de contribU ir

; ~\O .~ ~ ~~iparjl1d bom funcionamento da em issora, posto que a mesma vem prestando relevantes

'".ro ~ ij6i Jjse~ds as comunidades; o senhor Joatan Soares de Sousa, se manifestou no sentido de

; '~ . ~ [] : i qUfAI,JádiO Filadélfia tem contribuído para levar as notícias e o evangelho as populações~=:~ '. I- ~ . ~

'"",~.-£ I- : t

i; I~ ';~ ~ J
~

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA cuLTiiRitTRLADtLRA7ACCFI

CNPJ n f! 03.469.359/0001.09

Avenida Tancreda Neves, nf! 55 - Jardim de Deus

Tucuruí - Pará - CEP: 6 8 4 5 9 -3 5 2 - Telefone: (9 4 ) 3787.63.10

• ..l'! •• E-mail: radiofi'adeljia105@ hatmail.cam
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Geovaldo Nunes Matos

Representante do Sindicato Misto dos

Condutores Autônomos de Veículos,
Rodovi' o de'Tucuruí /

.t.o;u;.....0:-Yf?tf!;::,
Simão Lopes éorrêa

Representante da Associação dos

Moradores do Bairro São Francisco

\

~r JJ:f:M
"l5 "'~ :é '~~~~º"""'~
Representante da Igreja Evangélica

Assembleia de Deus do Brasil

que integram o raio de ação da emissora principalmente nas áreas rurais do município. Ato

contínuo o senhor presidente -Jedaías Rodrigues Freitas, colocou em votação da chapa de n2

01, com os respectivos nomes, o que foi aprovado por unanimidade, e o senhor José Monteiro

Lopes foi nomeado como presidente do Conselho Comunitário e, assim o senhor presidente

desta entidade, os declarou empossados para o biênio de janeiro de 2018 a Janeiro de 2020.

Nada maís havendo a tratar ou votar, às 17 horas e 50 minutos, a presente reunião foi

encerrada, e para constar eu Ezequiel Sousa Silveira, 12 secretário, secretariei esta reunião,

lavrei esta Ata com todas as suas ocorrências, a qual foi lida e achada por todos conforme se

encontra redigida e digitalizada e vai devidamente assinada por mim secretário, pelo

Presidente da Reunião senhor Jedaías Rodrigues Freitas, e pelos membros eleitos e

empossados. Para constar, esta Ata será levada a registro junto ao Cartório de Registro Civil

das Pessoas Jurídicas desta Comarca de Tucuruí, Estado do Pará, conforme exige o parágrafo

22 do artigo 222 da Portaria n2 4.434/2015 do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações, combinado com o inciso I do artigo 115 da Lei dos Registros Públicos n2

6.015/1973 e suas alterações, para que assim a mesma surta todos os seus legais e jurídicos

efeitos de direito.

!~.~'!:0....ljrjr.4.J!.!?!b ...~b
()edaías Rodrigues Fréitas

,Presidente

'J1 'I';\.1 ';; , "',' .- / /(, /' I

...ii(, L. .~ ../.:.I' : " V
José Valdemar Rodrigues Siqueira dos Santos

"
,Representante da COMASPA

I

Sandro: léliu Sill"a Soares

20 1lS

- R ~9 ,s tro C Iv il de P essoas Juríd lca .s I
C A R TO R IO S ILV A S O A R E S 1 O FIC IO

[
A presen tado no d la :30 !3 l ..2d8para reg ,s tro de ~essoas

Jurid lcaS e apon tado sob n° de ordem l.t q ~ I às

. Ifo ihas n° :n do liv ro A n° .1 . de P ro toco lo

~ '!!N . e R eg is trado sob nOde ordem I..jC j5Jdo liV ro A n° 1Q

;;:4;~de R eÇ jls tro C ,v ,l das P essoas Jurid lca~

1ucur ,

-'
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA
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A T A D A R E U N IÃ O D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO P A R A A P R O

_ _ _ _ _ I 'R O G R A M A Ç Ã O P A R A O E X E R C íC IO D E 2 0 1 8

Aos vinte (25) dias do mês de Janeiro (01) do ano de dois e dezoito (2018), às 18:00 horas, na

sede da Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI, à Avenida Tancredo Neves, nQ 55,

bairro Jardim de Deus, nesta cidade de Tucuruí, Estado do Pará, reuniram-se os membros do

Conselho Comunitário juntamente com o senhor Kleber Ranieri Coelho - Diretor de Programação

e o senhor Jedaías Rodrigues Freitas - Presidente da Entidade com a finalidade de estabelecerem

o calendário das atividades e das programações da E m i s s o r a d o R á d i o C o m u n i t á r i a F i l a d é l f i a

para o exercicio de 2018, conforme autoriza do artigo 41Q do Estatuto desta Entidade, e foi

apresentado aos membros do Conselho Comunitário a grade de programação da Rádio

Comunitária Filadélfia para o exercicio de 2018, como segue:

programação da Rádio Comunitário Filadélfia - FM-I05,9/2018

Momentos de Louvor Reinaldo Silveira - Comunidade Evangélica

E, Você e a Saudades Deodato Patricia - Músicas do Passado

EBDno Rádio Eraldo Costa - Educação Cristã

Festa de louvor Adna Gadelha

A Tribuna do Povo Kleber Ranieri - Jornalismo Comunitário

Geração Conectar Elvis Auzier - Temas da Adolescência

Alta Frequência Saul Soares - Cultura Jovem

Madureira-Palavra Vida As Mais Tocadas da Semana

Jesus da Galileia ProAnderson - Poder da Fé

As mais tocadas da semana Seleção Musical

Café 105 Kleber Ranieri - Seleção Sertaneja

Momento de louvor Reinaldo Silveira - Comunidade Evangélica

Palavra de Vida Igreja Presbiteriana do Tucuruí

Um Novo Amanhecer 1~ Igreja Batista de Tucuruí

Programa Musical Automático

I t e n s Horário

1 05:00 às 06:00

2 06:00 às 07:00

3 07:00 às 07:30

4 07:30 às 08:00

5 08:00 às 11:00

6 11:00 às 13:00

7 13:00 às 16:00

8 16:00 às 18:00

9 18:00 às 19:00

10 19:00 às 20:00

11 20:00 às 22:00

12 22:00 às 00:00

13 05:00 às 06:00

1-- ._..__ ..._--- -.14-- .Oli:OOàs 07:00

1 - ; , . , 'Cc 15 pt:OOàs08:00
• ,1.L- ~ . , I

i :G ~ ~ £ : [ ~ ) ~ ~ w :~ ~: :~ : : ~ ~
, ~ ::( ;':~.. 18 U:oo às 12:00
[ lU 1 - . • •• . • -:r:~ I i

I , . , ~ . . . : 19 12:00 às 13:00
I L ) , _ _ 2

i <- : ~ 20 b:oo às 14:00
I _ . : . ~ _ . .~._.c: _:---]
i i . , 21 14:00 às 14:30

::~ ::: I" ~ 22 Y 14:30 às 15:00

I , ' , " I ' ~ - " ,
• i o " • . • : . ' • '23 :. 15:00 às 00:00

i : : : . . ; ' : ~;i4 \Ô5:00 às 06:00

I
; f , ;. . . . ., : : h• ." : . : ~ ~. .'J.::.~;:t' : '2 5 , : ' O.l.oo' 07-00\t, ~'1.': I r , , ~ ~ g " . " J ~ : I as .

~ . r ; c : ' ~ , ' \ \ : . : . ' : : , ! •

" ~ _j' ~~;o ~~- ' i 26 l . .07.:00 as 07:30
s'tj. I - " " ' ' ' . i ' I

'o ,~ ' l ~ n - i ' ( 07.-30às 08-00~:% i ~ ~ ' " . . .
~ Q .~. - -~- ".28'- 'mI:OOàs 10:30

~~ ~ 2:
~ êlJ3 ;.2 óõ.l:r M

l j t ~ ~ ,I ~ 5.i; =
~ ; ; i . . , , ~"..I

Dias

Diariamente

Diariamente

Seg./Sexta

Seg./Sexta

Seg./Sexta

Seg./Sexta

Seg./Sexta

Seg./Sexta

Seg./Sexta

Seg./Sexta

Seg./Sexta

Seg./Sexta

Sábado

Sábado

Sábado

Sábado

Sábado

Sábado

Sábado

Sábado

Sábado

Sábado

Sábado

Domingo

Domingo

Domingo

Domingo

Domingo

Programa

Especial duplas

Momentos de louvor

Jornal Radio fatos

Musical

O Som da Cidade

A Tribuna do Povo

Antenados 105

Bônus 105

Louvor Brasil

A V o z d o B r a s i l

Som do Coração

Famílía Feliz

Café 105

Locutor/Conteúdo

Automático

Reinaldo Silveira (Comunidade Evangélica)

Agência Central de Rádio Brasil (Jornalismo)

Automático

Simone Cristina Atualidade, Variedade Musical

Kleber Ranieri - Jornalismo Comunitário

Sarah Liese - Atualidades Musical

Adna Gadelha -

Reinaldo Silveira - Forro Gospel

Empresa Brasileira de Comunicação

Seleção Musical

Paulo Ronaldo

Kleber Ranieri - Seleção Sertaneja
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T u w ru i - P a rá - C E P :68459-352 - T e le fo n e : (94) 3787 .63 .10

E -m a il: ra d ia f i la d e 1 jia l0 5@ h o tm a il. ro m

"I'
I '

29 10:30 às 11:00 Domingo Jesusda Galileia ProAnderson-Poderda fé

30 11:00 às 11:30 Domingo Geração Eleita Pr. Edi!(palavraevangélica)

31 11:30 às 12:00 Domingo Diante do Trono IgrejaDiantedo Trono

32 12:00 às 12:30 Domingo Fonte de Esperança Igreja Assembleia de Deus

33 12:30 às 00:00 Domingo Domingo na Rádio Automático
.

Após as devidas analises pelos senhores membros, a grade de programação foi a p ro v a d a p o r

unan im idade , e concluiu-se que a Associação Comunitária Cultural Filadélfia e a Emissora da

Rádio Filadélfia estão executando os seus serviços de acordo com as normas estabelecidas pela

Lei nº 9.612/98, regulamentada pelo Decreto nQ 2.615/98. - Em seguida, o Senhor Jedaías

Rodrigues Freitas - Presidente da Associação expressou os seus agradecimentos a todos os

presentes, e disse que o objetivo da Radio Filadélfia é dar oportunidades à difusão de ideias,

elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da comunidade, oferecer mecanismos à

formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o convívio social, prestar

serviços de utilidade pública, integrando--se aos serviços de defesa civil, sempre que necessário,

contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas,

de conformidade com a legislação vigente, permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do

direito de expressão da forma mais acessível possiveJ. - Por derradeiro o senhor Kleber Ranieri

Coelho - Diretor de Programação, usando da palavra. agradeceu a presença e a colaboração de

todos e se colocou à disposição para os fins de direito, e ratificou as palavras ditas pelo

Presidente. - Nada mais havendo a tratar ou votar, às 18:50 horas a Reunião foi encerrada e para

constar eu E z e q u ie l S o u s a S ilv e ira , secretariei esta reunião, lavrei esta Ata com todas as suas

ocorrências. a qual foi lida e achada por todos conforme se encontra redigida e digitalizada e vai
f '

devidamente assinada por mim secretário, pelo senhor Presidente da Entidade, pelo senhor Diretor

de Programação e por todos os demais presentes, para que assim a mesma s rta todos os seus legais

e~' ridicos efeitos de direito.

~ .~ -c R . r:.lrV~._... . Jr~....... . : # !I . !< . .:1. ••••••••••••••••• __•••• __• __

l Jed . s R drigues Freitas E2Jlluie~So.u~aSilveira

Presid nt / Setretano

.~ !.1 r~ ./;4 .? "~R .d Ú i. / f : .
a -" '~~ séMonteiro Lopes

~ ~ ::~ t
.J.. ;Simão Lopes Corrêa

Assyjação dos Moradores do Bairro

Sãd!ranciSCO j
'. '~ ."T. .& :I4 ...2N S t.~d t.~ hP :!it. ..k ijjL ._~..; .! ../,J :C )'
.0 ~"!'l fi
:' ~ rg;~ be Joatan Soares de Sousa José Valdemar Rodrigues Siqueira dos Santos

J) '- ,I I
<em!~ro de deficiência visual . Representante da COMASPA

Representante da Associação dos Deficientes
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Apresentado no dia 3O.C'..:JCtfsc'ór a re"2,stro de PBSSC:-:::. J

J u r id lc a s e a p o n ta d o s o b n O d e C 'o "m _ Y c \~ ; ; l 0 5 1

I o l t l a S -n ' 1 a d a . .L IV iQ A n " - 1 - d e P r o to c o lo

e R e g is t r a d o s o b n O d e o r d e , , ' , l : f l I 5 '3 d o l iv r o A n a ~ q

d e R e g is t r o C Iv i l d a s P e s s o a s J " n d lc a ,

1 u c u r u i - 2 0 1 l?

Sandro é l io S i lv a S o a r e s

T a l> e l l~ o S u b s t i tu L o

F L S . 0 .2
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-t ''I>~'''' Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI- CNPJ nº 03.469.359/0001-09

~

I

Avenida Tancredo Neves, nº 55 - Jardim de Deus - Tucuruí - Pará - CEP: 68.459-352 - Tel: (94) 3787-63.10

E-mail: radiofiladelfia105@hotmail.com

RADIo~ Relação dos Candidatos Eleitos e Empossados no Conselho Comunitário da Rádio Filadélfia
() qUL' vuc~ pn'ci.". ouvir. Eleição Realizada no dia 25 de Janeiro de 2018 - às 17:00 horasI

NV I Comunidades Associadas Endereço Bairro Representante R.G. UF CPF Contato/Celular

1
operativa de Tra'nsporte Rodoviário de Av. BC,Q-06 nº 19

Jd. Marilucy
José Valdemar Rodrigues

2,388,267 PA 394.072.682-68 94 99177-78.64
assageiros, Frete ~ Turismo (COMASPA) CNPJnº 01.129. 796/0001-40 Siqueira dos Santas

2
Sindicato Misto dos Condutores Av. Veridiano Cardoso s/n

Bela Vista Geovaldo Nunes Matos 264.019.672-34 94I I 1,604,947 PA 99179-72.50
AutÔnomos de Tucuruí CNPJnº 05.845.433/0001-61

3
!1~reJaEvangélica ASsembleia de Deus Av. Lauro Sodré, s/nv

Centro José Monteiro Lopes 4,388,286 PA 129.059.842-87 94 98146-73.50
do Brasil I CNPJnV 14.157.028/0001-41

~ssoCiação dos Moradores do bairro Rua Óbldos, nV 06
,I

4
ão Francisco I CNPJnV 01.666.102/0001-03

SlJoFrancisco SimlJo Lopes COrre0 4,275,659 PA 695.318.112-53 94 98176-02.47

5
tssoclação dos Deficientes Visuais e Rua Tocantins, nV 120

Bela Vista Joatan Soares de Sousa 4,612,643 PA 759.218.042-15 94 98118-60.18
migos do SudestJ do Pará (ADVASP) CNPJnV 10.835.156/0001-46

M~mbros do Diretoria Executiva da Associação Comunltárld'Cultural Filadélfia Eleitos e Empossados em 1.4 de Janeiro de 201.8

A edaías Rodrigues Freitas Avenida "E", nV 155 Sta. Mônica Presidente 1,864,270 PA 305.023.222-68 94 98116-97.62

B Ézequiel Sousa SilJeira Rua 08, Qadra 24 Park Buritis 1º - Secretário 57.907.910-7 SP 991. 730.502-53 94 98134-78.82

C leber Ranieri Coelho Rua Amazonas, nº 124 GETAT Diretor Programação 4,252,093 PA 685.259.662-15 94 98112-53.00

Tucuruí, 25 de Janeiro de 2018

I

~
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C O M U N IT Á R IA

Q ua lifica ção d a en tid ad e

R a z ã o S o c i a l : A S S O C IA Ç Ã O C O I \ IU N n 'A R lA C U L T U R A L F 1 L A D E L F IA - A C C F I

N o m e F a n t a s i a : F I L A D E L F IA 1 '1 \ 1

C N P l : 0 3 .4 6 9 .3 5 9 / 0 0 0 1 - 0 9

E n d e r e ç o d e S e d e : R U A B O M J E S U S I N ° : 5 1

B a i r r o : I A R D IM D E D E U S I C E P :6 8 .4 5 8 - 9 7 0

C id a d e :T U C U R U l I U I ': P A R A

N o m e d o r e p r e s e n t a n t e I c g a l : I O S F . C L A U D IO P E R E IR A D A S IL V A

E nd ereço e le trôn ico (e-moi/): rad io filadd fia l0 5 (U )h orm a iL com

E xce lenú ss im o S enhor M .in is tro d e E stad o d a s C om un ica çõ es .

A en tid ad e ac im a qua lif icad a , tq ,," .I1a rrn cn rc au to r izad a a p resta r o S erv iço d e R ad iod ifu são

C om un itá r ia , v em peram e V ossa E xce lên c ia , p o r in term éd io d o seu rep resen tan te IC hra l, c om fundam en to n o

ar t. 6 ° . p a rágra fo ún ico d a L e i n " . 9 .6 12 /1998 - L e i d a R ad iod ifu são C om un itá r ia , so lic ita r a R ENOVAÇÃO

DA OUTORGA , o qu e o fa z com a ap resen ta ção do s d ocum en to s lis t .ad o s ab a ixo , tod o s 00 or ig in a l ou em

cúp ia au ten ticad a .

T u cu ru i/PA . 12 d e Junho d e 20

E nd ereço d e co rres nd ên c ia :A V EN IDA T NCREDO EVES , N ° 55

B a i r r o : A R D lM D E D E U S

C id a d e :T U C U R U I

C E P :6 8 .4 6 0 - 2 8 0

U I ': P , \R

R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S N E C E S S Á R IO S À R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D I F U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

1 - E sra tu to so c ia l a tu a li:r .ad o .

2 - A ra d e e le ição d a d irero r ia em exerc íc io , reg is trad a n o C artó r io d e R eg istro d e P essoa s ]uódiClS.

3 - P rova d e m a io r id ad e e n ac ion a lid a (1 c d e tod o s o s d ir ig en te s .

4 - U ltim o re la tó r io d o C on se lh o C om un itá r io .

5 - C cn id ão N c!,ra ti,'a d a s R ece ita s A dm ín istrad a s p e la A NATE J . - F ISTE J_

ú- D ec la ra ção , a ss in ad a p e lo rep resen tan te IC b '3 .ld a en tid ad e in teressad a , a te stand o qu e a em isso ra en con tra -

se com sua s in sta la çõ es e equ ip am en to s em con fo rm id ad e com a ú ltim a au to r iza ção d o M in istér io d a s

C om un ica çõ cs , d e a co rd o com os p arâm etro s técn ico s p rev is to s n a regu lam en ta ção v ig en te , con stan le s d a

rc :sJ )C cr i,'alic tn ça (Ic fu n c i()O am tn t() .
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D E C L A R A Ç Ã O

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L F IL A D tL F IA - A C C F I , C N P J .

03.469.359/0001-09, v em a tra v é s d e s te , d e c la ra r p a ra f in s d e R en o v a ç ã o d a O u to rg a , q u e :

• a em is so ra e n c o n tra -s e c om su a s in s ta la ç õ e s e e q u ip am en to s em co n fo rm id a d e c om a ú lt im a

a u to r iz a ç ã o d o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s , d e a c o rd o c om o s p a râm e tro s té c n ic o s

p re v is to s n a re g u lam en ta ç ã o v ig e n te , c o n s ta n te s d a re sp e c tiv a lic e n ç a d e fu n c io n am en to .

T u c u ru í (P A ) , 1 2 d e ju n h o d e 2 0 1 7 .

E n d e r e ç o C o r r e s p o n d ê n c ia : A v e n id a T a n c r e d o N e v e s , 55° - T a n c r e d o N e v e s - C E P . 6 8 .4 6 0 -2 8 0 - T u c u r u i lP A .

Requerimento  (1979852)         SEI 01250.036878/2017-51 / pg. 2



BO LETO - S IST EM A D E CON SU LTA D ÉB ITO S D E F IST EL - [S IS v e rsão 2 .2 .6 I J P ág in a I d e 2

ANAfEI

~ M enu P rin c ip a l .• .

BO A TARD E

AN TON IO ROG ÉR IO Q UA RESM A DA CO STA

I
S Is tem as I

In te ra tiv o s

BO lE TO » . Nada C ons ta m enu a ju da

ANATEL

C ER T ID Ã O N EGA T IV A D E D ÉB ITO S D E R EC E ITA S

A DM IN ISTRA DA S PELA ANA TEL

N om e :

C N P J :

A SSO C . C OM UN IT . C U LTU RA L F ILA D EL F IA - A CC F I

0 3 .4 6 9 .3 5 9 /0 0 01 -0 9

C e rtif ic am os que não con s tam , a té e s ta da ta , p endên c ia s em seu nom e , re la tiv a s à s

re ce ita s adm in is tra d a s pe la A na te l, re ssa lva do o d ire ito d e s ta agên c ia d e cob ra r q ua isq ue r d ív id a s

de re spon sab ilid a de do con tr ib u in te a c im a que v ie rem a se r a pu ra da s .

E s ta ce rtid ã o re fe re -se e xc lu s ivam en te à s itu a ção do con tr ib u in te n o âm b ito d e s ta agên c ia ,

não con s titu in d o , p o r co n segu in te , p ro va de in e x is tê n c ia d e déb ito s in sc r ito s em D ív id a A tiva da

U n iã o , a dm in is tra d o s pe la P ro cu ra do ria G e ra l d a F a zenda N ac io na l.

Em itid a à s 13 :3 1 :4 0 do d ia 12 /0 6 /2 017 (h o ra e da ta de B ra s ília ).

V á lid a a té 1 2 /0 7 /2 0 17 .

C e rtid ã o e xped id a g ra tu itam en te .
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I Im p r im ir II V o lta r I
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Tucurui - Pará

~p .TO S flV "i ~
\.-\0 10 OFicIO S 0"/ ~

;••«}<v C;W'J- 05 .003 .457 /0001 .2 "1 ' '9<?-
Associação Com un itá ria C u ltu ra ',f lfad liau iJ" A CQ P .IJv .s res <

CN PJ:03 .469 .359 j" 'il1 -G 9 Td ,,,,:i~\fi~a~
'If' spndroStE'I!O s~

A v .T ancredo N eves, n ° 55 , ba irro Ja rd i D eus, I U C '!.I '! .\~ I~<P lJ ' ,

Con ta to : (94 ) 3787~10 . E -m ail:rad io fil Ifia10

QUARTA (4 a) ALTERAÇÃO DO ESTA

A SSOC IAÇÃO COM UN ITÁR IA CULTURAL

F ILADÉLF IA - A CCF I

Elaborado de acordo com as normas do Código Civil Brasileiro - Lei Federal

n~ 10 .406 de 10 de janeiro de 2002 , bem como pela Lei da Radiodifusão

Comunitária - n° 9 .612 de 19 de fevereiro de 1998 , regulamentada pelo

Decreto n~ 2 .615 de 03 de junho de 1998 .

CA P íTU LO I

DA DENOM INAÇÃO , SED E , PRAZO DE DURAÇÃO ,

ANO SOC IA L E ÁREA DE AÇÃO

CAP ITU LO 11

DA S F INAUDADES

Artigo 1!! - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL FIlADÉLFIA - ACCFI foi constituída no dia 09 de

Janeiro (01 ) do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999 ) sem fins lucrativos. É uma entidade

civil com personalidade jurídica de direito privado, consoante estabelece o inciso I do artigo 44 do

Código Civil, devidamente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n~

03 .469 .359 /0001 -09 , e registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas sob o n° de ordem

1 .171 , às folhas 16V " de Protocolo, livro A, n° 1 , registrado sob o n° 5 do Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, emanada com seus objetivos culturais e democráticos, e reger-se-á pelos valores e

princípios associativos no que couber nas normas estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro (Lei n~

10 .406 , de 10 de Janeiro de 2002 ), pela Lei da Radiodifusão Comunitária n° 9 .612 de 19 de fevereiro

de 1998 , regulamentada pelo Decreto n~ 2 .615 de 03 de junho de 1998 ; pelo que couber no artigo 5~

da Constituição da República Federativa do Brasil; por este Estatuto e demais legislações correlatas

em vigor.

~1~-A sede Administrativa da Associação encontra-se localizada na Avenida Tancredo Neves, n~ 55,

no bairro Jardim de Deus, nesta cidade e Comarca Judiciária de Tucuruí, Estado do Pará, CEpo

68 .459 -352 .

~ 2 !! - O prazo de duração da Associação é indeterminado e o ano social coincidirá com o ano civil

compreendendo o período de 1~ de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

~ 3~ - A Área de Ação da Associação, para os efeitos de admissão de associados e dos serviços de

radiodifusão é a circunscrita no município de Tucuruí e adjacências, de acordo com sua abrangência

estipulada pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEl).

~ 4 !! - De acordo com as disposições contidas no inciso I do artigo 114 da Lei dos Registros Públicos n~

6 .015 de 31 de dezembro de 1973 e suas alterações, .os atos Constitutivos das Associações e o

Estatuto' serão inscrito no Cartório de Registro Civil das Pessoas Juridicas, posto ue sua'

garante o princípio da publicidade, da fé pública, da legalidad , lIA ~ rn !? f~~ í!~~ l! c rOOMIBlaCl/eiéOOR iC :NA L

da prioridade_ _ l'OFICIO- AU ltN T ICO EDOU F t

~ 5 !! - Em casos específicos em que o documento relativ I\ssc!itía~g~~jil: 71lOr e~ssi~~e, 2017
e labo rado , da tado e assin ado em ou tro E stado , ou M un ic íp io l " Tl1~,:~Jl.~ '"" '.\.-~ _~ sl~~vao , rê l!~>6

no Cartório público competente da comarca de sua elaboraçã """ '1 !ç~do ,~ "

laad ra " '~~ ',,~ ;,

- ~~~~. " .," .:.~ .
T I!N í\iU lA Ç !O ''; I

, iíf i5~ j3 :i~ ;i~ ,I
~

Artigo 2~ - A ACCFI foi fundada com a finalidade de defender a democratização dos meios de

comunicação através da criação e manutenção de uma Rádio Comunitária.

Artigo 3 !! - A ACCFI é de caráter comunitário e de utilidade pública e deverá promover a integração

das comunidades rurais e urbanas do município de Tucuruí.
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Associação Comunitária C u l t u r a l F i l a d é

CN P J : 0 3 .4 6 9 .3 59 jO O 01 '()9

C on ta to : (9 4 ) 3 787 -6 310 - E -m a il: ra d io fila d e lfia 1O

Artigo 42 - A ACCFItem a tarefa de, através da comunicação livre e alternativa, u tilizar a liberdade de

receber e transm itir inform ações e ideias, observando o disposto nos artigos 17 e 18 deste estatu to .

A rtigo 52 - A ACCFIdeve promover a cultura nacional, regional e m unicipal e a in tegração da

comunidade no lazer, na cultura e no convívio social.

A rtigo 62- A ACCFIdeve perm itir a qualificação dos cidadãos na área de radiodifusão , jornalism o e

toda form a de expressão verbal, artística e cultural.

A rtigo72 - A ACCFIdeve prestar serv iços de utilidade pública, e in tegrar-se aos serviços de defesa civ il

e segurança pública sem pre que necessário .

A rtigo 82 - A ACCFIdeverá divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e

avaliações de institu tos, órgãos públicos e associações sem pre que solicitada.

A rtigo 92 - A ACCFIcontribuirá para o aperfeiçoam ento profissional dos jornalistas e radialistas nas

respectivas áreas de atuação, de conform idade com a legislação vigente.

A rtigo 10 - A ACCFIdeverá divulgar e prom over suas ativ idades através dos órgãos de im prensa e

radiodifusão .

A rtigo 11- A ACCFIpoderá prestar assessoram ento na área de comunicação radiofônica a entidades

sindicais, com unitárias, relig iosas, culturais e outras.

A rtigo 12 - A ACCFIpromoverá cursos de capacitação , oficinas, palestras, sem inários, m esas

redondas, entrevistas, debates para m elhor aperfeiçoam ento técnico , gerencial e cultural de seus

m embros associados, além de debates objetivando o avanço dos projetos comunitários.

C AP ÍTU LO 111

DOS SERV IÇOS DE RADIOD IFUSÃO

A rtigo 13 - A ACCFIé m antenedora da Rádio Comunitária filadélfia , estando a m esm a sob sua

responsabilidade de operação e funcionam ento .

~ 12 - A Rádio Comunitária F iladélfia atua com o nom e fantasia de R Á D I O F I L A D É L F I A FM - 1 0 5 . 9 . e

seus transm issores se encontram localizados à Rua Bom Jesus, n2 05, bairro Jardim de Deus, nesta

cidade de Tucuruí, E stado do Pará.

~ 22 - A R á d i o C o m u n i t á r i o F i l a d é l f i a tem por finalidade servir com o instrum ento da ACCFIpara o

desenvolvim ento das ativ idades spcioculturais a que se propõe, no sentido da m elhoria das

co 'ções socioeconôm icas e educativas dos cidadãos da comunidade em que a m esm a está

a ~ ~ \ ~ r ~4 - A R á d i o C o m u n i t á r i a F i l a d é l f i a prestará serv iços de publicidade compatíveis com suas

o c 6 :? > fina i ades, com o objetivo de arrecadar patrocin ios na form a de apoio cultural para sua
o C l .••..••.

o UJ ~ m a u enção.

8 g - :> ) -..[~ rti 15 - A s ativ idades específicas da Rádio Comunitária F iladélfia são defin idas através do

:i! ~ '" '~on ho Comunitário de Program ação e Radiodifusão consoante estabelecem o A rtigos 36 e 41
~ S ""- '2 .J
z « 3 dest statu to .
o ~ .)
u " 16 - O s serviços de Radiodifusão da Rádio Comunitária F iladélfia serão executados de acordo

i com a norm as estabelecidas pelo M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e

~ ;:: \ \1 l~4:O fuo m basam ento na Lei 9 .612/1998, regulam entada pelo D ecreto n2 2.615/1998 e dem ais
i:'S o~_ 'o ',' i o ' .. ieg"\si~ ;-õesem vigor." ,I,.,~ \' .•
3" ~;,t: Cc:': ,,;,A rtí& h17 - A R á d i o C o m u n i t á r i a F i l a d é l f i a não poderá ser utilizada, sob qualquer pretexto , para fins
- .w l- 'lf 'J :"l ",>

~ 5 Y " ~ ,I I) J t;~ 'pq!!~ pa rtid á r io s o u pa ra a d ifu sã o de id e ia s que in cen tiv em p re con ce ito s d e ra ça , se xo , relig ião ou

'i! " - :;: ,,! '= '~~~uále~ r outra form a, ou que estim ulem a violência de qualquer espécie.
"" ~ < :.: tZ '

"~ .~ ,'~ ; \" '( .;lA " 18 - A s E n t i d a d e s A s s o c i a d a s e possuidoras de program as registrados na grade de

li" t ' , ação da R á d i o C o m u n i t á r i a F i l a d é l f i a , são absolu tas e exclusivas responsáveis pelo teor de. o
,'~ '- •., gram ações e divulgações posto que, por elas são idealizados e divulgados como expressão

~ ;.f~J ~ de inform ação e de m anifestação do pensam ento do princíp io fundam ental da liberdade como

, ~)-~'~ ~ ,..; sustentáculo do Estado democrático de direito , contudo passíveis de ponderação e lim itação , que

,:~~3iS,." ,c : evidenciam o relevo dado à questão no ordenam ento juríd ico brasileiro .

'i'" __ ~
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RÁ D IO FLA D ÉLFIA

to""- ,_

A s s o c ia ç ã o C o m u n i t ã r l a Cultura' Fllad - a - A C C ' f l :

CN PJ: 03.469.359/0001-69 CN P).O SO CG .':

A v. Tancredo N eves, n° 55, bairro Jardim de D eus 1dC 'ilN f' _c,r.,

Contato: (94) 3787-6310. E-m ail: radiofiladelfia10 ã n .

A rtigo 19 - A s doações feitas por pessoas jurídicas ou fisicas a esta associação e/ou a quaisquer

outras entidade ou pessoas fisicas, em que conste a identificação do doador, desde que unicam ente

em caráter de prestação de contas, podem ser objeto de veiculação na program ação da Rádio

Com unitária Filadélfia sem que isso caracterize prom oção ou propaganda.

A rtigo 20 - N o caso de extinção da Em issora Rádio Com unitária Filadélfia, seus bens serão destinados

exclusivam ente a "OSCIP".

A rtigo 21- A A CCFIpode firm ar convênios com prefeituras, câm aras de vereadores, centros culturais,

entidades científicas, religiosas, artísticas, literárias, bem com o com estabelecim entos de ensino

fundam ental (pré-escolar e 12 grau), m édio e superior dos bairros e m unicipios alcançados pelas

ondas da Rádio Com unitária Filadélfia para divulgação dos seus serviços, eventos, pesquisas e

trabalhos.

CA PITulO IV

D O Q U A D R O S O C IA L

Seção J

D as categorias dos A ssociados

A rtigo 24 - O s associados estarão sujeitos as seguintes penalidades:

1 - A dvertência;

1 1 - Suspensão;

1 1 1 - D em issão;

IV - Exclusão.

~ 12 - A advertência poderá ser verbal ou escrita no caso de com etim ento de infração prim ária e

leve, que não justifique im posição de penalidade m ais grave.

A rtigo 2 2 - O quadro social da A CCFIé com posto pelas seguintes categorias de associados:

1 - Fundadores;

1 1 - Contribuintes;

1 1 1 - Benem éritos.

~ 12 - São sócios fundadores todos aqueles que tenham participado da A ssem bleia G eral de

fundação desta A ssociação e cujos nom es figurem na lista de presença da referida A ssem bleia.

~ 22 - São sócios contribuintes todas as pessoas fisicas e jurídicas que forem adm itidos na form a

deste estatuto, e que contribuem com m ensalidades.

~ 3 2 - São sócios benem éritos os que prestam relevantes serviços à esta associação e se tornam

m erecedores do titulo de benem érito , indicados pela diretoria e aprovados em A ssem bleia G eral.

~ 4!! - Q uanto ao direito dos sócios benem éritos de votar e ser votado, será defi .

Interno da A ssociação. 1 - . -uJ \

~ ~ '~

Seção" g ~ ~ Jcl
Da Admissão 8 ê ~ <

U ! z ) '.

A rtigo 2 3 - Serão adm itidos com o sócios, as pessoas fisicas e jurídicas com re icjfriga ou Jsedé'2neste
Zod: ; : í

m unicipio, que concordarem com os objetivos desta A ssociação, sem distin ãl; de nacionalidade,

raça, cor, sexo, religião, convicção filosófica ou ideologia política, observada as dispósiçõ.es neste
I i ci 0 ~

estatuto e nas leis pertinentes à m atéria. \ ~ ~ ,n ~ ~ - J ~ ~

D as ~:~a~i~~des \ f n te \~ ' ! ;iA n
....•.;2 P '~ 7!~

,'$i;T;, " ~ " < f ' . ~ ,

,T ribul!!!< ile s-!iç~d ~.
," ', EslailoiloP .ara , .. ,,', : " : " l l . ~

------------~i-
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Associação Comunitária Cultura' Fi'adé

CNPJ: 03.469.359/0001-09 Tz.ce i

Av.Tancredo Neves, nD 55, bairro Jardim de Deus, Tucu - •
Contato: (94)3787~10 - E-mail: radiofiladelfia105@hotmail.com

seção IV

Dos Direitos e Deveres dos Associados

Artigo 26 - São direitos dos Associados:

1- Estar presente nas Assembleias Gerais;

11 - Expressão da palavra;

111- Votar e ser votado para cargos da Diretoria ou do Conselho Fiscal;
IV- Votar nas deliberações da vida social da entidade;

V - Participar das atividades culturais promovidas pela Associação;

VI- Participar de programas radiofônicos promovidos pela Associação na Rádio Filadélfia, sempre a

critério do responsável ou apresentador do programa, e desde que o programa disponha de espaço

temporal suficiente e o assunto a ser tratado esteja em consonância com as mesmas finalidades da
respectiva programação.

Parágrafo Único - Para qualquer dos fins acima mencionados, o associado terá que estar em dia com

as suas obrigações estatutárias.

Artigo 27 - São deveres dos Associados:
I - Contribuir mensalmente;

11 - Respeitar as normas estatutárias da entidade;

111 - Respeitar as decisões das Assembleias, bem como os seus componentes;

IV - Manter a ordem e a decência, zelar pelo patrimônio moral, ético, cultural e material da

Associação, colocando os interesses da comunidade acima dos interesses pessoais;

~ 22 - Serão suspensos todos os direitos do associado que desrespeitar ou desacatar as normas

estatutárias, as reuniões das assembleias, a Qualquer membro da Diretoria Executiva, do Conselho
Fiscal,ou a qualquer dos associados.

~ 32 - São requisitos para demissão do quadro associativo:

a) manifestação escrita do associado contra a Associação;

b) a falta da contribuição associativa por dois (02) meses consecutivos, ou 04 (quatro) meses

alternados, durante o ano em curso - (inciso I do artigo 27 e inciso I do artigo 29 e artigo 32, todos

deste Estatuto).

~ 4!!- São passíveis de exclusão do quadro associativo os associados que incorrerem em:

a) má fé, má conduta, cometimento de crime, embriaguez e/ou uso de substâncias tóxicas

(entorpecentes), ofensa moral, vias de fatos nas dependências ou não da Associação, cometimento

de falta grave contra os principios e objetivos da Associação, inclusive contra o Estatuto, o

patrimônio moral, ético, cultural, ou material da ACCFI,ou ainda, contra a pessoa de qualquer dos

associados;

b) tomar decisão própria em denunciar qualquer dos outros associados junto aos órgãos públicos

governamentais, ou suas autarquias ou repartições, mesmo que da ação ou do ato praticado pelo

infrator tenha, ele associado, já feito denúncia ou dado informação a Diretoria, posto que as

providências a serem tomadas são de exclusiva autonomia e responsabilidade da própria Diretoria,

consoante o estabelecido no inciso IXdo artigo 39 deste Estatuto;

c) reincidirem na prática de faltas que já tenham motivado suspensão de seus i~ir:e.s ass~titoS.

Artigo 25 - A suspensão, a demissão e a exclusão do associado só serão ad i@í~is ha~d1 justa

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure o direito da ampla e!'j!sg.com~10~

recursos a ela inerentes nos termos previstos neste Estatuto, no Regimento In ew~ no illêiSl!:V
0::"') ~.

artigo S2 da Carta Magna de 1988. UJ 5 "2

Parágrafo Único - As penalidades serão aplicadas levando-se em considera -iõ dolo, cõgrau de

reprovabilidade, a forma e a intensidade do cometimento da infração. <""

co \ ew"- <l
o::: r-- n

ê5 °c (:2.":1

~1~I'~1 ~::~

I ~(}~0; \ g~
~.~9'~ (3Ê
~ ~ .c~~ ~~

º \'-,
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v - Comunicar a Diretoria de quaisquer irregularidades ou informações de que tenha conhecimento e
que seja de interesse da classe, ou contra os princípios ou objetivos da ACCFI.

Artigo 28 - Os associados e dirigentes desta associação, não responderão pelas obrigações contraídas
pela entidade, desde que não estejam incursos nos termos do artigo 50 do CódigoCivil.
Parágrafo Único - Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

CAPiTuLO V

DAS CONTRIBUiÇÕES

PiTuLOVl

RA ADMINISTRATIVA

2 JUi 2017

da strutura administ tiva desta Associação:

Artigo 29 - As contribuições dos ossodados previstas no inciso I do artigo 432 deste Estatuto,
combinado com o inciso IVdo Artigo 54 do CódigoCivil,ficam assim definidas:
I - O próprio associado, pessoa física, estipulará o valor mensal de sua contribuição, no mínimo de R$
10,00 (dez reais);

11 - O próprio associado, pessoa jurídica, estipulará o valor mensal de sua contribuição, no mínimo de
R$20,00 (dez reais);

111 - A própria associada, pessoa jurídica, que além de sócia desta Associação, possuir programa
radiofônico que faça parte da Grade de Programoção da R6dio Comunit6ria Rladé/fia, estipulará o
valor mensal de sua contribuição, no mínimo de R$300,00 (trezentos reais).
Artigo 30 - As contribuições dos associados deverão ser realizadas única e exclusivamente na
tesouraria da Associação, onde o contribuinte receberá sua quitação por escrito.
Par6gra/o único: Toda arrecadação das contribuições serão aplicadas na manutenção e conservação
estrutural da própria Radio Filadélfia.

Artigo 31 - O reajuste das contribuições referidas nos incisos I, 11 e 111 do artigo 29 deste Estatuto, será
aprovado na primeira realização da reunião da Assembleia Geral de cada ano subseQuente, e terão
por base o índice da inflação do ano anterior pública pelo governo federal.
Artigo 32 - Qualquer dos associados que incorrer no atraso de sua contribuição ficará sujeito a multa,
por inadimplência, da seguinte forma:

a) por atraso de até dois (02) meses consecutivos, sofrerá acréscimo dois por cento (2%) sobre o
total do valor vencido;

b) por atraso superior a dois (02) ~eses e, desde Que não ultrapasse o terceiro (32) mês seguido,
sofrerá acréscimo de três (3%)sobre o total do valor vencido;
~ 12 - O Associado, pessoa física ou jurídica que incorrer no atraso de suas contribuições por tempo
superior ao estabelecido na alínea ub

u deste artigo terá sua inscrição suspensa e, Quando for o caso,
a suspensão imediata de sua programação junto à Radio Filadélfia, independentemente da aplicação
das sansões cabíveis, estipuladas no artigo 24 deste Estatuto, bem como de propositura de
procedimento judicial ou extrajudicial, se for o caso.
~ 22 - Os sócios inadimplentes que quitarem seus débitos após o prazo estabelecido na alínea ubu

deste artigo, tiverem a intenção de retomar a sua condição de sócio, deverão formalizar sua intenção
por escrito dirigida ao Presidente da Associação, o qual submeterá a aprovação da Assembleia Geral,
e quando for o caso de programação na Rádio Filadélfia através de sua Grade de Programação, o
Conselho Comunitário e o Diretor de Programação deverão participar da respectiva Assembleia para,
seapTClvad , e dias e horários.

TA6ELlO1-":ATOBILVi\S ARES CONFERE COM O ORiC.~AL

AUTÊNTICO E DOU FÊ
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11--- Diretoria Executiva;

111- Conselho Comunitário de Programação e Radiodifusão;

IV- Conselho Fiscal.

Artigo 34 - A Assembleia Geral será composta pelos associados que compõe a ACCFI,admitidos na

forma prevista neste Estatuto. É o órgão máximo da ACCFI,responsável pelas decisões de interesse

da vida social da mesma. As deliberações desta assembleia devem ser acatadas por todos os

associados, inclusive os ausentes e/ou discordantes, privilegiando sempre o interesse coletivo.

Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá ser Ordinária, Extraordinária ou Ordinária e

Extraordinária.

Artigo 35 - A Diretoria Executiva é o órgão de direção geral da ACCFIe é composta pelos seguintes
cargos:

1- Presidente;

11- Vice Presidente;
111-12 Secretário;

IV- 22 Secretário;
V -1" Tesoureiro;

VI- 2" Tesoureiro;

VII- Diretor de Programação e Radiodifusão;

VIII- V ice Diretor de Programação e Radiodifusão;

IX- Diretor Cultural e de Comunicação Social;

X- Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social;

Artigo 36 - O Conselho Comunitário de Programação e Radiodifusão será composto pelo Diretor de

Programação e Radiodifusão, na sua ausência, pelo Vice Diretor de Programação e Radiodifusão, e

por no máximo 05 (cinco) membros representantes das entidades associadas eleitas nos termos do
Art, 49 deste Estatuto e fica responsável pela aprovação da grade de programação da Rádio Rladélfia

e demais atividades específicas.

Artigo 37 - O Conselho Rscal é órgão responsável pela fiscalização assídua e minuciosa da

administração das contas desta Associação, sujeito aos ditames deste Estatuto e regido, de forma
complementar, pelo regimento interno.

Pardgrafo único: O Conselho Fiscql será composto por três representantes dos associados que

estejam rigorosamente em dia com suas obrigações estatutárias e serão eleitos a cada 02 (dais) anos

pela Assembleia Geral.

CAPíTULO VII

DA COMPETÊNCIA 005 ÓRGÃOS

DA ASSOCIAÇÃO - CCFI

=

,c-RE COM O OP.\c.N~L
COl" c - OU rE

i>.lJi'trnCO c C .

Artigo 38 - Na conform idade das disposições contidas no artiga 59 da Código Civil, compete

privativamente àAssembleia Geral, como órgão soberano:
l-Eleger:

a) a Diretoria Executiva;

b) o Conselho Fiscal; e

c) o Conselho Comunitário;

" - Destituir:
a) os membros da Diretoria Executiva;

b) os membros do Conselho Rscal;

c) os membros do Conselho Comunitário.
111- Decidir:

a) sobre a forma, regulamentos, normas e alte

b) sobre a dissolução e o destino do patrimônio açao.

IV- Aprovar ou não as prestações de contas da Diretoria Executiva;
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Parágrafo primeiro: 12 - A Assembleia Geral ocorrerá de forma Ordinária por convocação da

diretoria, nas formas previstas neste Estatuto.

Parágrafo 211- A Assembleia Geral ser6 convocada ExtraordInariamente:

a) pelo Presidente em exercício;

b) em primeira convocação, com o quórum mínimo 2/3 (dois terços) dos associados que estejam em

dia com duas obrigações estatutárias;

c) nas convocações seguintes, com o quórum mínimo de 1/3 (um terço) dos associados que estejam

em dia com duas obrigações estatutárias;

d) com quórum mínimo um quinto (1/5) dos associados que estejam em dia com duas obrigações

estatutárias para discussão e decisões relativas e assuntos de interesse geral que não estejam

previstos neste Estatuto.

~ 32 - A Assembleia Geral, quando se tratar da destituição de dirigentes e/ou de alteração do

Estatuto, será convocada especialmente para esse fim e será exigido:

a) na primeiras convocação, a presença mínima de 50% (cinquenta por cento) dos associados;

b) na segundo convocação, a presença mínima de 30% (trinta por cento) dos associados;

c) na terceira e última convocação, a presença mínima de 20% (vinte por cento dos associados.

d) as decisões serão tomadas por no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto,

presentes na respectiva convocação.

~ 4!! - O Estatuto e suas respectivas alterações serão aprovadas ou rejeitadas "in totumN ou

parcialmente pela maioria dos membros que compõe a Reunião da Assembleia Geral.

~ 52 - Ocorrendo a rejeição total ou parcial do Estatuto, o mesmo será refeito, ainda no curso da

reunião, no que couber com as respectivas modificações a alcançar sua total aprovação,

Artigo 39 - Compete à Diretoria Executiva:

I - Zelar pelo cumprimento dos objetivos sociais e pelo patrimônio da Associação;

11 - Representar ativa e passivamente a ACCFI,em qualquer juizo, instância ou Tribunal, bem como

em quaisquer repartições públicas: municipais, estaduais ou federais, inclusive em suas respectivas

autarquias; em qualquer órgão governamental; empresas estatais, públicas ou privadas, cartórios e

onde mais necessário for;

111- Outorgar, em nome da ACCFI,procuração nos termos dos artigos 653, 654 e 655 do Código Civil

Brasileiro,com as cláusulas necessárias ao fim a que se destinar;

IV - Propor, contra quem de direito, todas e quaisquer ações cíveis ou criminais, ou processos

administrativos que se façam necessários para a defesa de seus direitos e interesses, bem como se

defender nas ações contrárias, seguindo umas e outras até final decisão;

V - Adquirir bens imóveis ou móveis de interesse da associação; bem como vender, permutar,

hipotecar, ou de qualquer outra forma ou título, alienar ou gravar bens de propriedade da

Associação. Em ambos os casos deverá ter prévia autorização da Assembleia Geral Ordinária ou

Extraordinária;

VI- Contrair empréstimos em nome da Associação com anuêncía dos membros do Conselho Fiscal,

desde que o total anual do endividamento não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) da receita em

vigor da Associação;

VII- Apresentar para exame do Conselho Fiscal e conhecimento dos associados, os balancetes e

prestações de contas anuais;

VIII-Celebrar convênios e/ou contratos Quevisem o desenvolvimento das atividades da Associação;

IX- Tomar todas as providências necessárias junto a qualquer órgão governamental, inclusive em

suas respectivas autarqUil1U reparti,- - ciiL.O ormação que venha a

receber de qualquer associ d(j"ilIaLPrá~.íê."~~otCólltfoSSOCrã~D;:de:~me,' eaça ou lesão a direito,
ou que deponha contra as ormas estllfutáíia •.~a AC FI.AUTENTICO E DOU fE

X I
• Hua~N"", It;r~'"n 71 • '

- Propor as a teraçoes no estatut-llêil,-!,\~':;.';\Ique se Izerem necessanas pa serem apreciadas em

Assembleia Geral. ." ," . 2 JllN 'lJi7

TCC~ __
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Parágrafo Único . A D iretoria Executiva poderá criar com issões de trabalho; contratar assessorias

juríd icas, adm inistrativas, técnicas; pesquisas e outras que sejam necessárias para m elhor

aprim oram ento do desenvolv im ento dos trabalhos atinentes a esta A ssociação .

A rtigo 40 - A adm inistração da A ssociação , através do exercicio dos cargos que a com põem , se dará

da seguin te form a:

I - São atribuições do Presidente:

a} Representar a A ssociação , bem como a em issora que m antém , junto aos poderes leg islativo ,

Executivo e Judiciário .

b} Superin tender os trabalhos da ACCFIjunto às com unidades e associações;

c) Convocar e presid ir as reuniões da ACCFI;

d) Executar as deliberações do Conselho Comunitário de Program ação e Radiodifusão;

e} Em itir e assinar juntam ente com o Tesoureiro , todos os cheques, receber ordens de pagam ento e

titu los de obrigações relativos à entidade.

11- São atribuições do V ice Presidente:

a) Substitu ir o Presidente em sua ausência;

b) Participar ativam ente das reuniões e assem bleias;

c) D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva.

111- São atribuições do 10 secretário :

a) Secretariar as reuniões e assem bleias, fazendo constar nos livros de A tas todas as determ inações

ocorridas nas m esm as e as assinar, jun tam ente com o Presidente;

b} Preparar editais, ofícios, circu lares, convocações e dem ais com unicações sociais, assinando-as

juntam ente com o Presidente;

c} M anter o cadastro de associados atualizado;

d) M anter toda a docum entação legal necessária dos funcionários da ACCFI;

e) G uardar e responsabilizar-se por todos os docum entos da ACCFI.

IV- São atribuições do 2 0 secretário :

a) Substitu ir 01 0 Secretário em sua ausência;

b) Participar ativam ente das reuniões e assem bleias;

c} D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva. .~ - .' ~ 1
V - São atribuições do 10 Tesoureiro : ~ -:J:' -

u ~

a) Receber as contribuições dos associados, bem como os patrocín ios a títu lo d~asoio cuA :gra;

b) Supervisionar e contabilizar os rendim entos, m antendo em dia a e ~ t~ção "C rin 'b il a
ou-

entidade ' u ;::: ço" cf:
, ~.~ I

c) Apresentar os balancetes à D iretoria; ~ 5 1- "
z<c ~

d} Pagar as contas autorizadas pela D iretoria Executiva; 8

e) Em itircheques e assinar títu los de obrigações juntam ente com o President da ACCFI.\ '"
'1 I.f) ..-<J ~1

VI- São atribuições do 2 0 Tesoureiro : :5! ;:: 'I~:R :;
a) Substituir 010 Tesoureiro em sua ausência; g 1 ":- . 1_,' l '.;:l

..- I -'-',;,

b) Participar ativamente das reuniões e assembleias; l ~c .: ~--~ :~(~

c) D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva. \ S ' '- '1 ~n
VII- Compete ao D iretor de Program ação da Radiodifusão da Rádio F iladélfia!

a) Coordenar os trabalhos do Conselho Comunitário de Program ação; I
b) Sugerir a grade de program ação e apresentar a diretoria an tes de executá-Ia..... .

c) Coordenar a Execução da grade de program ação aprovada pelo conselho .

V III- Compete ao V ice D iretor de Program ação da Radiodifusão da Rádio F iladélfia:

a) Substitu ir o D iretor de Program ação e Radiodifusão da Rádio F iladélfia em sua ausência;

Requerimento  (1979852)         SEI 01250.036878/2017-51 / pg. 12



Associação Comunitá~a CuHura' Fi'adé ~~~,c.c,:~ ,!:,,!;~ .,:;,
C N P J .0 3 .4 6 9 .3 5 9 /0 0 0 1 .( )9 ~ ~ " . , \ l ' 'i o C;';//

A v , T a n c re d o N e v e s , n ° 5 5 , b a ir ro J a rd im d e D e u s , T u c u • : ;"P a

~ ,~ ~ ,E J A C o n ta to : (9 4 ) 3 7 8 7 -6 3 1 0 - E -m a il: ra d io f i la d e lf ia 1 0 5@ h o tm a il.c o

b) Participar ativamente das reuniões e assembleias;

c) Dar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva.

IX- Compete ao D iretor Cultural e de Comunicação Sodal:

Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral;

a) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática, e eficiente a divulgação

do nome, objetivos e realizações da entidade;

b) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem como dos

documentos de leitura obrigatórias como este estatuto, regim ento interno e outros.

X- Compete ao V ice D iretor Cultural e de Comunicação Sodal:

a) Substituir o D iretor Cultural e de Comunicação Social em sua ausência;

b) Participar ativamente das reuniões e assembleias;

c) Dar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva.

A rtigo 41- Compete ao Conselho Comunitário de Programação da Radiodifusão em conjunto com o

D iretor de Programações, estabelecerem calendário de atividades e das programações, juntamente

com as entidades associadas;

A rtigo 42 - São atribuições do Conselho Fiscal:

I) F iscalizare aprovar, junto com a D iretoria Executiva,a gestão financeira da Associação;

11) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens da Associação, bem como sobre a contratação de

empréstimos;

111) Reunir-se-á ordinariamente a cada 06 meses (fevereiro e agosto) e extraordinariamente sempre

que for necessário.

I
I
1 .. , _ _

CAPITulO IX

DO PATRIMÔNIO ;'-
" L ~.011.656. B2 :
~ , .~

Artigo 44 - O patrimônio da entidade constituir-se-á de bens tangiveis (imóveis e móveis) e

intangíveis (denom inação, logotipo, dom ínio de internet, etc.), valores ou direitos que venham a ser

adquiridos através das formas do artigo anterior.

A rtigo 45 - É vedada, sob qualquer pretexto, a utilização do nome da Associação Comunitária Cultural

F iladélfia - ACCFIe de sua sede social ou de qualquer outro bem de seu patrimônio, para fins

pessoais, bem como para campanhas ou promoções que não sejam de interesse da mesma, inclusive
para qualquer tipo de fiança ou aval.

A rtigo 46 - Fica estabelecido, conforme perm ite o artigo 61 do Código C ivilque, no caso de ocorrer à

dissolução da Associação, salvados as pendências e dívidas porventura existentes, o patrimônio
________ m IíC lU idoserá transferido para entidade OSCIP.

---------------------_.

CAPITULO VIII éS .•....• J
DOS RECURSOS ECONÔM ICOS E RECEITAS l : , ; '~ ~

168 z
í o tU : : . . .J

Artigo 43 - A Associação terá por receita, de acordo com o que dispõe o i~~ l\l'ao A ~5.4 do
Códi~oC ivilB rasileiro: UJ~" C-.J 1J:

o :: : 'a l •

I) Contribuição mensal dos associados; l '~~ _ _ .~ '
, " '"- "-oi:. a

11) Doações em geral; I 8 '"

111) Receitas oriundas de convênios; f "

IV )Contratos de apoio cultural, autorizados pelo A rt. 18 da LeiN2 9.612/98; I ~ ~I ~ , t : c' ~1[' JL
V)Outras receitas eventuais ou extraordinárias. : ::; o ~;: £: ,l (; 'J , } ] ~

Parágrafo Único - Toda a receita da entidade será utilizada única e 'exclusiva[11eÍltepara .a '?
consecução de suas finalidades Institucionais e manutenção estrutural: da ; R~di~1C :Q ~
Filadélfia.

Requerimento  (1979852)         SEI 01250.036878/2017-51 / pg. 13



-- Associação Comunitária CuHural Filadéffla:,o.;ACCF;;f
~ .'~- '- -

CNPJ: 03.469.359/0001-69 V::0"'" ,c: .. '
Av.Tancredo Neves, n° 55, bairro Jardim de Deus, Tucuruí;..; Pa •

Contato: (94) 3787-6310 - E-mail: radiofiladelfia105@hotrnail.

CAPíTULO X

DOS EDITAIS, DAS ELEiÇÕES E DOS MANDATOS

Artigo 47 - Os Editais de Convocações para as respectivas Reuniões das Assembleia Geral Ordinária
ou Extraordinária serão expedidos, datados e assinados pelo primeiro Secretario ou na sua ausência
pelo segundo secretário, ou ainda pelo presidente em exercicio.
Parágrafo primeiro: O Edital deverá constar:
a) O local da realização da reunião (rua, n2, bairro, cidade);
b) A hora de início da reunião;
c) Os assuntos a serem tratados e discutidos;
d) Outros assuntos de interesse da Associação.
Parágrafo segunda: Os editais serão afixados em locais visíveis ao público, no mural (quadro de
avisos) da Associação e da Radio Filadélfia;
Parágrafo terceiro: Os editais ficarão afixados nos respectivos lugares pelo prazo de antecedência
mínima de dez (10) dias antes da realização das reuniões, e ao final do prazo, o Secretario certificará
essa ocorrência, se possível no verso do próprio edital.
Artigo 48 - A Assembleia será reunida com o quórum suficiente, somente com os associados que
estiverem rigorosamente em dia com suas obrigações estatutárias.
Parágrafo primeiro: A Diretoria da Associação será eleita com os associados que estiverem
rigorosamente em dia com suas obrigações estatutárias e tenham se candidatado aos respectivos
cargos de suas pretensões com antecedência mínima de quinze (15) dias registradas na chapa em
que estiver concorrendo.
Parágrafo segundo: Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo menos dois (02)
ano de filiação e, somente poderão votar os associados que tenham pelo menos um (01) ano de
filiação e estejam rigorosamente em dia com suas obrigações estatutárias.
Artigo 49 - O Conselho Comunitário de Programação será eleito em Assembleia Geral convocada
especialmente para esse fim, entre os representantes das Associações C unitárias, Centros

Culturais e ?emais Entidades associadas à ACCFI. 0.5 . - I
Parágrafo Unico - Os Editais para Convocação das Eleições do Conselho ComunifárJóile ProÂmPÇãO
deverão ser divulgados sempre com antecedência mínima de trinta (30) dias1 ~éião a~ot em
lugar visível nos prédios da sede da Associação, da Radio Filadélfia, bem c~ ~ o~os Ipcai
visiveisao público, I 3 g ~ I ..;,
Artigo 50 - O mandato de todos os membros da ACCFIserá de 02 (dois) anos coLliiiji!i~ a reelêicã .

,.~~ v 'F?

CApíTU~O XI /3....... j

DAS DlSPOSIÇOES GERAIS I 1;] I ',~..
Artigo ~1- Os membros da Diretoria ACCFI,não são remunerados pelo deseT' ~~nh~d.e.iS~u.~~r~o~~.'R
ou funçao. ~ I ;.,'"I . " u', Co' o,

Artigo 52 - No que for necessário, as atividades da Associação poderão 'ser regUlfr~~~a's~tfalÍés d~jj,
Regimento Interno. I ~~ ~ ~[~ J ~;=J~lj' ,~.~~
Parágrafo Único - O Regimento Interno será elaborado pelos membros que cdm'pqe1' ÁCc~i,4ever.! j
ser aprovado em reunião da Assembleia Geral Ordinária. I:~ ,.,I~,"' '

•.•.. Trlli
-.:'

CAPíTULO XII

DOS EFEITOS E DOS DIREITOS DOS ATOS

CONSTITUT1VOS DA ASSOCIAÇÃO

Artiga 53 - Considerando essencial a validade dos atos constitutivos que regem toda matéria relativa
ao desenvolvimento legal desta Associação, posto que os seus atos e negócios já realizados se
encontram revestidos das formalidades legais prescritas no artigo 104 do Código Civil, fica
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estabelecido e determ inado para todos os fins e efeitos de direito e para que não haja dúvidas

futuras, que:

I - A A ta de Fundação da Associação Com unitária Cultural Filadélfia, passa a vigorar, a partir da data

de sua elaboração e respectivas assinaturas, ocorridas no dia 09 de janeiro de 1999,

11 - Fica acrescentado o parágrafo único no artigo 332 relativo às disposições transitória do Estatuto

da Associação Com unitária Cultural Filadélfia - ACCFI,elaborado e assinado no dia 16 de Janeiro de

1999, com a seguinte redação:

"Parágra fo Ún ico : O Estatuto da Associação Com unitária Cultural Filadélfia - ACCFIpassa a vigorar a

partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 16 de janeiro de 1999".

111 - A A ta de Aprovação do Esta tu to da Associação Com unitária Cultural Filadélfia - ACCFI, passa a

vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 16 de janeiro de

1999,

IV - A Ata de Posse da Diretoria da Associação Com unitária Cultural Filadélfia - ACCFI,passa a vigorar

a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 25 de Setem bro de

1999.

V - A Ata da Eleição e Posse da Diretoria da Associação Com unitária Cultural Filadélfia - ACCFI,passa

a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 29 de m arço

de 2001. Fica desconsiderada a data de 25 de Setem bro de 2001 inserida por lapso na m esm a.

VI - Fica acrescentado o parágra fo ún ico no artigo 322 relativo às disposições transitórias da P rim e ira

A lte ração do Esta tu to da Associação, elaborado e assinado no dia 15 de Agosto de 2001, com a

seguinte redação:

.Pa rágra fo Ún ico : A prim e ira a lte ração do Esta tu to Associação Com unitária Cultural Filadélfia -

ACCFIpassa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 15

de Agosto de 2001."

VII - A Ata de Aprovação da P rim e ira A lte ração do Esta tu to da Associação Com unitária Cultural

Filadélfia - ACCFI, passa a vigorara partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 15 de Agosto de 2001, em cuja ata encontra-se transcrito o teor da P rim e ira (1 !l)

A lte ração do Esta tu to .

VIII - A Ata da Eleição e Posse da Diretoria da Associação Com unitária Cultural Filadélfia - ACCFI,

passa a vigorar a partir de sua respectiva data e assinaturas ocorrida ocorridas no dia 16 de agosto de

2001. '

IX - A Ata da Reunião Extraordinária de A lte ração da A ta de Fundação da Associação Com unitária

Cultural Filadélfia - ACCFI,passa a vigorar a partir da data de sua elaboração ocorrida no dia 16 de

Agosto de 2003.

X - A Ata de Reunião da Assem bleia Geral Extraordinária da Elei ão e Posse da Diretoria da

Associação Com unitária Cultural Filadélfia - ACCFI,passa a vigorar a !:tir da da ção

e respectivas assinaturas ocorridas no dia 10 de Jane iro de 2004 . lJ it' ~
XI - A Ata de Reunião da Assem bleia Geral e da Eleição e Pos Ei5dâ Direto(ia da Ass lação

Com unitária Cultural Filadélfia - ACCFI, passa a vigorar a partir dâ t~ta ~u elabo -o e

respectivas assinaturas ocorridas no dia 08 de Novem bro de 2006 . 8 g J . < :
XII - Fica acrescentado o parágra fo ún ico no artigo 302 relativ ftí;~isp<£lçõ~ ~ll$it as da

segunda (2 !l) A lte ração do Esto tu to da Associação Com unitária Cult r~ Fllad'lim a - ÃCcil;?el orado
~ il

e assinado em 20 de Dezem bro de 2004 , com a seguinte redação: U ,"

"Parágra fo Ún ico : A segunda (2 !l) A lte ração do Esta tu to da ,ociaçã0j Çpm um ri ultural

Filadélfia - ACCFI passa a vigorar a partir da data de sua elab ~çã~e respectiltas .!ssi aturas

ocorri~asnod ia20deDezem .brode .l~ .n . _ .. ~J.~~'r;1sL'j .(~.~ ª~
XIII- Fica acrescentado o paragrafo um co no artigo 322 relatiVO as dlSPOSlçoes transltoria:dà. te rce ira

(3 !l) A lte ração do Esta tu to da Associação Com unitária Culturall Ai~'dêlfi~l-!iACÇFl1 ~lábJrado e

assinado em 10 de Novem bro de 2009 , com a seguinte redação: /.~ I" rT ,í~:;;~d:/" ''''''~ '~
.C i '."""* ~ ".

I
'~T~~-
. ,I "H . ~

.011.656.335' -----?'
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"P ar6gra fa Ú n ico : A Terce ira (39) A lte ração da E sta tu to da Associação Comunitária Cultural

Filadélfia - ACCFI passa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 10 de N ovem bro de 2009".

XIV - "A A ta de A provação do Terce iro (39) A lte ração do E sta tu to da Associação Comunitária

Cultural Filadélfia - ACCFIpassa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 10 de N ovem bro de 2009", em cuja ata encontra-se transcrito o teor da Terce ira

(39) A lte roção do E sta tu to , estipulando o tempo de mandato da diretoria para 04 (quatro) anos,

XV - A Ata de Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da Eleição e Posse da Diretoria da

Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI,passa a vigorar a partir da data de sua elaboração

e respectivas assinaturas ocorridas no dia 11 de N ovem bro de 2009.

XVI - A Ata de Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da Eleição e Posse da Diretoria da

Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI,passa a vigorar a partir da data de sua elaboração

e respectivas assinaturas ocorridas no dia 10 de N ovem bro de 2013.

Artigo 54 - Fica definido que as Atas em geral e O Estatuto e suas respectivas alterações desta

Associação, serão digitadas, datadas, assinadas e registradas no Uvro próprio de até 50 (cinquenta)

folhas soltas devidamente numeradas e rubricadas e, ao seu final levadas a encadernação, para os

devidos fins de arquivo e conservação desses documentos,

P ar6gra fo ún ico : As Atas e as Alterações do Estatuto serão levadas ao Cartório de Registro Público

para os fins de direito.

Artigo 55 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e referendados

pela Assembleia Geral de acordo com as disposições previstas nas respectivas legislações.

Artigo 56 - O presente Estatuto entra em vigor nesta mesma data, revogando-se as disposições em

contrário.

A presente A lte ração do E sta tu to S ocia l foi aprovada por unanimidade pela Assembleia Geral

realizada de acordo com a Ata lavrada e assinada no dia 12 de março de 2017, no livro n2 001 de

Registro de Atas das AssembJeias, que se encontra junto a Secretaria da Associação, e será levada ao

Registro no Cartório dos Registros Públicos nesta cidade e Comarca de Tucuruí.

1 do Registro

Sandrn SI lio Si 11-;)Soares
Tabelião Sutlstitut9

R t::g ls tro C IV il de P essoa s Ju ríd ica s

C A R TÓ R IO S ILV A S O A R E S 1 O F iC IO

Apresenlado no dia 15 .()5 .1 -1 - para registro de pessoas

Jurídicas e arenlado sob n" de ordem -4 s3a (\s

folhas n° ~b do Livre A n°.l de ProtOCOlO

e Registrado sob n' da ordem 480Q do hvlO li " . ,I
e Registro C, ~

1 2 JU N 2017 ucur

'''~

~í - Pará, 12 de Março de 2017.

p/! /\.. I-
V~liuv

José C laud io P ere ira daS i/l,a A idus M ello Longo
11. "I '

~~te Advo do - OAB{PA14.033

Requerimento  (1979852)         SEI 01250.036878/2017-51 / pg. 16



RÁDIO RrADéI..AA
o 'I'''' . 'u c r p • . • • • . .i••:." u . . - i r .

Associação Comunitária Cu

CNPJ: 03.469.35

Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro Ja

Contato: (94) 3787-6310 - E-mail: radio

A T A D A A S S E M B L É IA G E R A L E X T R A O R D IN A R IA D A

R E A U Z A Ç Ã O D A E L E IÇ Ã O E P O S S E

E X E C U T IV A D A A S S O C IA Ç Ã O

C U L T U R A L F I L A D É L F IA - A C C F I .

D A D IR E T O R IA

C O M U N IT Á R IA

Aos doze (12) dias do mês de março (03) do ano de dois mil e dezessete (2017), às 16hoomin, em

terceira e última convocação, ocorrida na Rua Bom Jesus, n' OS, bairro Jardim de Deus, nesta cidade

de Tucuruí" deu-se a presente reunião atendendo ao Edital de Convocação expedido no dia 08 de

fevereiro de 2017, o qual ficou afixado na sede da Associação no endereço na Av. Tancredo Neves, nQ

55, bairro Jardim de Deus, nesta cidade, e no mural (quadro de avisos) da Emissora Radio Filadélfia,

no mesmo endereço supra até o dia 11 deste mês e ano, conforme consta da certidão lavrada no

verso do referido edital assinado pelo lQ Secretário. Em razão deste fato, reuniram-se os associados,

com presenças devidamente registradas na lista de presença, para deliberarem quanto a ELEIÇÃO E

POSSE DA DIRETORIA EXECUTIVA E DO CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA

CULTURAL FILADÉLFIA - ACCFI, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ

sob nQ 03.469.359/0001-09. O Presidente em exercicio, senhor José Gáudio Pereira do Silva, eleito e

empossado na reunião realií~da no dia 10 de novembro de 2013, consoante a Ata lavrada no mesmo

dia e registrada em 25/02/2014 sob o nQ 4.314 do livro nQ A-17 do Cartório de Registro Civil das

Pessoas Jurídicas desta Comarca de Tucuruí, deu abertura à sessão com o quórum suficiente para tal,

e em seguida deu boas vindas e agradeceu a todos os presentes e fez-se uma oração em

agradecimento a Deus. Ato contínuo anunciou que, de acordo com as normas estatutárias,

necessário se faz a promoção desta eleição para formação da nova diretoria executiva desta

Associação, e em razão deste fato, foi aclamada uma comissão eleitoral para a direção dos .trabalhos

relativos à eleição da nova diretoria para o biênio 2017/2018 que constou dos seguintes membros: o

advogado Dr. Marcos Benedito Farias Rodrigues, na qualidade de orientador jurídico na realização da

eleição, Sr. Hugo Deleon Dias Igreja, Sr. Maricélio Gomes de Souza e Sr. Ozias Santos Barros, todos

associados da ACCFI. Em seguida, foi convidado o senhor Maricélio Gomes de Sousa para realizar a

leitura dos nomes dos candidatos que se inscreveram para a concorrência desta eleição pela Chapa

nQ 01, apresentada em tempo hábil, o qual de bom grado aceitou a incumbência e passou a leitura

dos componentes registrados na referida chapa de nQ 01, a saber:

Diretoria Executiva:

1- Presídente: José Claudio Pereira da Silva:

11- Vice Presidente: Ronaldo Felipe Mendes

1II-1Q Secretario: Ezequiel Sousa Silveira

IV - 2Q Secretário: leila Martins Soares'

V -lQ Tesoureiro: Paulo Giro Suzuki.

VI- 2Q Tesoureira: Nádia Fernanda Adriano.da Silva

VII- Diretor de Prol!ramação: Maricélio Go u • " " S \C Q . , eEREC ', , ~ .~Cf!"' \:A.
_ • :T , . r , : ~ \ r - . ' , : . n n S l \V , \ , : ~ O I . •r k I", ~.. ... , ~

VIII- Vice Diretor de Programaçao: Jose Rei IdO'SI~lra~Fi<;;O _ A U T [N T IC O E C O u : 'E

IX - Diretor Cultural e Comunicação: Ednald Olnl~IJ~alJos j T : c O '. , '7 1

X -Vice Diretor Cultural e Comunicação Soei I: Ornaldo Silvã Santos .,- l.' ' lD ' \ 7
Conselho Rscal: . ~~ - . . ~é o . 'c s I , ?- . j \ . \ \ '1 I . J
1- Francisco Rodrigues Tavares I n _ a i d e U u s l i ç a o ~ . ._ 1 I l ' • . . .. . ; r ~ 1 " F , ' \ , -

• . . . . • . . ' l a d ~ o - - r â 'iat i~~', : : : " 'o r , ; ~

2-AntoRlo ArauJo Almeida . J . ' . " , " " . • " " " . . . "ú ~
. r a l lÇ 2 h _ " " ~ ~ ~

3 - Sebastião Tavares de Sousa U".ENTIC~~~: . 'P ó I,'."
. T a a - '" n , l , , 1 ) - - - - - -

, ~ - ,

!" ~ 1
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Em seguida foi convidado o senhor azias Santos Barros para realizar a leitura dos nom es dos

candidatos que se inscreveram a concorrência desta eleição pela Chapa n~ 02, apresentada em

tem po hábil, o qual de bom grado aceitou a incum bência e passou à leitura dos com ponentes

registrados na referida chapa de n~ 02, a saber:

Diretoria Executiva:
1- Presidente: M arcos M elo Dantas

11-Vice Presidente: Jurandino Barbosa Pantoja

1II-1~ Secretario: lucas Pablo de Sousa Silva

IV- 2~ Secretária: M aria Oliveira Ribeiro

V -1~ Tesoureiro: Anni Pereira Sousa Um a

VI- 2~ Tesoureiro: Jonatas da SilvaW anzeler

VII- Diretor de Program ação: Hugo Deleon Dias Igreja

VIII- Vice Diretor de Program ação: Nelson M oraes Pereira Junior

IX- Diretor Cultural e Com unicação: Érica Dam asceno Figueiredo

X- Vice Diretor Cultural e Com unicação Social: G ilton Perejra da Silva

Conselho Fiscal:

1- M irian de Oliveira Dantas

2 - W irland Ferreira Ribeiro

3 - Francenildo Pinheiro Barbosa

Em seguida foi concedida a palavra ao advogado, Dr_ M arcos Benedito Farias Rodrigues, o qual

usando da palavra anunciou a desistência dos com ponentes da Chapa n~ 02, cujos nom es estão
acim a relacionados pela concorrência desta eleição. Em razão deste fato, foram colocados em

apreciação e votação para form ação da nova diretoria pela Assem bleia Geral Extraordinária os

nom es dos candidatos registrados na Chapa n~ 01. Após a devida analise pelos com ponentes da

reunião, conform e a lista de presença, de form a pacifica e ordeira, por aclam ação, a chapa n l! 01 foi
aprovado por unanimidade, com os nom es dos referidos candidatos na ordem em que se encontram
acim a relacionados e devidam ente em possados em seus respectivos cargos, tanto para os da

Diretoria Executiva com o para os do Conselho Fiscal. Em seguida o presidente, senhor Jose Cláudio

Pereira da Silva, usando de suas prerrogativas expressou seus agradecim entos a todos os associados

pela presença e confiança e se colocou à disposição da Associação Com unitária Cultural Filadélfia -

ACCFI,para os fins de direito. Em seguida, o Presidente senhor José Cláudio Pereira da Silva

concedeu a palavra ao associado, senhor Océlio Nauar de Araújo, o qual se dirigiu à diretoria eleita e

em possada, parabenizando-a e enfatizando o grande desafio de conduzir esta Associação. Tam bém

se dirigiu aos dem ais associados sobre sua im portãncia, papel e atuação. Por fim , às 17 horas e 07

m inutos, não havendo nada m ais a tratar ou votar, a presente reunião foi encerrada, e para constar
eu Hugo Deleon Dias Igreja, que secretariei esta reunião, lavrei esta ata com todas as suas

ocorrências, a qual ao seu final foi lida e achada por todos conform e se encontra redigida e

digitalizada e vai devidam ente assinada por m im , secretário e pelo Presidente, e ato continuo será

levada para registro junto ao Cartório de Registros Civil das Pessoas Jurídicas desta Com arca de

Tucuruí, Estado do Pará, para os devidos fins de direito.
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Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI

CNPJ: 03.469.359/0001-09
Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro Jardim de Deus - CEP: 68.458-970

Tucuruí - Pará FONE:(94) 3787~10

ATA DE ASSEMBlEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA DA ELEiÇÃO E
POSSE DO CONSELHO COMUNITARIO
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL FILADÉLFIA - ACCFI.

7 de Janeiro de 201

Aos sete (07) dias do mês de janeiro (01) do ano de dois mil e dezessete (2017),
às dezoito (18) horas e trinta (30) minutos, na Sede desta Associação, situada
na Avenida Tancredo Neves, n° 55, Bairro Jardim de Deus, na cidade de Tucuruí,
Estado do Pará, reuniram-se os representantes da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA CULTURAL FILADÉLFIA - ACCFIsob a presidência do Sr. José
Cláudio Silva, com a finalidade de eleger e empossar o conselho comunitário,
haja vista que a eleição seria em novembro de dois mil e dezessete, porem como
os conselheiros EVANDRO AFONSO FERNANDES e FRANCISCA
MARCOLlNO GONÇALVES encontram-se com problemas de saúde e não
podendo atender às convocações e como se precisa aprovar a grade de
programação deste ano em curso, foi sugerida a antecipação desta presente
AGE para eleição e posse de um novo Conselho, a chapa foi formada com os
seguintes nomes e representantes: da Associação dos Moradores do Bairro
São Francisco com seu presidente: SIMÃO LOPES CORREA; da COMASPA
seu presidente: JOSÉ VALDEMAR RODRIGUES SIQUEIRA DOS SANTOS, da
Igreja Evangelica Assembleia de Deus no Brasil com seu representante:
JOSÉ MONTEIRO LOPES e do Sindicato Mistos dos Condutores Autõnomo
de Tucurui, com seu presidente: GEOVALDO NUNES MATOS da Associação
de Deficientes Visuais e Amigos do Sudeste do Pará - ADVASP com seu
representante: JOATAN SOARES DE SOUSA. Em ato continuo o Sr. Presidente
da Sessão abriu espaço para os candidatos se pronunciarem. o Sr. Ge
Nunes disse que se coloca à disposição para contribuir à comunidade
da Radio Filadelfia, o Sr. José Valdemar também informou que o I? ,". > ~ I

atendimento à comunidade se coloca à di.sp~sição,o Sr. Sim~o Correa ta. n1!t i} 'í?t ~

relatou que se esforçará para contnbUlr à programaçao da Ra l!il~'Qfj\ 7.)
representante da ADVASP disse que estará à disposição, após to ~ gs~~' ,
pronunciarem o Sr. presidente em ato continuo colocou em apreço e -àd~:g, g~o

aprovado por unanimidade pelos sócios presentes, na ocasião o preside fEfda ~ ~
reunião chamou-os a frente e declarou-os empossados para o mandato n o'

de QUATRO anos a contar deste. Partindo agora para a eleição do Pre c'
<> -o.

do Conselho, pelos seus pares, a comissão decidiu por unanimidade qu ;:j
JOSÉ MONTEIRO LOPES será o presidente deste conselho pela vi '"
estatutária de DOIS anos a contar desta eleição. O presidente da ~
empossou a chapa eleita e deu posse ao presidente do conselho. Não h 2:::
nada mais a tratar, o Sr. presidente agradeceu a todos os prese t s e t:3
precisamente às dezenove e trinta minutos (19h30mm) foi encerrado a pr ente ::::::i
Seção, e que para constar eu secretário, HUGO DELEON DIAS IGREJA, ,
digitei e subscrevi a presente ata depois de lida e aprovada, será registrada e
que vai assinada por mim e pelo presidente.

, I J

JoséCláudioféreira da Si

___________ p:~te .:JU•.. --------------- _
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AUTtNTICO E DOU FÉ

TueU/1JI. PA. _

1 2 JUN LU1?

ILVASOARES
C/O_

Torres, nO 71
P3r3

'S;I~'JSCJ,t:s
~!a!íc.iJ

O Sandro S.l~lioS!!VJ Soares
T~behftOSUJ:lSLt...:o

no César Soares f>4aia
Tabe/'Jo SUbst'Ulo
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USTA DE PRESENÇADA SESSÃOORD INÁR IA PARA ELE IÇÃO E POSSEDO CONSELHO '-

COMUN ITÁR IO DA ACCFI

•••• -j

CO IW ERE COM O OR IG INAL

AUT t:mCO E DOU Ft

MAR ICÉL lO GOMES DE SOUSA

D ire to r de P rogram ação da ACCFI

n . '1 -+ - "]..
1:v.riJ .!:o" l:'':l.CL -V íu .:u ':. ri i SCU 'ü.

JOATAN SOARES DE SOUSA
. /!

d
reS iden te d~ ADVASP

/ "
" / /. / . /a~ . ..--" ":'..7

'/ / 7 ' / (". e? " ('~I

S IMÃO LOPES CORREA
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RÁDIO FÓIé FIA
o que você preci ••.•.,""vir_

CNPJ:03.469.359/0001-09
Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro Jardim de Deus - CEP: 68.458-970

Tucuruí - Pará FONE:(94) 3787~10

ATA DA REUNIÃODO CONSELHOCOMUNITARIOPARAAPROVAçAO DA GRADE DE

PROGRAMAçAO DO ANO DE 2017

Aos vinte e um dias (21) do mês de Janeiro do ano de dois mil e dezessete (2017). às

22h, no município de Tucuruí/PA, na sede de atendimento da Assodação Comunitária Cultural

Filadélfia - ACCFI,situada na Avenida Tancredo Neves, n" 55, Bairro Jardim de Deus, reuniram-

se os membros do Conselho Comunitário para avaliar e aprovar a grade de programação da

emissora de Rádio Comunitária no ano de 2017. Após a análise da grade de programação, o

Conselho concluiu que a Associação Comunitária Cultural Filadélfia está executando o Serviço

de RadCom em conformidade com determinado pela Lei n" 9.612/98.

o senhor Presidente José Claudio Silva, agradeceu a todos os membros do Conselho

presentes unanimes, o mesmo relatou a nobre função deste conselho em discutir, avaliar e

aprovar a Grade de Programação, em ato continuo convidou o senhor MARICÉLlOGOMES DE

SOUSA Diretor de Programação para apresentar a sugestão da Grade de Programação,

conforme expresso abaixo:

, _I • J -, " ••

05:00/06:00 Diariamente Alvorada 105 Seleção Sertaneja

06:00/07:00 Diariamente Momentos de Louvor Reinaldo Silveira - Comunidade Evangélica

07:00/07:30 Seg/Sex Jornal Radio Fatos Agencia Central de Rádio Bra i1t;nalism~

07:30/08:00 Seg/Sex Manhã,10S Musical Matina i5 6 ~
0
0

..,w

08:00/11:00 Seg/Sex O SOmda Cidade Variedade Musical e Unive ~inin6i
~<dj ~ ~

I
11:00/13:00 Seg/Sex A Tribuna do Povo Jornalismo Comunitário/Uti ~~ Pú~Çj' ~~

"'-' ,:.;:

13:00/14:00 Seg/Sex Programa da Família Aconselhamento F iliar

.~

14:00/17:30 Seg/Sex Antenados 105 Atualidades/Melhor das :~~

*TI I
17:30/19:00 Seg/Sex Louvor Brasil Cultura Nordestina/Utili

~ -g t.

~~f.~, c'.,

19:00/20:00 Seg/Sex A Voz do Brasil Empresa Brasileira Co

20:00/22:00 Seg/Sab Boa Noite Filadélfia Seleção Mus;

22:00/00:00 Seg/Sab SOnsdo Coração

Rotativo Seg/Sex Filadélfia Notídas

Rotativo Seg/Sex Filadélfia Comunidade Notas Diversas/Ofícios/Balcão de Empregos
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07:00/08:00 Sábado Eu,Você e a Saudade Programa Voltado à 31 Idade

08:00/09:00 Sábado EBDno Rádio Educação/ComunidadeCristã

09:00/11:00 Sábado COmunidadeHoje Saúde/Educação/Segurança/ Associações

l1:00/U:OO Sábado A Tribuna do Povo JornalismoComunitário/UtilidadePública

12:00/13:00 Sábado Alta Frequência UniversoJovem/ Temas Vocacionais

13:00/14:00 Sábado Antenados Teens Programa Voltado ao Adolescente

14:00/20:00 Sábado AsMais, Mais da semana AsMaisTocadas da Semana

20:00/22:00 Sábado Boa Noite Filadélfia Seleção Musical

22:00/00:00 Sábado Sons do coração Músicasdo Passado/Pedidos Musicais

07:00/07:30 Domingo Palavra de Vida Igreja Presbiteriana de Tucuruí

07:30/08:00 Domingo Um NovoAmanhecer 11 Igreja Batista de Tucuruí

08:00/11:00 Domingo Domingono Rádio Seleção Musical

11:00/11:30 Domingo Nova Criatura IgrejaJesus da GaJileia

11:30/12:00 Domingo Diante do Trono IgrejaDiante do Trono

12:00/13:00 Domingo Fonte de Esperança IgrejaAssembleiade Deus

13:00/00:00 Domingo Domingono Rádio Seleção Musical

','
i:-,
j::

Em seguida, O Sr. presidente concedeu solicitou o parecer e sugestão dos membros do

Conselho o Sr. Geovaldo Nunes do Sindicato dos Condutores deu seu parecer favo •

sugerido também alcançar o publico do esporte, o Sr. Simão da Associação dos Mor ~~ d~

São Francisco solicitou ao Diretor de Programação que explicasse sobre o cont {üjg da",.
o o ~_

Comunidade Hoje, o Sr. Diretor de Programação respondeu que o conteúdo deste r9}l~m~

atenderia a educação, a saúde e a segurança o Sr. Simão Correa solicitou a a ~ú~.!J..•
comunidades e associações de bairros para eles darem seus avisos e anseios. O Sr. p $.íd."~

""40

tomando a palavra informou que toda a comunidade bem como as Associaç éS tem

oportunidade de se manifestarem nos programas, pois não dispormos de equip mentos o'
(f) ::'2{;

necessários e internet suficiente para fazermos essas coberturas externas. O sr. pr ~eri!e I ,'j, }':-)O,"

colocou em apreço e solicitou que ficassem de pé os que sugerirem a aprovação clãriJ ~s',I ::i,i ,': ~~

ressalvas postas pelos membros do Conselho, e por unanimidade o Conselho aprovou £k~a~~\M~~',lâi
de programação da Associação Comunitária Cultural Filadélfia para o exercício do ano ~,?\?i'ii ~'~(;~~"'~
por analisar que a mesma cumpre as finalidades de uma Rádio Comunitária, que sã ak c@r "Ii\~~':'

~ ~ ?o '1") ti ~ .\\\
oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos so iais da I ",. .. '

comunidade, oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o

lazer, a cultura e o convívio social, prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos
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n a s á re a s d e a tu a ç ã o d o s jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e c o n fo rm id a d e c om a le g is la ç ã o p ro f is s io n a l

v ig e n te , p e rm itir a c a p a c ita ç ã o d o s c id a d ã o s n o ex e rc íc io d o d ire ito d e e x p re s sã o d a fo rm a m a is

a c e s s ív e l p o s s ív e l.

RIGUES TAVARES

idente da ACCR

FRANCIS

Vice P

MARICÉLlO GOMES DE SOUSA

Diretor de Programação da ACCFI
HUGO D LEO DIAS IGREJA

1° Secretário da ACCR

N ão h av en d o m a is n a d a a tra ta r , à s 2 3 h a R eu n iã o d o C o n se lh o C om u n itá r io fo i

e n c e rra d a e e u , H U G O D E lE O N D IA SIG R E JA "se c re tá r io , re d ig i e s ta a ta e a a s s in e i ju n tam en te.,-.
c om a d ire to r ia d a A C C F Ie to d o s o s m em b ro s :d o 'c o n se lh o c om u n itá r io p a ra q u e p ro d u z a se u s

.e fe ito s le g a is . '~<:.r~,
," F L ." " J
FIA.. '{.,'.'.,
~y~ ~ '

T u tu h iíjP A , 2 1 d e Ja n e iro d e 2 0 1 7 . \ '." ,; : • • .
. . .,~ ~ v ,,~

JOATAN SOARES DE SOUSA

PlIlsidente 7VASP

,)f . /'
~ ••/ ~ ~ . • '- /1 ., _.u

v

SIMÃO L ES CORREA

Associação dos Moradores do Bairro São

Francisco

VALDEMAR RODRIGUES SIQUEIRA

DOS SANTOS

COMA A

/ .I
GEO NUNES MATOS

Sindicato Mistos dos C~Jidutores
Autõnomo de Tucurui
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VÁUDA EM 1000 O TEARlTORJO NACIOti.&.t
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VALIDA EM TODO O TEAAlTORtO NACIONAL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.075163/2017-13
Interessado: Associação Comunitaria Cultural Filadélfia -ACCFI
Assunto: Anexação de Documento

 

Informo que o documento nº 01250.036878/2017-51 foi anexado a
este processo na presente data. Tal documento havia sido anexado, por equívoco,
a outro processo.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 06/03/2018, às 10:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2708150 e o código CRC 9CDBBBEB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 2708150

Despacho SEARC 2708150         SEI 01250.075163/2017-13 / pg. 1



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18727/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.          Informo a instauração do Processo nº 01250.075163/2017-13, de interesse
da Associação Comunitária Cultural Filadélfia, sediada em Tucuruí/PA, para
renovação da outorga referente ao período de 09 de maio de 2008 a 09 de maio
de 2018.

 

2.           Ressalto que, segundo o § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017,
mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá executar o serviço de
radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão final deste Ministério.
Assim, é desnecessário que a Entidade apresente, neste momento, qualquer
documento que comprove a regularidade da execução do serviço às autoridades
de fiscalização.

 

3.           Qualquer dúvida adicional, estou à disposição para eventuais
esclarecimentos.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/05/2018, às
15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2964182 e o código CRC 47B82A03.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18727/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075163/2017-13 - Nº SEI: 2964182

Ofício 18727 (2964182)         SEI 01250.075163/2017-13 / pg. 3



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 18728/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Filadélfia  (CNPJ nº 03.469.359/0001-09)
BOM JESUS , 51, JARDIM DE DEUS
68.846-000 / TUCURUÍ - PA

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.075163/2017-13.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Informo que consta nesta Coordenação-Geral o pedido de renovação de
outorga, referente ao período de 09 de maio de 2008 a 09 de maio de 2018,
protocolizado sob o nº 01250.075163/2017-13, e que o assunto se encontra em
análise.

 

2.             Esclareço que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade poderá
executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até decisão
final deste Ministério, conforme previsão do § 1º do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, com redação dada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017.

 

3.               Solicito, ainda, que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

4.           Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/05/2018, às
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15:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2964194 e o código CRC 3E2A8D2C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 18728/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075163/2017-13 - Nº SEI: 2964194
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FILADELFIA - ACCFI

                    (MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 03.469.359/0001-09

Certidão nº: 174481689/2019

Expedição: 24/06/2019, às 09:26:57

Validade: 20/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FILADELFIA - ACCFI

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.469.359/0001-09, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 10148/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075163/2017-13.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1 .               A Associação Comunitária Cultural Filadélfia, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará,
protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI 2644661-
Proc.01250.007217/2018-07), em 8/2/2018, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 9/3/2018 ( art. 6º-A da Lei nº
13.424/2017, publicada no DOU de 29/03/2017).  Portanto, o pedido é tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

 

 OBS: O endereço de
sede, do Sistema
Irradiante,  constante no
Requerimento a ser
encaminhado,  não pode
divergir daquele registrado
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria

no cadastrado da Receita
Federal (CNPJ) e do
endereço  cadastrado na
Agência Nacional de
Telecomunicações,
respectivamente,  bem
como as Coordenadas
Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

Observação 1: o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

 

A entidade deverá
encaminhar o
estatuto social,
consolidado com
todas as alterações
realizadas até a
presente data e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

 a) Alterar o art.50 do
Estatuto Social, para
determinar " o tempo de
mandato dos membros
que compõem a diretoria
fica limitado ao máximo de
4 (quatro) anos, com
direito a (1) uma única
reeleição".

 b) Acrescentar ao
Parágrafo - Único do 43
" e não será feita a
distribuição de bônus ou
eventuais sobras de
receitas entre os
associados ou qualquer
outra forma de
pagamento".
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Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Observação 2: o
estatuto social deverá
estar registrado no Livro
A do Cartório de Pessoas
Jurídicas, onde se
registram os atos
constitutivos das pessoas
jurídicas, conforme arts.
114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de
dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição., para
determinar

A Ata de eleição e
posse da atual
diretoria realizada na
Assembleia do dia
14/1/2018, que foi 
encaminhada, faz
menção ao biênio
janeiro 2018 a 2020,
quando a Terceira
Alteração Estatutária,
determina mandato de 4
(quatro) anos. 

 

A entidade deverá
retificar a referida
Ata de Eleição, para
determinar o tempo do
mandato conforme
menciona o Estatuto
Social ( 3ª Alteração
Estatutária).

 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia
LEGÍVEL do CPF dos
seguintes membros da
Diretoria:

- Jessica Laina Marques e
Silva.
- Kelton da Silva Frazão.
- Lucas Pablo de Sousa
Silva.

Após consulta ao
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Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão conjunta
negativa de débitos da
entidade relativa aos
tributos federais e à
dívida ativa da União,
expedida pela Receita
Federal.

endereço eletrônico da
Receita Federal, e
verificou-se a
impossibilidade de
emissão da Certidão de
Débitos Relativos a
Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa
da União. Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora 
encaminhe a certidão
negativa dos débitos.

 

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
24/06/2019, às 15:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nota Técnica 10148 (4331175)         SEI 01250.075163/2017-13 / pg. 16



Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/06/2019, às 14:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4331175 e o código CRC 50E81ACA.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4331630.

 

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4331175
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 21422/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 24 de junho de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Cultural Filadélfia  (CNPJ nº 03.469.359/0001-09)
BOM JESUS , 51, JARDIM DE DEUS
68.846-000 / TUCURUÍ - PA

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.075163/2017-13.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 10148/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.
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7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
26/06/2019, às 14:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4332604 e o código CRC CD63E987.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4332604
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&

RÁDIO FILADÉI FIA
o '{til' vm :Í ' p r~C i8 a uuv ir .

A s s o c i a ç t i o C o m u n i t á r i a C u l t u r a l F i l a d é l f i a - A C C F I

CN P J / M F : 0 3 .4 6 9 .3 5 9 /0 001 -0 9

R ua B om Jesu s ,5 1 - B a irro Ja rd im de D eu s - C E P : 6 8 .4 5 8 -9 70

T ucu ru Í - P a rá FO N E : (9 4 ) 3787-63101 (9 4 ) 9 8176 -0 052

Em a il: rad io filad e lf ia I0 5@ ho tm a il.com

T u cu ru í, 1 4 d e a g o sto d e 2 0 1 9 .

A o :

E xce le n tíssim o S e n h o r M in istro d e E sta d o d a C iê n cia , T e cn olo g ia , In o va çõ e s e

C o m u n ica çõ e s.

R e fe rê n cia : R e n o va çã o d a O u to rg a

S e g u e e m a n e xo d o cu m e n to s e m re sp o sta a o O fício n O

2 1 4 2 2 / 2 0 1 9 /5 E A R C /D I P R C /C O P R C /C G R C /D E C E F IS E R A D /M C T IC , e

P ro ce sso n O 0 1 2 5 0 . 0 7 5 1 6 3 / 2 0 1 7 - 1 3 , co n fo rm e so licita d o .

A te n cio sa m e n te ,

Requerimento  (4572521)         SEI 01250.043725/2019-21 / pg. 1



. ~.

A N E X O S

M O D E L O D E R E Q U E R IM E N T O D E R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O

C O M U N IT Á R IA

RazãoSocial:

N o m e F a n ta s ia :

M u n ic íp io :

N o m e d o r e p r e s e n ta n te le g a l :

Endereçoeletrônico (e-mail):

I Mo""'''",

Latitude:

L o n g i tu d e :

E n d e r e ç o ;

M u n ic íp io :

C o o r d e n a d a s d o S is te m a Ir r a d ia n te

(PadrãoGPS-W GS84):

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA

OUTORGA.

C o m v is ta s à in s t r u ç ã o d a p r e s e n te p r o p o s ta , e n c a m in h a m o s a d o c u m e n ta ç ã o n e c e s s á r ia p a r a a r e n o v a ç ã o e

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

11- a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

111- a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7Q, caput, inciso XXXIII, da Constituição;

IV - a pessoa juridica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V - a p e s s o a ju r íd ic a n ã o m a n té m v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d ir ig e n te s , q u e a s u b o r d in e m o u a s u je i t e m

à gerência, à administração, ao dominio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante

c o m p ro m is s o s o u r e la ç õ e s f in a n c e ir a s , r e l ig io s a s , f a m i l ia r e s , p o l í t ic o -p a r t id á r ia s o u c o m e r c ia is .

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;
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..

VIII - todos os dirigentes da entidade se com prom etem ao fie l cum prim ento das norm as aplicáveis ao Serviço de

Radiodifusão Com unitária, em especia l a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que

dispõe sobre o serviço, no âm bito do M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Com unicações;

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que

corresponde à área limitada por um raio igualou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora;

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada

em julgado ou proferida por órgão judicia l colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer

dos ilícitos referidos no art. lQ, caput, inciso I, alíneas "bn
, "(li, ud", ({eU, "f", "g", uh", "i", "t, "k", "I", "m", "n", "o",

"p" e "q" da Lei Com plem entar nº 64, de 18 de m aio de 1990; e

XI - a em issora encontra-se com suas insta lações e equipam entos em conform idade com a últim a autorização do

M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Com unicações, de acordo com os parâm etros técnicos previstos na

regulam entação vigente, constantes da respectiva licença de funcionam ento.

C ientes de que a falsidade das inform ações aqui prestadas pode configurar infração penal e adm inistrativa,

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este

Requerim ento de Renovação de O utorga.

.81b.

Til. E le itor:

CPF:

T it. E le itor:

CPF:

T il. E le itor: O\%~C1Jb11

CPF:

Ó rgão

Em issor:

Ó rgão

Em issor:

"€" -(\ ~ \S'S

Endereço:

M unicíp io:

Assinatura:

Endereço:

M unicíp io:

Assinatura:

Nom e do dirigente:

Cargo:

RG:

Nom e do dirigente:

Cargo:

RG:

J 10
Endereço:

M unicíp io:

Assinatura:

Nom e do dirigente:

Cargo:

RG:

Nom e do dirigente:

Cargo:

RG : SSP-PA
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E n d e r e ç o :

M u n ic í p io :

A s s in a t u r a :

N o m e d o d i r ig e n t e :

C a r g o :

R G :

E n d e r e ç o :

M u n ic í p io :

A s s in a t u r a :

N o m e d o d i r ig e n t e :

C a r g o :

RG:

E n d e r e ç o :

M u n ic í p io :

A s s in a t u r a :

J '
Ó r g ã o

E m is s o r :

l i t . E le i t o r :

CPF:

N o m e d o d i r ig e n t e :

C a r g o :

R G :

E n d e r e ç o :

M u n ic í p io :

A s s in a t u r a :

N o m e d o d i r ig e n t e :

C a r g o :

R G :

5 ~ 1 , * 0 6 1 . &

E n d e r e ç o :

M u n ic í p io :

A s s in a t u r a :

ATENÇAO:

- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n2 4.334, de

201S.

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

~ Não será adm itido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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....

I~-~M U ~ ic íp io :

A ssm a tu ra :

N om e d o d ir ig e n te :

c a rg o :

R G :

E n d e re ç o :

M u n ic íp io :

A ss in a tu ra :

d
---' E _m is so _ r_ : _ _ _ 0 _ _ _

-_ . - - - - - - - - -~ --~ ~ -- -

-----------------------------

-1 ,2

N om e d o d ir ig e n te : I
c a rg o : T I t. E le ito r : I
RG: Ó rg ão C P F :

Em is so r :

E n d e re ç o :

M u n ic íp io : I U F : I I C E P : I
A ss in a tu ra :

N om e d o d ir ig e n te : I
c a rg o : T I t. E le ito r . I
R G : Ó rg ão C P F :

Em is so r :

E n d e re ç o :

M u n ic íp io : I U F : I I C E P : I
A ss in a tu ra :

N om e d o d ir ig e n te : I
c a rg o : T I t. E le ito r . I
RG: Ó rg ão C P F :

Em is so r :

E n d e re ç o :

M u n ic íp io : I U F : I I C E P : I
A ss in a tu ra :

ATENCAo:

- O s d o cum en to s n e c e s sá r io s p a ra re n o v a ç ã o sã o aq u e le s p re v is to s n o a r t . 1 3 0 d a P o r ta r ia n ' 4 .3 3 4 . d e

2 0 1 5 .

_ Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão.

• Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação.
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Associação Comunitária Cultural Filadélfia - A

CNPJ: 03.469.359j0001.Q9

Av. Tancredo Neves, nO55, bairro Jardim de Deus, Tucuruí - Pará

Contato: (94) 3787-6310 - E-mail: radiofiladelfia105@hotmail.com

QUINTA (5a) ALTERAÇÃO 00 ESTATUTO DA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL

ÉLFIA - ACCFI
I

''li -ra"do fle acordo com as normas do Código Civil Brasileiro - Lei Federal

0.406 de O de janeiro de 2002, bem como pela Lei da Radiodifusão

unM rt~ "1 ~.~612 de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo

eto n~_~.J 5
1
de 03 de junho de 1998,

CAPíTULO I

~ -O , SEDE, PRAZO DE DURAÇÃO,

ANO SOCIAL E ÁREA DE AÇÃO

Artigo 1~ - A ASSOCIAÇÃOCOMUNITÁRIACULTURALFILAD£LFIA- ACCFIfoi constituída no dia 09 de

Janeiro (01) do ano de m il novecentos.e noventa e nove (1999) sem fins lucrativos. É uma entidade

civil com personalidade jurídica de direito privado, consoante estabelece o inciso I do artigo 44 do

Código Civil, devidamente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o ne

03.469.359/0001-09, emanada com seus 9?jetivos culturais e democráticos, e reger-se-á pelos valores

e princípios associativos no que couber nas normas estabelecídas pelo Código Civil Brasileiro (Lei ne

10.406, de 10 de Janeiro dé 20(12); péla Lei da Radiodifusão' Comunitária n° 9.612 de 19 de fevereiro

de 1998, regulamentada pelo Decreto n2 2.615 de 03 de junho de 1998; pelo que couber no artigo 5e
i - . . .

da Constituição da República Federativa do Brasil; por este Estatuto e demais legislações correlatas em

vigor.

~ 1" - A Sede Administrativa da Associação encontra-'se localizada na Avenida Tancredo Néves, ne 55,

no bairro Jardim de Deus, nesta cidade e Comarca Judiciária de Tucuruí, Estado do Pará, CEP-

68.459-352.

~ 2~ - O prazo de duração da Associação é indeterm inado e o ano social coincidirá com o ano civil

compreendendo o período de 12.de janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

~ 3~ - A Área de Ação da -Associação, para os efeitos de adm issão de associados e,dos serviços de

radiodifusão é a círcunscrità no mu~icípio.deTucun.i(~ adjacênc'ias, de acordo comiit~,j~brangência

estipulada pela Agência Nacional de Teleéoniúnicações (ANATEL).

~ ~ - De acordo com as disposições contidas no inciso I do artigo. 114 da Lei dos Registros Públicos ne

6.015 de 31 de dezembro de 1973 e suas -alterações, "os atos Constitutivos das Associações e o

Estatuto" serão inscrito no Cartório de Registro CivH.das Pessoas Jurídicas, posto que sua inscrição

garante o principio da publicidade, da fé'pública, da letialidade, da territorialidade, da continuidade e
da prioridade. .

~ S ' . Em casos específicos em que o documento relativo à Associação seja, por necessidade,

elaborado, datado e assinado em outro, Estado, ou Município, o mesmo poderá ser levado a registro

no Cartório público competente di.' éo'niarca de sua elaboração.

CAPíTULO 11

DAS FINALlOADES

Artigo 2~ - A ACCFI foi fundada com a finalidade de defender a democratização dos meios de

comunicação através da criação e manutenção de uma Rádio Comunitária.

Artigo 3~ - A ACCFIé de caráter comunitário e de utilidade pública e deverá promover a integração
das comunidades rurais e urbanas domunicípio de Tucurui.
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CONFERE COM O ORIGINAL
~ .uTÉ 'T :CO E DOU FIO 2

A rtigo 42 - A ACCFItem a tarefa de , a través da com un icação liv re e a lte rna tiva , u tilizar a liberdade de

receber e transm itir in fo rm ações e idé ias, observ~ndo o d isposto nos artigos 17 e 18 deste esta tu to .

A rtigo 52 - A ACCFI deve p rom over a cu ltu ra 'nac ional, reg ional e m un ic ipa l e a in teg ração da

com un idade no lazer, na cu ltu ra e no conv ív io socia l. '

A rtigo 62 . A ACCFIdeve perm itir a qualificação dos c idadãos na área de rad iod ifu são , jo rna lism o e toda

fo rm a de expr~ ssão verbal, a rtís tica e cu ltu ra l.

A rtig072 - A ACCFIdeve p restar serv iços de u tilidade púb lica , e in teg rar-se aos serv iços de defesa c iv il

e segu rança púb lica sem pre que necessário .

A rtigo 82 - A ACCFI deverá d ivu lgar resu ltados de pesqu isas, estudos, experiênc ias educativas e

avaliações de institu to s, ó rgãos púb licos e associações sem pre que so lic itada .

A rtigo 92 - A ACCFIcon tribu irá para o aperfe içoam en to p ro fissional dos jo rna lis ta •• rad ia lis tas nas

respectivas áreas de atuação , de confo rm idade com a leg islação v igen te .

A rtigo 10 - A ACCFI deverá d ivu lgar e p rom over suas a tiv idades a través dos ó rgãos de im prensa e

rad iod ifu são . I

A rtigo 11 - A ACCFIpoderá p restar assesso ram en to na área de com un icação rad io fôn ica a en tidades

sind ica is , com un itárias, re lig io sas, cu ltu ra is e ou tras.

A rtigo 12 . A ACCFIprom overá cu rsos de capacitação , o fic inas, pa lestras, sem inário s, m esas redondas,

en trev istas, debates para m elho r aperfe içoam en to técn ico , gerencia l e cu ltu ra l de s em bros

associados, a lém de debates ob je tivando o avanço dos p ro je to s com un itário s. Q .~ \.IONATOS IL \ lA S
~ t-" Q '

'~ ' l'O F fc l ~
CAP íTULO 111 CNP j.O S006 .4 O l.2 :{ \

DOS SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO M aria do C a 'I ~ Soare . J
Thbell-e !" ;;lIc~---_ .-

A rtigo 13 - A ACCFI é m an tenedora da R ád io C om un itária F iladélfia , estando a m esm a sob sua

responsab ilidade de operação e funcionam en to .

~ 12 - A R ád io C om un itária F iladé lfia a tua com o nom e fan tasia de R Á D IO F IL A D É L F IA F M -1 0 5 .9 , e

seus transm isso res se encon tram localizados à Rua Bom Jesus, n2 O S , bairro Jard im de D eus, nesta

c idade de Tucuru í, E stado do Pará . '

~ 22 - A R á d io C om u n itá r io F ila d é lf ia tem por fina lidade serv ir com o instrum en to da ACCFI para o

desenvo lv im en to das a tiv idades sociocu ltu ra is a que se p ropõe , no sen tido da m elho ria das cond ições

socioeconôm icas e educativas dos c idadãos da com un idade em que a m esm a está in serida .

A rtigo 14 - A R á d io C om u n itá r ia F ila d é lf ia prestará serv iços de pub lic idade com patíve is com suas

fina lidades, com o ob je tivo de arrecadar patroc ín io s na fo rm a de apo io cu ltu ra l para sua m anu tenção .
I

A rtigo 15 - A s ativ idades específicas da R ád io C om un itária F iladé lfia são defin idas a través do C onselho

C om unitário de P rog ram ação e R ad iod ifu são consoan te estabelecem o A rtigos 36 e 41 deste E sta tu to .

A rtigo 16 - O s serv iços de R ad iod ifu são da R ád io C om un itária F iladé lfia serão execu tados de aco rd~

com as norm as estabelec idas pelo M in isté rio da C iência , T ecno log ia , Inovações e C om un icações e com

em basam en to na L ei 9 .612 /1998 , regu lam en tada pelo D ecre to n2 2 .615 /1998 e dem ais leg islações em

vigo r.

A rtigo 17 - A R á d io C om u n itá r ia F ila d é lf ia não poderá ser u tilizada , sob qualquer p re tex to , para fin s

po litico -partidário s ou para a d ifu são de idé ias que incen tivem preconceito s de raça , sexo , re lig ião ou

qualquer ou tra fo rm a, ou que estim u lem a v io lência de qualquer espécie .

A rtigo 18 -A s E n t id a d e s A s s o c ia d a s e possu ido ras de p rog ram as reg istrados na g rade de p rog ram ação

da R á d io C om u n itá r ia F ila d é lf ia , são abso lu tas e exclusivas responsáveis pe lo teo r de suas

p rog ram ações e d ivu lgações posto que , po r e las são idea lizados e d ivu lgados com o expressão de

in fo rm ação e de m an ifestação do pensam en to do princ íp io fundam en ta l da liberdade com o

susten tácu lo do E stado dem ocrá tico de d ire ito , con tudo- passíve is de ponderação e lim itação , que

ev idenciam o re levo dado à questão no ordenam en to ju ríd ico b rasile iro .

A rtigo 19 - A s doações fe itas po r pessoas ju ríd icas ou físicas a esta associação e/ou a quaisquer ou tras

en tidade ou pessoas físicas, em que conste a iden tificação do doador, desde que un icam en te em
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Associação Comunitária Cultural Filadélfia - A

CNPJ: 03.469.359/0001-{)9
Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro Jardim de Deus, Tucurui - Pará
Contato: (94) 3787-6310 cE-mail: radiofiladelfia105@hotmail.com

caráter de prestação de contas, podem ser objeto de veiculação na programação da Rádio Comunitária
Filadélfia sem que isso caracterize promoção ou propaganda.

Artigo 20 - No caso de extinção da Emissora Rádio Comunitária Filadélfia, seus bens serão destinados
exclusivamente a "OSCIP".

Artigo 21- A ACCFIpode firmar convênios com prefeituras, câmaras de vereadores, centros culturais,

entidades científicas, religiosas, artísticas, literárias, bem como com estabelecimentos de ensino

fundamental (pré-escolar e 12 grau), médio e superior dos bairros e municípios alcançados pelas ondas

da Rádio Comunitária Filadélfia para divulgação dos seus serviços, eventos, pesquis~.sJ.!.tr,g9~lbos.

~~~:~ -. :~~~'~ ~~ h.' 6 o.,.,. ~ '-" ," ~','.'
CAPITULO IV •..•\..\ . l' ~,,,,~,,~'.-, S ,:"<~,;

't,.o V. ,vl-"':_.< "',.,.;)

DO QUADRO SOCIAL ",'O cr,i""::5.C:".~57i::O'.27 '//',,:),
Seç- 'I J.- Mar:z .:.:c-Cé;r~.::Sl! ,; SC2:5S <-'~~

ao T::,heii5 'r.~_,~ ,_ UJI~
-- ••0: 'li 1.-=-'."'1<;;; í.-_

Das Categorias dos Associa Sanero s.~:," S::vc ~il
Tat:S:130 Su .;~!. £1'

Brune César 4.i.~:
ias de ãsilelilltd Sl;l ,o"'"

Tücuruí .•Parâ

Artigo 22 - O quadro sodal da ACCFIé composto pelas seguintes cat

I - Fundadores;

11- Contribuintes;

111- Beneméritos.

~ 12 - São s6cios fundadores todos aqueles que tenham participado da Assembleia Geral de fundação

desta Associação e cujos nomes figurem na lista de presença da referida Assembleia.

~ 22 • São s6cios contribuintes todas as pessoas físicas e jurídicas que forem admitidos na forma deste
estatuto, e que contribuem com mensalidades.

li 32 - São s6cios beneméritos os que prestam releva'ntes serviços à esta associação e se tornam

merecedores do título de benemérito, indicados pela diretoria e aprovados em Assembleia Geral.

li 42 - Quanto ao direito dos sócios beneméritos de votar e ser votado, será definido no Regimento
Interno da Associação. ' ,

Seção 11

Da Admissão

CONFERE COM O ORIGINAL
AUTtNTlCO E DOU Ft

ES

Seção 111

Das Penalidades

Artigo 23 - Serão admitidos como 'sócios, as pessoas físicas e jurídicas com residência ou sede neste
, I

município, que concordarem com os objetivos desta Associação,sem distinção de nacionalidade, raça,

cor, sexo, religião, convicção filosÓfica ,o~ id~lógia política, observadas as disposições neste estatuto

e nas leis pertinentes à matéria.

Artigo 24 - Os associados estarão sujeitos as seguintes penalid

I - Advertência;

11 - Suspensão;
111- Demissão;

IV - Exclusão.

li 12 - A advertênda poderá ser verbal ou escrita no caso de cometimento de infração primária e leve,
que nâo justifique imposição de penalidade mais grave.

~ 2" - Serão suspensos todos os direitos do associado que desrespeitar ou desacatar as normas
estatutárias, as reuniões das assembleias, a qualquer membro da Diretoria Executiva, do Conselho
Fiscal, ou a qualquer dos associados.

li 32 - São requisitos para demissão do quadro associativo:

a) manifestação escrita do associado contra a Associa\:ão;
,
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A s s o c ia ç ã o C O I I J u n i t á r ia C u l t u r a l F i la d é l f ia - A

CNPJ: 03.469.359/0001..Q9

Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro Jardim de Deus, Tucuruí - Pará

Contato: (94) 3787,s3j.0 - E-mail: radiofiladelfia105@hotmail.com

b) a falta da contribuição associativa por dois (02) meses consecutivos, ou 04 (quatro) meses

alternados, durante o ano em curso - (inciso I do artigo 27 e inciso I do artigo 29 e artigo 32, todos

deste Estatuto).

~ 42 - São passíveis de exclusão do quadro associativo os associados que incorrerem em:

a) má fé, má conduta, cometimento de crime, embriaguez e/o~ uso de substâncias tóxicas

(entorpecentes), ofensa moral, vias de fatos nas dependências ou não da Associação, cometimento de

falta grave contra os princípios e objetivos da Associação, inclusive contra o Estatuto, o patrimônio

moral, ético, cultural, ou material da ACCFI, ou ainda, contra a pessoa de qualquer dos associados;

b) tomar decisão própria em denunciar qualquer dos outros associados junto aos órgãos públicos

governamentais, ou suas autarquias ou repartições, mesmo que da ação ou do ato praticado pelo

infrator tenha, ele associado, já feito denúncia ou dado informação a Diretoria, posto que as

providências a serem tomadas são de exclusiva autonomia e responsabilidade da própria Diretoria,

consoante o estabelecido no inciso IX do artigo 39 deste Estatuto;

c) reincidirem na prática de faltas que já tenham motivado suspensão de seus direitos associativos.

Artigo 25 - A suspensão, a demissão e a exclusão do associado só serão admissíveis havendo justa

causa, assim reconhecida em procedimento que assegure o direito da ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes nos termos previstos neste Estatuto, no Regimento Interno e no inciso LV do

artigo 52 da Carta Magna de 1988.

Parágrafo Único - As penalidades serão aplicadas levando-se em consideração o dolo, o grau de

reprovabilidade, a forma e a intensidade do cometimento da .

" TABELlON,~TOS~V~ c ._

seção IV -.,l 'O r~~_ tbb Ç1~~ •.
• • R ua k,,,e.~_ rib ]na "J tlça d -:~ - /~ o oS / .

Dos Direitos e Deveres os AsSOCI- E iffitji> 'd ii'~ ará ,,,--:." ':" . o~Ort~~k

O
"S rltt6 tM .1 ;UQ 1!Ç ll - ••••.•• ." .-~ . ~ .<1 :1\J

Maria~". u'TENTlCAÇÃ? i.'> .-.:;'-.,{ i0 0 _
Artigo 26 ~São direitos dos A ssoc iados: I" e : H •• . 1 ; / '~ ..~ : " v ~ '" ' I • • •

1- Estar presente nas Assembleias Gerais; tvit:\ÍiÍl: 6 -: I l i . ; " ~ e

11 - Expressão da palavra;

111 - Votar e ser votado para cargos da Diretoria ou do C

IV - Votar nas deliberações "da vida social da enÚdade; ~. < i r a

V - Participar das atividades culturais promovidas pela ASsociação; - ~~:'':'

VI - Participar de programas radiofônicos promovidos pela Associação na Rádio Filadélfia, sempre a

critério do responsável ou apresentador do programa, e desde que o programa disponha de espaço

temporal suficiente e o assunto a ser tratado esteja em consonância com as mesmas finalidades da

respectiva programação.

Parágrafo Único - Para qualquer dos fins acima mencionados, o associado terá que estar em dia com

as suas obrigações estatutárias.

Artigo 27 - São deveres dos Associados:

I - Contribuir mensalmente;

11 - Respeitar as normas estatutárias da entidade;

111 - Respeitar as decisões das Assembleias, bem como os seus componentes;

IV - Manter a ordem e a decência, zelar pelo patrimônio moral, ético, cultural e material da Associação,

colocando os interesses da comunidade acima dos interesses pessoais;

V - Comunicar a Diretoria de quaisquer irregularidades ou informações de que tenha conhecimento e

que seja de interesse da classe, ou contra os princípios ou objetivos da ACCFI.

Artigo 28 - Os associados e dirigent';' desta "ssociação, não responderão pelas obrigações contraídas

pela entidade, desde que não estejam incursos nos termos do artigo 50 do Código Civil.

P"rágrafo Único - Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.
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CAPíTULO V

DAS CONTRIBUiÇÕES

CAPíTULO VI

DA ESTRUTURA ADMINISTRA I

Artigo 29 - As c o n t r ib u iç õ e s d o s a s s o c ia d o s previstas no inciso I do artigo 432 deste Estatuto,

combinado com o inciso IVdo Artigo 54 do Código Civil, ficam assim definidas:

I - O próprio associado, pessoa física, estipulará o valor mensal de sua contribuição, no mínimo de R$
10,00 (dez reais);

1 1 - O í'róprio associado, pessoa jurídica, estipulará o valor mensal de sua contribuição, no minimo de
R$ 20,00 (dez reais);

1 1 1 - A própria associada, pessoa jurídica, que além de sócia desta Associação, possuir programa

radiofônico que faça parte da G r a d e d e P r o g r a m a ç ã o da R á d io C o m u n i t á r ia F i la d é l f ia , estipulará o

valor mensal de sua contribuição, no mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais).

Artigo 30 - As contribuições dos associados deverão ser realizadas única e exclusivamente na

tesouraria da Associação, onde o contribuinte receberá sua quitação por escrito.

P a r á g r a fo ú n ic o : Toda arrecadação das contribuições serão aplicadas na manutenção e conservação
estrutural da própria Radio Filadélfia.

Artigo 31- O reajuste das contribuições referidas nos ,incisos I, 1 1 e 1 1 1 do artigo 29 deste Estatuto, será

aprovado na primeira realização da reunião da Assembleia Geral de cada ano subseqüente, e terão por

base o índice da inflação do ano anterior pública pelo governo federal.

Artigo 32 - QualqL:er dos associados que incorrer no atraso de sua contribuição ficará sujeito a multa,
por inadimplência, da seguinte forma:

a)- por atraso de até dois (02) meses consecutivos, sofrerá acréscimo dois por cento (2%) sobre o total
do valor vencido;

b)- por atraso superior a dois (02) meses e, desde que não ultrapasse o terceiro (32) mês seguido,
sofrerá acréscimo de três (3%) sobre o total do valor vencido;

~ 12 - O Associado, pessoa física ou jurídica que incorrer no atraso de suas contribuições por tempo

superior ao estabelecido na alínea "b" deste artigo terá sua inscrição suspensa e, quando for o caso, a

suspensão imediata de sua programação junto a Radio Filadélfia, independentemente da aplicação das

sansões cabíveis, estipuladas no artigo 24 deste Estatuto, bem como de propositura de procedimento
judicial ou extrajudicial, se for o caso.

~ 22 - Os sócios anadimplentes que quitarem seus débitos após o prazo estabelecido na alínea "b"

deste artigo, tiverem a intenção de retornar a sua condição de sócio, deverão formalizar sua intenção

por escrito dirigida ao Presidente da Associação, o qual submeterá a aprovação da Assembléia Geral,

e quando for o caso de programação na Radio Filadélfia através de sua Grade de Programação, o

Conselho Comunitário e o Diretor de Programação deverão participar da respectiva Assembléia para,

se aprovado, promoverem nova designação de dias e horários. ~~'"
- = ; - ...- ;~

U & :A T OS IL .Y ~ E ~ 4 IC ê ) 'I 't 'r n E ,c .,f) MO O R IG IN A L

"t"""".;~:o1-. '-':~7 o~u%f.t<)J.DOUF~
(8 . -i .:~ C.::c le ; , . . . . . . t,... ~ r

s 0(jfjP."'" .:~; ,'. ~ / . " " '< ;S . • .- - : " " " f '_ ~ _ ,

- " " " " '- - .. " t. Olb-..7'v'"'lI ('A '*>19
>Yr!ENTtCAÇiõ~""' _ 0 [- t~ '~ .~ .f1 l.. lL ..J :::. t :~ .:!
~):(~,'~ ~ r. ;:z S '. 1 ~ :7 ~ .~;P~'I::/"'~~;5

~~1~.003. 693 ~ ~ f~ ' . ; ; .& , 'r : '.~ ';
1aJJ:{"" .•. -~. ;, m '6 'tl", G ~ 1 '." : '

runo Cê.sar ~',- - r. i:l1~t:J l7~
T~~_~::'"Subs:. Q , . . i ' , : ' : '

Artigo 33 - São órgãos da estrutura administrativa desta Associa
1 - Assembleia Geral;

1 1 - Diretoria Executiva;

1 1 1 - Conselho Comunitário de ProgramaÇão e Radiodifusão;
IV- Conselho Fiscal.

Artigo 34 - A Assemblela Geral será composta pelos associados que compõe a ACCFI admitidos na

forma prevista neste Estatuto. É o órgão máximo da ACCFI,responsável pelas decisões de interesse da
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vida socia l da m esm a. A s deliberações desta assem bleia devem ser acatadas por todos os associados,

inclusive os ausen tes e/ou d iscordan tes, p riv ileg iando sem pre o in teresse co le tivo .

Parágrafo Ú nico - A A ssem bleia G eral poderá ser O rd inária , Ex traord inária ou O rd inária e

Extraord inária .

A rtigo 35 - A D ireto ria Execu tlva é o órgão de d ireção geral da ACCFIe é com posta pelos segu in tes

cargos:

I - P residen te ;

11- V ice P residen te ;

111-19 Secretário ;

IV - 29 Secretário ;

V - 1 ° Tesoureiro ;

V I - r Tesoureiro ;

V II- D ire to r de P rogram ação e R adiod ifusão ;

V III- V ice D ireto r de P rogram ação e R adiod ifusão ;

IX- D ireto r C ultu ra l e de Com unicação Socia l; i

X - V ice D ireto r C ultu ra l e de Com unicação Socia l;

A rtigo 36 - O Conselho Com unitário de P rogram ação e R adiod ifusão será com posto pelo D ireto r de

P rogram ação e R adiod ifusão , na sua ausência , pelo V ice D ireto r de P rogram ação e R adiod ifusão , e por

no m áxim o 05 (cinco) m em bros represen tan tes das en tidades associadas ele itas nos term os do A rt. 49

deste E sta tu to e fica responsável pela aprovação da grade de program ação da R ádio F iladélfia e dem ais

ativ idades especificas.

A rtigo 37 - O Conselho F iscal é . ó rgão responsável pela fIScalização assídua e m inuciosa da

adm in istração das con tas desta A ssociação , su je ito aos d itam es deste E sta tu to e reg ido , de fo rm a

com plem entar, pelo reg im ento in terno .

P a r 6 g r a f a ú n ic a : O C o n s e lh o F is c a l será com posto por três represen tan tes dos associados que este jam

rigorosam ente em dia com suas obrigações. esta tu tárias e serão e le i t o s a c a d a 0 2 ( d o is ) a n o s pela

A ssem bleia G eral.

CAPíTULO VII
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

DA ASSOCIAÇÃO - CCFI

C O N F E R E C O M O O R IG IN A L

A U T t N T I C O E D O U FIO
l

I :

• 'o " '1 ~ / ; A G O '2 0 ' \ 9

:'c .c~

A rtigo 38 - N a conform idade das d isposições con tidas no a n ig o 59 d o C ó d ig o C iv i l , c o m p e t e

p r iv a t i v a m e n t e à A s s e m b le ia G e r a l , com o órgão soberano :

l-E leger:

a)- a D ire to ria Execu tiva;

b )- o Conselho F iscal; e

c)- o Conselho Com unitário ;

11 - Destitu ir:

a)- os m em bros da D ireto ria Execu tiva;

b )- os m em bros do Conselho F iscal; . , '.C >
1 ':.1 .)

c). os m em bros do Conselho Com unitário . ' . .
. ' , ; : " : , < ' " l a i a

111- Decidir: L ••.•~..;J S :;!.':;:ifJ!O

a)- sobre a fo rm a, regu lam entos, norm as e altera~Õ es do E s t a t u t o ;

b)- sobre a d isso lução e o destino do patrim ônio da A ssociação .

IV - A provar ou não as prestações de con tas da D ireto ria Execu tiva;

P a r 6 g r a f o p r im e i r o : 19 - A A ssem bleia G eral ocorrerá de form a O rd inária por convocação da d ire to ria ,
nas fo rm as prev istas neste E sta tu to .

P a r 6 g r a f o 2~- A A s s e m b le ia G e r a l s e r 6 c o n v o c a d a E x t r a o r d in a r ia m e n t e :

a)- pelo P residen te em exercíc io ou pelo Secretario ;

b )- em prim eira convocação , com o quorum m ín im o 2/3 (do is terços) dos associados que este jam em
dia com duas obrigações esta tu tárias;
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c)- nas convocações um terço) dos associados que estejam

em dia com duas obrigações estatutárias;

d)- com quorum mínimo um quinto (1/5) dos associados que estejam em dia com duas obrigações
I

estatutárias para discussão e decisões relativas e assuntos de interesse geral que não estejam previstos

neste Estatuto.

~ 32 - A Assembleia Geral, quando se tratar da destituição de dirigentes e/ou de alteração do Estatuto,

será convocada especialmente para esse fim e será exigido:

a)- na primeiras convocação, a presença mínima de 50% (cinqüenta por cento) dos associados;

b)- na segundo convocação, a presença mínima de 30% (trinta por cento) dos associados;

c)- na terceira e última convocação, a presença mínima de 2 0 % (vinte por cento dos associados.

d)- as decisões serão tomadas por no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto,

presentes na respectiva convocação.

~ 42 - O Estatuto e suas respectivas alterações serão aprovadas ou rejeitadas "in totum" ou

parcialmente pela maioria dos membros que compõe a Reunião da Assembleia Geral.

~ 52 - Ocorrendo a rejeição total ou parcial do Estatuto, o mesmo será refeito, ainda no curso da

reunião, no que couber com as respectivas modificações a alcançar sua total aprovação.

Artigo 39 - Compete à Diretoria Executiva:

I - Zelar pelo cumprimento dos objetivos sociais e pelo patrimônio da Associação;

1 1 - Representar ativa e passivamente a ACCFI,em qualquer juízo, instância ou Tribunal, bem como em

quaisquer repartições públicas: municipais, estaduais ou federais, inclusive em suas respectivas

autarquias; em qualquer órgão governamental; empresas estatais, públicas ou privadas, cartórios e
onde mais necessário for;

1 1 1 - Outorgar, em nome da ACCFI,procuração nos termos dos artigos 653, 654 e 655 do Código Civil
•Brasileiro, com as cláusulas necessárias ao fim a que se destinar;

IV - Propor, contra quem de direito, todas e quaisquer ações cíveis ou criminais, ou processos

administrativos que se façam necessários para a defesa de seus direitos e interesses, bem como se

defender nas ações contrárias, seguindo umas e outras até final decisão;

V - Adquirir bens imóveis ou móveis de interesse da associação; bem como vender, permutar,

hipotecar, ou de qualquer outra forma ou título, alienar ou gravar bens de propriedade da Associação.

Em ambos os casos deverá ter prévia autorização da Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária;

VI - Contrair empréstimos em nome da ÀSsociação com anuência dos membros do Conselho Fiscal,

desde que o total anual do endividamento não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) da receita em
vigor da Associação;

VII - Apresentar para exame do Conselho Fiscal e conhecimento dos associados, os balancetes e
prestações de contas anuais;

VIII- Celebrar convênios e/ou contratos que visem o desenvolvimento das atividades da Associação;

IX- Tomar todas as providências necessárias junto a qualquer órgão governamental, inclusive em suas

respectivas autarquias ou repartições, em relação a denúncia ou informação que venha a receber de

qualquer associado da prática por outro associado, de crime, ameaça ou lesão a direito, ou que
deponha contra as normas estatutárias da ACCFI.

X - Propor as alterações no ~státuto da ACCFIque se, fizerem necessárias para serem apreciadas em
Assembleia Geral. . ,

Parágrafo Único. A Diretoria Executiva poderá criar comissões de trabalho; contratar assessorias

jurídicas, administrativas, técnicas; pesquisas e (lutras que sejam necessárias para melhor

aprimoramento do desenvolvimento dos trabalhos atinentes a esta Associação.

Artigo 40 - A administração da Associação, através do exercício dos cargos que a compõem, se dará da

seguinte forma:

I - São atribuições do Presidente:

a)- Representar a Associação, bem como a emissora que mantém, junto aos poderes legislativo,

Executivo e Judiciário.

Requerimento  (4572521)         SEI 01250.043725/2019-21 / pg. 13



8

AssociaçãD Comunitária Cultural Filadélfia -A

CNPJ: 03.469.359j0001.Q9

Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro Jardim de Deus, Tucuruí - Pará

Contato: (94) 378706310 - E -m ail: radiofiladelfia105@ hotm ail.com

4~"(~'r-V- l' OFíC IO '~J'\

CNr-;.05006.4 :; 0001.27 :

Marta do CR • ' _ ~res

/1iela

b)- Superintender os trabalhos da ACCFIjunto às comunidades e associações;

c)- Convocar e presidir as reuniões da ACCFI;

d)- Executar as deliberações do Conselho Comunitário de Program ação e Radiodifusão;

e)- Em itir e assinar juntam ente com o Tesoureiro , todos os cheques, receber ordens de pagam ento e

títu los de obrigações relativos à entidade.

11- São atribuições do V ice Presidente:

a) Substitu ir o Presidente em sua ausência;

b) Participar ativam ente das reuniões e assembleias;

c) D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva.

111 - São atribuições do 1" Secretário : i ..

a) Secretariar as reuniões e assembleias, fazendo constar nos livros de A tas todas as determ inações

ocorridas nas m esm as e as assinar, juntam ente com o Presidente;

b) Preparar editais, ofícios, circulares, convocações e dem ais comunicações sociais, assinando-as

juntam ente com o Presidente;

c) M anter o cadastro de associados atualizado;

d) M anter toda a docum entação legal necessária dos funcionários da ACCFI;

e) Guardar e responsabilizar-se por todos os docum entos da ACCFI.

IV - São atribuições do 2" secretário :

a) Substitu ir o 1" Secretário em sua ausência;

b) Participar ativam ente das reuniões e assembléias;

c) D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva.

V - São atribuições do 1" Tesoureiro:

a)Receber as contribuições dos associados, bem como os patrocínios a títu lo d

b) Supervisionar e contabilizar os rendim entos, m antendo em dia a escrituraçã

c) Apresentar os balancetes à D iretoria;

d) Pagar as contas autorizadas pela D iretoria Exec'Jtiva;

e) Em itir cheques e assinar títu los de obrigações juntam ente com o President em AC{::FI.
«: •.

VI- São atribuições do 2" Tesoureiro: 5l i :;
a) Substituir o 10 Tesoureiro em sua ausência; ~ 8~t
b) Participar ativam ente das reuniões e assembleias; g ~ i;
c) D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva. ~ -,'

~ itrltiu aI ífe lJus!!ça do
VII- Compete ao D iretor de Program ação da Radiodifusão da Rádio Filadél lji ..E ',dii'doP.ãrl ',' '"

a) Coordenar os trabalhos do Conselho Comunitário de Program ação; L ~u ENTlC ~ t ..~..,
b) Sugerir a grade de program ação e apresentar a diretoria antes de executá-Ia;' '" '

c) Coordenar a Execução da grade de program ação aprovada pelo conselho. '~016. 003. 695:

I
VIII- Compete ao V ice D iretor de Program ação da Radiodifusão da Rádio Filadélfia:

a) Substitu ir o D iretor de Program ação e Radiodifusão da Rádio Filadélfia em sua ausência;

b) Participar ativam ente das reuniões e assembleias;

c) D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva.

IX - Compete ao D iretor Cultural e de Comunicação Sodal:

Operacionalizar e supervisionar as ativ idades desenvolvidas junto ao público em geral;

a) Promover por todos os m eios possíveis, de form a organizada, S istem ática, e eficiente a divulgação

do nom e, objetivos e realizações da entidade;

b) Coordenar e supervisionar a elaboração de m aterial de divulgação da entidade, bem como dos

docum entos de leitura obrigatórias como este estatuto , regim ento interno e outros.
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x - Compete ao Vice Diretor Cultural e de Comunicação Social:

a) Substituir o Diretor Cultural e de Comunicação Social em sua ausência;

b) Participar ativamente das reuniões e assembleias;

c) Dar suporte e trabalhar em conjunto com a Diretoria Executiva.

Artigo 41- Compete ao Conselho Comunitário de Programação da Radiodifusão em conjunto com o

Diretor de Programações, estabelecerem calendário de atividades e das programações, juntamente

com as entidades associadas;

Artigo 42 - São atribuições do Conselho Fiscal:

1)- Fiscalizar e aprovar, junto com a Diretoria ExecutiVa, a gestão financeira da Associação;

11)- Opinar sobre a aquisição e alienação de bens da Associação, bem como sobre a contratação de
empréstimos;

111) Reunir-se-á ordinariamente a cada 06 meses (fevereiro e agosto) e extraordinariamente sempre
que for necessário.

CAPITULO VIII

DOS RE.CURSOS ECONÔMICOS E RECEITAS

Artigo 43 - A Associação terá pouecelta, de acordo com o que dispõe o inciso IVdo Art. 54 do Código
Civil Brasileiro: ' .' ", .... ~,.,'. '., '., .

I) Contribuição mensal dos associados;

11) Doações em geral;

111) Receitas oriundas de convênios;

IV)Contratos de apoio cultural, autorizados pelo Art. 18 da Lei N2 9.612/9

V) Outras receitas eventuais ou extraordinárias.

Parágrafo Único - Toda a receita da entidade será utilizada única

de suas finalidades Institucionais e manutenção estrutural da Rá io Cllmunitária\FJl;u1élfia

feita a distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas en r "',. ..","'!#"~..ti. ualq
,Ir; ~r~ ;o,-_~~

forma de pagamento. -"o ErtrciÕ'3ou ~ç '~~~_', {~,

CAPiTULO IX'\£N~Ã~;~ -1 4 AGO2019
DO PATRIMÓNIO '~I ;.,~ _

A. 44 O t' • 'd t'd d t'tu' . d b •.. j !]1~:~~~:69~!.. •.) ./' . ,
rtlgo - pa nmomo a en I a e cons I Ir-se-a e ens ",n , e _ mO,vJ!I~_e_m!?~glse Irta__n~g_lv_e_ls _

(denominação, logotipo, domlnio de internet, etc.), valores ou direitos-1lue-venham1Her adquiridos,-----
através das formas do artigo anterior.

Artigo 45 - É vedada, sob qualquer pretextO, a utilização do nome da Associação Comunitária Cultural

Filadélfia - ACCFIe de sua sede social ou de qualquer outro bem de seu patrimônio, para fins pessoais,

bem como para campanhas ou promoções que não sejam de interesse da mesma, inclusive para
qualquer tipo de fiançá ou aval. ' " .

Artigo 46 - Fica estabelecido, conforme permite o artigo 61 do Código Civil que, no caso de ocorrer à

dissolução da Associação, salvados as pendências e dívidas porventura existentes, o patrimônio líquido
será transferido para entidade OSCIP.

CAPíTULO X

DOS EDITAIS, DAS ELEiÇÕES E DOS MANDATOS

Artigo 47 ..Os Editais de Convocações para as respectivas Reuniões das Assembleia Geral Ordinária ou

Extraordinária serão expedidos, datados e assinados pelo primeiro Secretario ou na sua ausência pelo
segundo secretário, ou ainda pelo presidente em exercício.
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O llA iO SILVA 50-1
Parógrafo primeiro: O Edital deverá constar: , ,< -'õ 't.\.\ • 10 1?é'J ' .

a)- O local da realização da reunião (rua, n2, bairro , cidade){ '< ; ~ '27

b)- A hora de inicio da reunião; \ ;;:~i~Ca' S ilva S03""

c)- O s assuntos a serem tratados e discutidos; ~ Tabeliã V Itn llc1a

d)- Outros assuntos de interesse da A ssociação. '--- ..._

Parógrofosegundo: Os editais serão afixados em locais visíveis ao público , no mural (quadro de avisos)

da A ssociação e da Radio Filadélfia; I

Parógrafo terceiro: Os editais ficarão afixados nos respectivos lugares pelo prazo de antecedência

m ínim a de dez (10) dias antes da realização das reuniões, e ao final do prazo, o Secretario certificará

essa ocorrência, se possível no verso do próprio edital.

A rtigo 48 - A Assembleia será reunida com o quorum suficiente, som ente com os associados, que

estiverem rigorosam ente em dia com suas obrigações estatutá rias.

Parógrofo primeiro: A D iretoria da A ssociação será eleita com os associados que estiverem

rigorosam ente em dia com suas obrigações estatutárias e tenham se candidatado aos respectivos

cargos de suas pretensões com antecedência m ínim a de quinze (15) dias registradas na chapa em que

estiver concorrendo.

Parágrafo segundo: Somente poderão ser eleitos os associados que tenham pelo m enos dois (02) ano

de filiação e, som ente poderão votar os associados que tenham pelo m enos um (01) ano de filiação e

estejam rigorosam ente em dia com suas obrigações estatutárias.

A rtigo 49 - O Conselho Comunitário de Program ação será eleito em Assembleia Geral convocada

especialm ente para esse fim , entre os representantes das A ssociações Comunitárias, Centros Culturais

e dem ais Entidades associadas à ACCFI.

Parágrafo Único - O s Editais para Convocação das E leições do Conselho Comunitário de Program ação

deverão ser divulgados sempre com antecedência m ínim a de trin ta (30) dias, e serão afixados em lugar

visível nos prédios da sede da A ssociação, da Radio Filadélfia, bem como em outros locais visíveis ao
público ,

A rtigo 50 - O tempo de m andato dos m embros que compõem a diretoria fica lim itado ao m áximo de

4 (quatro) anos, com direito a (1) um a única reeleição.

CAPíTULO XII'. '.r~~DO EFEITOS E DOS DIREITOS DOS ATOS

I ~ ONSTlTUTlVOS DA ASSOCIAÇÃO

------À~i~~-5l::E ;;nsiderandcressencial a validade dos atos constitu tivos que regem toda m atéria relativa

ao desenvolvim ento legal desta A ssociação, posto que os seus atos e negócios já realizados se

encontram revestidos das form alidades legais prescritas no artigo 104 do Código C ivil,fica estabelecido

e determ inado para todos,os fins e efeitos de dir~ jto e para que não haja dúvidas futuras, que:

I - A Ata de Fundação da A ssociação Comunitária Cultural F iladélfia, passa a vigorar, a partir da data

de sua elaboração e respectivas assinaturas, ocorridas no dia 09 de janeiro de 1999.

" - F ica acrescentado o parágrafo único no artigo 332 relativo às disposições transitória do Estatuto da

A ssociação Comunitária Cultural F iladélfia -ACCFI, elaborado e assinado no dia 16 de Janeiro de 1999
com a seguinte redação: '
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"P a rá g ra fo Ú n ic o : O E s ta tu to da A ssoc ia çao om unJ a r/a u u ra i1 adé lfia - ACC F I pa ssa a v ig o ra r a

pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s a ss in a tu ra s o co rr id a s no d ia 16 de ja ne iro de 1999".

111- A A ta d e A p ro va ç lío d o E s ta tu to da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia - ACC F I, p a ssa a

v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s a ss in a tu ra s o co rr id a s no d ia 16 de ja ne iro de

1999.

IV . A A ta de P osse da D ire to ria da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia - ACC F I, p a ssa a v ig o ra r

a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s a ss in a tu ra s o co rr id a s no d ia 25 de S e tem b ro de 1999.

V . A A ta da E le ição e P osse da D ire to ria da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia - ACC F I, p a ssa a

v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s a ss in a tu ra s o co rr id a s no d ia 29 de m a rço de

2001. F ica descons id e rada a da ta de 25 de S e tem b ro de 2001 in se rid a po r la p so na m esm a .

V I - F ica a c re scen tado o p a rá g ra fo ú n ic o no a rtig o 322 re la tivo à s d ispo s içõe s tra n s itó r ia s da P rim e iro

/< -.~A lte ra çã o d o E s ta tu to da A ssoc ia ção , e la bo rado e ass in ado no d ia 15 de A gos to de 2001, com a

~/ :::~.,;-::.~~ \ seguinte redação:

•• 0 }- ;} -" '~ 'p a rá g ra fo Ú n ic o : A p r im e ira a lte ra çã o d o E s ta tu to A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia - ACC F I

:J / _ g J :!: ~assa a v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s a ss in a tu ra s o co rr id a s no d ia 15 de. .• .• .• ..•••• -. .~'

E .= ~ :: J fg o s to de 2001," ..

.= .:<, : o,; \ t il - A A ta de A p ro va çã o o d a P rim e ira A lte ra ç { io d o E s ta tu to da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l

~ ::.. o~o J ~ F ila dé lfia -ACC F I, p a ssa a v ig o ra ra pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s a ss in a tu ra s o co rr id a s

5 . =i ~ ~ /n o d ia 15 de A gos to de 2001, em cu ja a ta encon tra -se tra n sc rito o te o r da P rim e ira (19) A lte ra çã o d o

', f: ?; f r:; E s ta tu to .

\;.t £ / V III- A A ta da E le ição e P osse da D ire to ria da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia - ACC F I, p a ssa

" ... _ / a v ig o ra r a pa rtir d e sua re spec tiva da ta e ass in a tu ra s o co rr id a o co rr id a s no d ia 16 de agos to de 200l.

IX - A A ta da R eun iã o E x tra o rd in á ria de A lte ra çã o d a A ta d e F u n d a çã o da A ssoc ia ção C om un itá r ia

C u ltu ra l F ila dé lfia - ACC F I, p a ssa a v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção oco rr id a no d ia 16 de

A gos to de 2003 .

X - A A ta de R eun iã o da A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria da E le ição e P osse da D ire to ria da A ssoc ia ção

C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia -ACC F I, p a ssa a v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s

a ss in a tu ra s o co rr id a s no d ia 10 d e Ja n e iro d e 2 0 0 4 .

X I- A A ta de R eun iã o da A ssem b le ia G e ra l e da E le ição e P osse da D ire to ria da A ssoc ia ção C om un itá r ia

C u ltu ra l F ila dé lfia - ACC F I, p a ssa a v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s a ss in a tu ra s

o co rr id a s no d ia 08 d e N o vem b ro d e 2 0 0 6 .

X II - F ica a c re scen tado o p a rá g ra fo ú n ic o no a rtig o 302 re la tivo à s d ispo s içõe s tra n s itó r ia s da S eg u n d a

{29}A lte ra çã o d o E s ta tu to da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia -ACC F I, e la bo rado e ass in ado

em 20 d e D e zem b ro d e 2 0 0 4 , com a segu in te redação :

"P a rá g ra fo O n ic o : A S e g u n d a {29}A lte ra çã o d o E s ta tu to da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia

- ACC F I pa ssa a v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s a ss in a tu ra s o co rr id a s no d ia

2 0 d e D e zem b ro d e 2 0 0 4 ."

X III - F ica a c re scen tado o pa rág ra fo ún ico no a rtig o 322 re la tivo à s d ispo s içõe s tra n s itó r ia da T e rce ira

(3
9
}A lte ra ç lío d o E s ta tu to da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia -ACC F I, e la bo rado e ass in ado

em 10d e N o vem b ro d e 2 0 0 9 , com a segu in te redação :

"P a rá g ra fo Ú n ic o : A T e rce ira {39}A lte ra çã o d o E s ta tu to da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia

- ACC F I pa ssa a v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s a ss in a tu ra s o co rr id a s no d ia

10 d e N o vem b ro d e 2 0 0 9 ".

X IV - "A A ta d e A p ro va çã o d a T e rce ira {39}A lte ra çã o d o E s ta tu to da A ssoc ia ção C om un itá r ia C u ltu ra l

F ila dé lfia - ACC F I pa ssa a v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva 's a ss in a tu ra s o co rr id a s

no d ia 10 d e N o vem b ro d e 2 0 0 9 ", em cu ja a ta encon tra -se tra n sc rito o te o r da T e rce ira {39}A lte ra çã o

d o E s ta tu to , es tip u la ndo o tem po de m anda to da d ire to ria pa ra 04 (qua tro ) anos .

X V - A A ta de R eun iã o da A ssem b le ia G e ra l E x tra o rd in á ria da E le ição e P osse da D ire to ria da A ssoc ia ção

C om un itá r ia C u ltu ra l F ila dé lfia -ACC F I, p a ssa a v ig o ra r a pa rtir d a da ta de sua e la bo ra ção e re spec tiva s

a ss in a tu ra s o co rr id a s no d ia 11d e N o vem b ro d e 2 0 0 9 .
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Associação Comunitária Cultural Filadélfia _A

CNPJ: 03.469.359/0001-{)9

Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro Jardim de Deus, Tucuruí - Pará

Contato: (94) 3787-6310 - E-mail: radiofiladelfia105@hotmail.com

S a n d r o S té l i o S i ! v a S o a r e s

1 4 T A G ~ o~ ~ ~ tu to
~ .:l.'i.Fto _

~

•. 1

..
" : . " ,~ . ' .Ú J

B 'l ; f ( r C i~ ;r .1S ; ; i . . ' • • . • ; , i a i a

l " .~ 'j \ ~ '3 u b S , ,~ J t o

~J'

, Registro Civil de Pessoas Jurídica!> =

ICARTÓRIO SILVA SOARES t 'O f IC IO I

/

' Apresentado no dia l '> .o B .1 q para res!strc de pessoas

Juridlcas e apontado sob n' de ordem . 5 ,1 . ) 4 a s

folhas n° 8 0 V ~ do Livro A n' 1 de Protocolo

e Registrado sob n O de ordem 51<15 de ilVro A n' 0&0
de Registro CIVil das Pess8a Juridlca~

, . 2 0 1

XVI- A Ata de Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da Eleição e Posse da Diretoria da Associação

Comunitária Cultural Filadélfia -ACCFI, passa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas
assinaturas ocorridas no dia 10 de N o vem b ro d e 2D 13 .

Artigo 54 - Fica definido que as Atas em geral 'e o Estatuto e suas respectivas alterações desta

Associação, serão digitadas, datadas, assinadas e registradas no Livro próprio de até 50 (cinqüenta)

folhas soltas devidamente numeradas e rubricadas e, ao seu final levadas a encadernação, para os
devidos fins de arquivo e conservação desses documentos.

P a ró g ro fo ú n ic o : As Atas e as Alterações do Estatuto serão levadas ao Cartério de Registro Público
para os fins de direito.

Artigo 55 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela

Assembleia Geral de acordo com as disposições previstas nas respectivas legislações.

Artigo 56 - O presente Estatuto entra em vigor nesta mesma data, revogando-se as disposições em
contrário.

A presente A lte ra çã o d o E s ta tu to S o c ia l foi aprovada por unanimidade pela Assembleia Geral

realizada de acordo com a Ata lavrada e assinada no dia 1 2 de março de 2 0 1 7 , no livro n2 0 0 1 de

Registro de Atas das Assembleias, que se encontra junto a Secretaria da Associação, e será levada ao

Registro no Cartório dos Registros Públicos nesta cidade e Comarca de Tucuruí.

,

\ Tucuruí- Pará, 0 3 de Agosto de 2 0 1 9 . I
~ .~ ~w ~ l : . 1 " .
: J e d a la s R odngue s 'lJ re ito s T ~
I Presidente

./:,-', ~cr~'A7a SiLVA "O"/' --:,. ....' .... rzlf
,,;<~?>,; :,;:c"'~Cj(" ê'~
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";-.lrf ASSEMBLÉ IA GER ,AL EXTRAORD INÁR IA DA

lIZAÇÃO DA ELE IÇÃO E POSSE DA D IRETOR IA

EXEEUT IV~ E DO CONSELHO F I~CAL DA ASSOC IAÇÃO

. UN ITAR IA CULTURAL F ILADELF IA - ACCF I.

N º~ : ~ ~ ~ ~ P A R A ~ ~ ~ & ~ I '~ F ~ ~ ~ 'P R E T E lD O S ~ f: i! t~ h t
, " " , , .. ,," - ',,- .. " ",', , ~; ',, -~ ~ ~ y ~.i~,,', ".'. ,:. ,:.NO ,'"',, ~t.:~,;;;:~ .f . r

01 Jeda ías Rodrigues F re itas P res iden te

02 M ax iley Ba ia D ias V ice P res iden te

03 Ezequ ie l S ousa S ilve ira 1 º Secre tá rio

4 Jess ica La ina M . e S ilva 2 º Secre tá ria

05 Nad ia Fe rnandes Adriano da 5 i1va 1~ Tesou re iro

06 Ke lton da S ilva F razão 2~ Tesou re ira

07 K lebe r R an ie re Coe lho D ire to r de P rog ram ação I

08 Lucas Pab lo de Sousa S ilva V ice D ire to r de P rog ram ação I
09 Ed ina ldo O lm o Barros D ire to r C u ltu ra l e C om un icação

10 Le ila M artins Soares V ice D ire to r de Cu ltu ra e Com un icação

; :N ~ ;1.~~J Ii.'.'~ '~ '8~ ri.jí:_ tíP~~~ ;~~~'~~~~"'~'~,f;""'d..c .. , '.10 .,~. ' ..,,1ij.1', ".~éj~ 'rlfj)l?'tM?~

11 An tôn io A raú jo A lm e ida 1º M em bro do Conse lho

Aos qua to rze (14 ) d ias do m ês de Jane iro (01 ) do ano de do is m il e dezo ito (2018 ), no aud itó rio

loca lizado à Rua Be te l n º 03 , ba irro Ja rd im de Deus, nes ta c idade de Tucu ru í, E s tado do Pará , onde

às 15 :00 ho ras m arcada pa ra o in íc io da abe rtu ra da Assem b le ia G era l E x trao rd iná ria que tra ta da

E le ição e Posse da D ire to ria E xecu tiva e do Conse lho F isca l da A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia C u ltu ra l

F ila d é lf ia - A C C F I,ve rificou quó rum su fic ien te pa ra ta l rea lização , con fo rm e prev is to no Esta tu to ,

e ass im deu-se o in íc io dos traba lhos , cu ja p resença dos assoc iados e m em bros da En tidade consta

da lis ta anexa . A to con tinuo o senho r P res iden te Rona ldo Fe lipe M endes, deu abe rtu ra à sessão ,

ag radeceu a Deus e a todos os p resen tes . - Fe ito is to , o senho r P res iden te esc la receu o m otivo da

rea lização da E le iç ã o e P o s s e da D ire to ria E xecu tiva e do Conse lho F isca l pa ra os dev idos a jus tes

na estru tu ra adm in is tra tiva da En tidade pa ra o b iên io de Jane iro de 2018 a Jane iro de 2020 ,

con fo rm e au to riza o a rtigo 50º do Esta tu to . D ito isso , o senho r R ona lrlo Fe lipe M endes re n u n c io u

ao ca rgo de p res iden te da En tidade , e so lic itou ao senho r J o s é G á u d io P e re ira d a S ilv a , mem bro

da Assoc iação , pa ra p res id ir e da r con tinu ida lÍe aos traba lhos a tinen tes a es ta reun ião , o que fo i

ace ito pe lo m esm o e tam bém por todos os p rese rtes , o senho r José C láud io Pere ira da S ilva ,

nom eou o senho r H u g o D e le o n D ia s Ig re ja com o secre tá rio "há -doc" pa ra os fins de d ire ito . Em

segu ida passou a exp lica r a im portânc ia da em isso ra Rád io F iladé lfia no m un ic íp io de Tucu ru í, a

qua l tem pres tado re levan tes se rv iços a todas as com un idades den tro de seu ra io de ação

estabe lec ido pe los a rtigos 5º e 6º do Decre to n º 2 .615 /1998 , com b inado com o inc iso V III do a rtigo

7 º da Porta ria n º 4 .334 /2015 do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações , e

em segu ida esc la receu que o Ed ita l fo i exped ido den tro das norm as lega is e pub licado em loca l

v is íve l ao púb lico na an te sa la da D ire to ria e !lo quad ro de av isos (m ura l) na sa la de recepção da

Em isso ra Rad io F iladé lfia à Aven ida Tancredo Neves, n º 55 , ba irro Ja rd im de Deus, nes ta c idade

de Tucu ru í, E s tado do Pará . Fe ito esses esc la rec im en tos , rea lizou -se a le itu ra , em voz a lta e c la ra ,

dos r.om es dos cand ida tos que se inscreve ram na Chapa de nº 01 , ún ica , pa ra a conco rrênc ia dos

respec tivos ca rgos pa ra es ta e le ição , po rtan to den tro do p razo lega l, cu jos nom es são os

segu in tes :
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12 Jurandino Barbosa Pantoja 22 Membro do Conselho

13 Gilton Pereira da Silva 32 Membro do Conselho

201'$

Islro

CONFERE COM O ORIGINAL

e 2'rf!s.'ICO E COUFt

Sandro S Iiu Si! ra Soares
'l'&bellão Stibatitulo

Feita a leitura a todos os presentes, foi solicitado a deliberado relativa a E L E IÇ Ã O E P O S S ED A

D IR E T O R IA E X E C U T IV A E D O C O N S E L H O F IS C A L D A A S S O C ~ Ç Ã O C O M U N r rÁ R IA C U L T U R A L

F IL A D É L F IA - A C C F I .Assim , após as devidas apreciações dos respectivos nomes apresentados na

chapa de nº 01, única, de forma ordeira e pacifica foi decidido, p o r a c la m a ç ã o a a p ro v a ç ã o , p o r

u n a n ifT 'id a d e , d o s c o m p o n e n te s q u e in te g ra m a r e fe r id a c h a p a na mesma ordem de suas

pretensões conforme relação acima e, em seguida o s e le i to s fo r a m im e d ia ta m e n te e m p o s s a d o s

e m s e u s re s p e c t iv a s c a rg o s , passando a partir desta data a, exercerem os poderes e as

responsabilidades determ inadas pelo Estatuto, pelas leis vigentes e Portarias dos órgãos

governamentais. - Em seguida, o Presidente eleito, senhor J e d a ía s R o d r ig u e s F re ita s , usando de

suas prerrogativas expressou seus agradecimentos a todos os membros e associados pela

presença e confiança e se comprometeu a exercer bua função, em tudo, com ilibada honradez e

honestidade, bem como preservar moralmente o nome da entidade e de seus componentes, e se

colocou à disposição da Associação e de seus associados para os fins necessários e de direito. Em

seguida a senhora Vera Lucia Lima Auzier solicitou a palavra, o que lhe foi concedido, A mesma

ressaltou a necessidade de se incentivar a' todos os associados no que tange a fidelidade e

motivação para as contribuições que são de estrema necessidade para a manutenção e

desenvolvimento da em issora Rádio Filadélfia. Por derradeiro o senhor R o n a ld o F e l ip e M e n d e s ,

solicitou a palavra e agradeceu a compreensão de todos, inclusive quanto colaboração que lhe foi

prestada no seu curto espaço de tempo à frente da entidade. Nada mais havendo a tratar ou votar,

às 16:00 horas a presente reunião foi encerrada, e para constar eu H u g o D e le o n D ia s Ig re ja ,

secretário "ad.hoc" secretariei esta reunião, lavrei esta Ata com todas as suas ocorrências, a qual

foi lida e achada por todos conforme se encontra redigida e digitalizada e vai devidamente

assinada por m im secretário "ad.hoc" e pelo Presidente da Reunião senhor José Cláudio Pereira

da Silva e pelo Presidente eleito, senhor J e d a ía s R o d r ig u e s F re ita s . - Para constar, esta Ata será

levada a registro junto ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas desta Comarca de

Tucuruí, Estado do Pará, conforme exige o parágrafo 22 do artigo 222 da Portaria n2 4.434/2015

do M inistério da Ciênda, Tecnologia, Inovações e Comunicações, combinado com o inciso I do

artigo 115 da Lei dos Registros Públicos nº 6.015/1973 e suas alterações, para que assim a mesma

surta todos os seus legais e jurídicos efeitos de dir '

lABElIONATO SilVA SOf-RES
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Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI

CNPJ: 03.469.359/0001..()9
Av.Tancredo Neves, nD 55, bairro Jardim de Deus, Tucuruí - Pará
Contato: (94) 3787-6310 - E _ l i : radiofiladeIfla105@hotmail.com

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL

FILADÉLFIA!- ACCF

Aos três (03) dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove (2019), em segunda

convocação, às l!:1h35 horas (a primeira convocação às 19h03), na Rua Betel, nE 01, bairro

Jardim de Deus, nesta cidade de Tucuruí, Estado do Pará, em caráter extraordinário reuniram-

se os sócios da ACCFI,com a finalidade de tratar dos temas constantes do edital de 20 de julho

de 2019.

Aberta a Assembleia, foi informado aos presentes da necessidade de promover algumas

alterações no Estatuto Social da ACCFI,atendendo às especificações do Ofício 21422/2019 da

AnateJ, nos seguintes termos:

01 - Onde consta: A r t. 43, P a rá g ra fo Ú n ic o : T o d a re c e ita d a en tid a d e se rá u til iza d a ú n ic a e

e x c lu s iv am en te p a ra co n se cu çã o d e su a s fin a lid a d e s in s titu c io n a is e m anu te n çã o e s tru tu ra l

d a R á d io C om un itá r ia F ila d é lfia .

Passe a constar: Art. 43, Parágrafo Único: Toda receita da entidade será utilizada única e

exclusivamente para consecução de suas finalidades institucionais e manutenção estrutural

da Rádio Comunitária Filadélfia e não será feita a distribuição de bônus ou eventuais sobras

de receitas entre os associados ou qualquer outra forma de pagamento.

02 - Onde consta: A r t. 5 0 : O m and a to d e to d o s o s m em b ro s d a A C C F Ise rá d e d o is a n o s com

d ire ito a re e le iç ã o .

Passe a constar: O tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria fica limitado

ao máximo de 4 (quatro) anos, com direito a (1) uma única reeleição.

Colocadas em apreciação, as alterações no Estatuto foram aprovadas por unanimidade.

Na ocasião também foi aprovado o pedido de afastamento do diretor de programação

Sr. Kleber Ranieri Coelho, tendo sido aprovado pela maioria absoluta da Assembleia,
assumindo o cargo o vice, Sr. Lucas Pablo de Sousa Silva.

Tucuruí - Pará, 03 de Agosto de 2019.

CONFERE COM O ORIGINAL

AUTÊNTICO E DOU FÊ

. 1 4 A G O 2 0 q

I ~ -

'_ . . --- . .

Grur,c,: ,> ~ ~ rS(,?' ••.. :,bi3
l~.:..~,;SU!JSI."J10

Não havendo nada mais a tratar às 20h15 a reunião foi encerrada e para constar eu, Ezequiel

Sousa Silveira, secretário, lavrei esta Ata com todas as suas ocorrências, a qual foi lida e achada

por todos conforme se encontra redigida e digitalizada e vai devidamente assinada por mim e
pelos senhores:

.,...~~"",7i~

~ :? " . . . r ~ ~ " o N A ~ O~/LV~. ~

cF "-'~ "o'''~'o'' so ~ ~
..f:!;':' ~?- c : r - . . fP , . r.~ f".r._~.1..01_.. .Li ~

~~ ~ ' ..•..• ' .).45iiG001_27 - " lÁ '>

~' í-... \ M e T i ' : : d o . . . ." " ' , . , . , . ,. . . . • . . . .: _ . - r..<"..'-".
tl '-.;<;.0." ••••. ~ /él ~oares ," -" JV

'2 T G :h s L ' j \ r . tP ' i$

ii. Sandro St.: i . . ,

~ Ta i . . • l i ; : ;

~ ~ '. " n " " . - t e
'<l.(:... _.u .....üS<;íP r ? s ~ ~ .

'~ ~ ) , . T - f '" , . _ ' • • . • . ~ala
.•.;.'><i> ;.::.6/:;:'0 S u b ~ t ; t~ to

~.:h- ! t . : c u r u í - P a r á
- Q1'"'~,=,-

-~~.... Q
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A ssoc ia ção Comunitária C u ltu ra l F ila dé lfia - ACC F I

CNPJ: 03 .469 .359 /0001 -09

A v . Tanc redo N eves , n ° 55 , ba irro Ja rd im de D eus , Tucu ru í - P a rá

C on ta to : (94 ) 3787 -G 310 - E -m a il: rad io filade lfia105@ ho tm a il.com

I

-~ /, . ~ J -- / i--) . ' 'r) .,
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31/07;2019 .••
M inistério da Fazenda

• Receita Federal

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO CPF

Número

0 1 0 . 4 1 7 . 4 7 2 - 2 5

Nome

JESSICA LAINA MARQUES E SILVA

Nascimento

26/0211991

E m i t i d o p e l a S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

à s 10:39:13 d o d i a 3 1 / 0 7 / 2 0 1 9 ( h o r a e d a t a d e B r a s i l i a )

d í g i t o v e r i f i c a d o r : 0 0

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO
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•

MlNlSTálIO DA FAZENDA

~ReceitaFederal
~ < :a d a s tro d e P e s so a s F ls ic a s

C O M P R O V A N T E D E IN S C R IÇ Ã O

Co, •• __ do ktocriçAoro CPF

-,

tt:lmero

774.357.532.20

N o m e

K E L T O N D A S IL V A F R A Z A O

Nascimento

0 3 /1 1 /1 9 8 4

vA u o o SOMEKIE COM COMPROVAHlE DE 100N1IFlCAÇAO )

?

cOOlGO DE CONTROLE

C 9 B A .0 3 0 F .F A D E .1 1 2 6

A autenticidade deste comprovante deverá

ser confirmada na Internet, no endereço

w w w .re c e ita .fa z e n d a .g o v .b r

Comprovante emitido pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil

à s 1 5 :5 6 :5 2 d o d ia 3 1 /0 7 1 2 0 1 3 (h o ra e d a la d e B ra s ília )

dígito verificador: 00

___________ J

111
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• 31/07,2019

••• •

M in is té rio da Fazenda

• R ece ita Fede ra l

COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO CPF

Núm ero

0 2 0 . 2 1 0 . 8 7 2 - 4 7

Nom e

LUCAS PABLO D E SOUSA S ILVA

Nasc im en to

31/12/1994

CÓDIGO DE CONTROLE

55D 2 .FD 7B .1 CDO .7 A75

l! l.E ~~

~~}71Bt
E m i t i d o p e l a S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l

à s 10:43:19 d o d i a 31/07/2019 ( h o r a e d a t a d e B r a s i l i a )

d í g i t o v e r i f i c a d o r : 0 0

VAL IDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENT lF IC AÇAo
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M IN ISTéR Io DA FAZENDA

Secre tarta d lI Rece ltll Federlll do B I'lIS II

P rocuradorla -Gera l da Fazenda Naciona l

CER llDAO NEGATIVA DE DámOS RELATIVOS AOS TR IBUTOS FEDERAIS E A D IV IDA ATIVA

DAuNlAo

Nome: ASSOC IACAO COMUNITAR IA CULlURA I.. ALADELFIA - ACCA
CNPJ: 03.489.3S9IOOO1-49

Ressa lvado o d ire ito de a Fazenda NadonaI cobrar e inscrever qua isquer d iv idas de

responsab ilidade do su je i10 passivo aàma identificado que vierem a ser apumdas, é certilicado que

nao constam pendênclas em seu nome, re la llvas a créd itos trtbu térlos adm in istrados pe la secre taria
da Rece ita Federa l do B rasil (RFB) e a insaIçOes em O lvida A liva da Uniao (OAU ) junto li

P rocuradoria -Gera l da Fazenda Naciona l (PGFN ).

Esta certidao é vá lida para o estabe lecim ento matriz e suas filia is e , no caso de ente federa tivo , para

todos os Ó lgAos e fundos púb licos da adm in is lIaçao d ire ta a e le villaJ lados. Refere-se à situação do
su je ito passivo no amblto da RFB e da PGFN e abrange Inclus ive as contrtbu lçOes socla ls previstas
nas a llneas 'a ' a 'd ' do parágra fo ún ico do a lt. 11 da Le i nO8212, de 24 de ju lho de 1991.

A ace ilaçAo desta certidão está cond ic ionada li verificação de sua autentic ldade na In tamet, nos

endereços <htlp :lIl1b .gov.br> ou <htlp :lfWww .pgfn .gov.br> .

Certidão em itida gra tu itamente com base na Portaria Conjunta RFB lPGFN nO1.751, de 2/1012014.

Em itida às 15:00:58 do d ia 2910712019 <hora e data de Brasllia> ,
Vá lida a1é 2510112020.

Código de contm /e da certldao: 54F7.89FO .8E9B .32E7
Qualquer rasura ou emenda inva lidam este documento .
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A T A D A ~ E M B L É IA G E R A L E • -

(Q U A R T A ) A L T E R A Ç Ã O E A P R O V A Ç Ã O D O E S T A T U T O

D A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA C U L T U R A L

F IL A D É L F IA - A C C F I .

n Vinicius Mello Longo

/PA 14.033 - Assessor Jurídico
TururJ; ?D

~

Aos doze (12) dias do mês de março (03) do ano de dois m il e dezessete (2017), às 17h40min, em

primeira convocação, à Rua Bom Jesus, n' 05, bairro Jardim de Deus, nesta cidade de Tucuruí, deu-se

a presente reunião atendendo as normas do Edital de Convocação expedido no dia 08 de fevereiro

de 2017, o qual ficou afixado na sede da Associação no endereço na Av. Tancredo Neves, nº 55,

bairro Jardim de Deus, nesta cidade, e no mural (quadro de avisosi da Emissora Radio Filadélfia, no

mesmo endereço supra até o dia 11 deste mês e ano, conforme consta da certidão lavrada no verso

do referido edital. Em razão deste fato, reuniram-se os associados, com presenças devidamente

registradas na lista de presença, para deliberarem quanto a QUARTA (49) ALTERAÇÃO E

APROVAÇÃO DO ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA CULTURAL FILADÉLFIA - ACCFI,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJsob nº 03.469.359/0001-09. O

Presidente em exercício, senhor José Cláudio Pereira da Silva, eleito e empossado na reunião

realizada e registrada na Ata lavrada, no dia de hoje (12) do mês de Março (03) do ano de dois m il -

(2017), deu abertura à sessão com o quorum suficiente para a presente finalidade e, em cuja reunião

também se fez presente o advogado Dr. Marcos Benedito Farias Rodrigues, como assessor jurídico da

Associação para o acompanhamento da leitura da 4~ alteração do Estatuto, conforme prevê a

legislação em vigor. Em seguida o Presidente deu bo~s vindas e agradeceu a presença de todos e fez

se uma oração em agradecimento a Deus. A to contínuo, usando da palavra que lhe foi concedida,

esclareceu que, de acordo com as normas estatutárias e em cumprimento as legislações vigentes,

necessárias se fazem a promoção da quarta (4~)alteração do Estatuto para as novas adequações. Em

razão deste fato, o atual1º secretário, senhor Ezequiel Sousa Silveira procedeu à leitura da alteração

do Estatuto, lendo todos os seus artigos, parágrafos e incisos em sua íntegra, que contém inovações

como a criação da figura de sócio-mantenedor para entidades com programação na emissora

mantida por esta associação. Em seguida à leitura, o presidente senhor José Cláudio Pereira da Silva,

colocou em plenário a apreciaçiio e aprovaçiio da Quana (49) Reforma do Estatuto, o qual após as

devidas análises pelos associados componentes da reunião, por aclamaçiio aprovaram por

unanimidade sem qualquer restriçiio a reforma estatut6ria tal qual se encontra redigida e

digitalizada. A to contínuo o senhor Presidente agradeceu a todos os presentes, e tendo em vista que

nada mais havia para ser tratado, deliberado ou aprovado, às 18 horas e 20 minutos, encerrou a

presente reunião, que para constar eu Ezequiel Sousa Silveira, que a secretariei, lavrei esta ata com

todas as suas ocorrências, a qual ao seu final foi lida e achada por todos conforme se encontra

redigida e digitalizada e vai devidamente assinada pelo Presidente, por m im 1º Secretário e pelo

assessor jurídico. A presente Ata será levada para registro junto ao Cartório de Registros Civildas

Pessoas Jurídicas desta Comarca de Tucuruí, Estado do Pará, para que a mesma produz todos os seus

. legais e jurídicos efeitos de direitos. ~, l ! T~curI-~Pará, 12 deiMarço de 2017.

(,.{,Ar \ C7d>3J ~ ( ;A ~ ~

~ '-'lZequlel Sousa Silveira
M aQRllilNAl •.
~ tJ õ uF '. l' Secretario

L
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CONFi'RE COM O ORIGINAL

AUTt.NTICO E DOU FI:

R~glstro Civil de Pessoas Jurid:cas

CARTORIO SILVA SOARES 1 OFicIO

Apresentado no dia 15.o:s. ~-\-para registrO de pessoas

Jurid:cas e apontado sob nOde ordem_ 45?31- às

fo lh a s nO¥ . jo L Iv ro p., ;;o.!. d e P ro to c o lo

e Regls~ra.jo5 0 b r:(1 .:1 6 o rd e rr .. .q g 0 8 d o ir" ,rc A . nO .-1g
d e R e g is tro C Iv il d a s P&S~.~3~.:u r id rG 3 < :;

- - -

T u c u ru í , . .

Tabeli~a Sub.sütuto
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a orado de acordo com as normas do Código Civil Brasileiro - Lei Federal

nQ 10.406 de 10 de janeiro de 2002, bem como pela Lei da Radiodifus.ão

, C9{'lu i ' 'a.- ~'9.612 de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo

'_ '~ ••, ,1(J<l," ,. ;," '0 'd '''.
CAPiTULO I

OEfI10 INAÇAO, SEDE, PRAZO DE DURAÇAO,

ANO SOCIAL E ÁREA DE AÇÃO

Il-f,>~~~~~
.;/'~ ••.\ 0\ . l' OFIcIO S O"i-<!l

~ 0 ~ C:"'pJ: (,).003.457/0001.2 ') /t
Associação Comunitária Cultural""ad~lf,~"ACCFJ,v,.s res

£
1-.. ., ••.• .o .' ',',t''''I'

. CNPJ: 03,469.359/ 01-09 ".,,"r,:~:,~,:':~~:;;':;;.. ',es
Av. Tancredo Neves, n° 55, bairro Jardl . e Deus, iucW,\lk~,p~r .. . . .

() ••••, •••i. "'<O ,"""',.. Contato: (94)3787-6310, E.mall: radiofll lfJa105~Otfu' .. .' 'J1~laA
• ~ Tucurul • Pará ~".

QUARTA (4 a
) ALTERAÇÃO DO ESTATU~'~

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA CULTURAL .'
LADÉLFIA - ACCFI

CONFERE COM O ORIGINAL
AUTtNTIC

:,:\

Artigo 12 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL FILADtLFIA - ACCFI foi constituída no dia 09 de

Janeiro (01) do ano de mil novecentos e noventa e nove (1999) sem fins lucrativos. t uma entidade

civil com personalidade jurídica de direito privado, consoante estabelece o inciso I do artigo 44 do

Código Civil, devidamente inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o" n2

03.469.359/0001-09, e registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurldicas sob o n' de ordem

1.171, às folhas 16V ' de Protocolo, livro A, n' 1, registrado sob o n' 5 do Registro Civil de Pessoas

Jurídicas, emanada com seus objetivos culturais e democráticos, e reger-se-á pelos valore's' e

princípios associativos no que couber nas normas estabelecidas pelo Código Civil Brasileiro (L~i nQ

10.406, de 10 de Janeiro de 2002), pela Lei da Radiodifusão Comunitária n' 9.612 de 19 de fevereiro

de 1998, regulamentada pelo Decreto nQ 2.615 de 03 de junho de 1998; pelo que couber no artigo 52

da Constituição da República Federativa do Brasil; por este Estatuto e demais legislações correlatas

em vigor.

~ 12 - A Sede Administrativa da Associação encontra-se localizada na Avenida Tancredo Neves, nQ 55,

no bairro Jardim de Deus, nesta cidade e Comarca Judiciária de Tucuruí, Estado do Pará, CEP-

68.459-352.

~ 22 - O prazo de duração da Associação é indeterminado e o ano social coincidirá com o ano civil

compreendendo o período de 1Qde janeiro a 31 de dezembro de cada ano.

~ 32 - A Área de Ação da Associaçãa, para os efeitos de admissão de associados e dos serviços de

radiodifusão é a circunscrita no município de Tucuruí e adjacências, de acordo com sua abrangência

estipulada pela Agência Nacional de Telecomunicações (ANATEL).

~ 42 - De acordo com as disposições contidas no inciso I do artigo 114 da Lei dos Registros Públicos nQ

6.015 de 31 de dezembro de 1973 e suas alterações, "os atos Constitutivos das Associaçõe's e o

Estatuto" serão inscrito no Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, posto que sua inscrição

garante o princípio da publicidade, da fé pública, da legalidade, da territorialidade, da continuidade e

da prioridade.

~ 52 - Em casos específicos em que o documento relativo à Associação seja, por necessidade,

elaborado, datado e assinado em outro Estado, ou Município, o mesmo poderá ser levado a registro

no Cartório público competente da comarca de sua elaboração.

CAPiTULO 11

DAS FINALIDADES

Artigo 22 • A ACCFI foi fundada com a finalidade de defender a democratização dos meios de

comunicação através da criação e manutenção de uma Rádio CQmunitária,

Artigo 32 - A ACCFI é de caráter comunitário e de utilidade pública e deverá promover a integração

das comunidades rurais e urbanas do município de Tucuruí.
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--_._-
CONFERECOMO OR IG INA l.,

AUT tNT ICO E DOU ~ t\

A rtigo 42 - A ACCFI tem a ta 're fã - e , a traves da com un icação liv re e a lte rna tiva , u tiliza r a libe rdade de

receber e transm itir in fo rm ações e ide ias, observando o d isposto nos artigos 17 e 18 deste esta tu to .

A rtigo 52 - A ACCFI deve prom over a cu ltu ra nac iona l, reg iona l e m un ic ipa l e a in tegração da

com un idade no lazer, na cu ltu ra e no convív io soc ia l.

A rtigo 62- A ACCFI deve perm itir a qua lificação dos c idadãos na área de rad iod ifusão , jo rna lism o e

toda fo rm a de expressão verba l, a rtís tica e cu ltu ra l.

A rtigo72 • A ACCFI deve presta r se rv iços de u tilidade púb lica , e in teg ra r-se aos serv iços de de fesa c iv il

e segurança púb lica sem pre que necessário .

A rtigo 82 - A ACCFI deverá d ivu lga r resu ltados de pesqu isas, estudos, experiênc ias educa tivas e

ava liações de institu tos , ó rgãos púb licos e assoc iações sem pre que so lic itada .

A rtigo 92 - A ACCFI con tribu irá para o aperfe içoam ento pro fiss iona l dos jo rna lis tas e rad ia lis tas nas

respectivas áreas de a tuação , de con fo rm idade com a leg is lação v igen te .

A rtigo 10 - A ACCFI deverá d ivu lga r e prom over suas a tiv idades a través dos órgãos de im prensa e

rad iod ifusão . '

A rtigo 11 - A ACCFI poderá presta r assessoram ento na área de com un icação rad io fôn ica a en tidades

s ind ica is , com un itá rias , re lig iosas, cu ltu ra is e ou tras.

A rtigo 12 • A ACCFI prom overá cursos de capac itação , o fic inas, pa lestras, sem inários , m esas

redondas, en trev is tas , deba tes para m e lhor aperfe içoam ento técn ico , gerenc ia l e cu ltu ra l de seus

m embros assoc iados, a lém de deba tes ob je tivando o avanço dos pro je tos com un itá rios .

CAP iTULO 111

DOS SERV iÇOS DE RAD IOD IFUSÃO

Artigo 13 - A ACCFI é m antenedora da Rád io Comun itá ria F iladé lfia , es tando a m esm a sob sua

responsab ilidade de operação e func ionam ento .

~ 12 - A Rád io Comun itá ria F iladé lfia a tua com o nom e fan tas ia de R Á D I O F I I A D t L F I A F M - 1 0 5 . 9 . e

seus transm issores se encon tram loca lizados à Rua Bom Jesus, n2 05 , ba irro Jard im de Deus, nesta

c idade de Tucuru í, E stado do Pará .

~ 22 - A R á d I o C o m u n i t á r i o F i l a d é l f i a tem por fina lidade serv ir com o instrum ento da ACCFI para ,o

desenvo lv im ento das a tiv idades soc iocu ltu ra is a que se propõe , no sen tido da m elhoria das

cond ições soc ioeconôm icas e educa tivas dos c idadãos da com un idade em que a m esm a está

inserida .

A rtigo 14 • A R á d i o C o m u n i t á r I a F i l a d é l f i a presta rá serv iços de pub lic idade com patíve is com suas

fina lidades, com o ob je tivo de arrecadar pa trocín ios na fo rm a de apo io cu ltu ra l pa ra sua

m anutenção .

A rtigo 15 - As a tiv idades específicas da Rád io Comun itá ria F iladé lfia são de fin idas a través do

Conse lho Comun itá rio de P rogram ação e Rad iod ifusão consoan te estabe lecem o A rtigos 36 e 41

deste Esta tu to .

A rtigo 16 • O s serv iços de Rad iod ifusão da Rád io Comun itá ria F iladé lfia se rão execu tados de acordo

com as norm as estabe lec idas pe lo M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Comun icações e

com embasam ento na Le i 9 .612 /199s, regu lam entada pe lo Decre to n2 2 .615 /1998 e dem ais

leg is lações em vigor.

A rtigo 17 • A R á d i o C o m u n i t á r i a F i l a d é l f i o não poderá ser u tilizada , sob qua lquer p re texto , para fins

po lítico -partidá rios ou para a d ifusão de ide las que incen tivem preconce itos de raça , sexo , re lig ião ou

qua lquer ou tra fo rm a, ou que estim u lem a vio lênc ia de qua lquer espéc ie .

A rtigo 18 • As E n t i d a d e s A s s o c l o d a s e possu idoras de program as reg is trados na grade de

program ação da R á d i o C o m u n I t á r i a F i l a d é l f i a , são abso lu tas e exc lus ivas responsáve is pe lo teor de

suas program ações e d ivu lgações posto que , por e las são idea lizados e d ivu lgados com o expressão

de in fo rm ação e de m an ifes tação do pensam ento do princ íp10 fundam enta l da libe rdade com o

susten tácu lo do Estado dem ocrá tico de d ire ito , con tudo passíve is de ponderação e lim itação , que

ev idenc iam o re levo dado à questão no ordenam ento ju ríd ico bras ile iro .
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cri ?m~.fITULO IV

Tu""ru • ~A 2 f.\\" 'ód" rU :~:~ ISOClAL

~ Das Categorias dos Associados

Od~l-da.A(;C-fI~mplsto pelas seguintes categorias de associados:

Artigo 19 - As doações feitas por pessoas jurídicas ou físicas a esta associação e/ou a quaisquer

outras entidade ou pessoas fisicas, em que conste a identificação do doador, desde que unicamente

em caráter de prestação de contas, podem ser objeto de veiculação na programação da Rádio

Comunitária Filadélfia sem que isso caracterize promoção ou propaganda. .

Artigo 20 - No caso de extinção da Emissora Rádio Comunitária Filadélfia, seus bens serão destinados

exclusivamente a "OSCIP".

Artigo 21 - A ACCFIpode firmar convênios com prefeituras, câmaras de vereadores, centros culturais,

entidades científicas, religiosas, artísticas, literárias, bem como com estabelecimentos de ensino

fundamental (pré-escolar e 12 grau), médio e superior dos bairros e municípios alcançados pelas

CONFEat~u~18~R~ara divulgação dos seus serviços, eventos, pesquisas e

AUTtNTICOEDOUFt
TA8li}\Ç{J~I~~6A~ARES

. Nery Torres, n' 71

"":'11 •• , jucuru i • P ata

M Ií~ lO C arm oS ;l~aSoares
~ Tabe liã V I\~ lIc la

,;Sa "O Stélio Sil'JaSaNes
-' 3bel!ão Substil~.::O
~
, ,uno C éser S oarw 3 M aia

=:B!1fgO '2i:~d'cl~adr
1- Fundadores;

11- Contribuintes;

111-Beneméritos.

~ 12 - São sócios fundadores todos aqueles que tenham participado da Assembleia Geral de

fundação desta Associação e cujos nomes figurem na lista de presença da referida Assembleia.

~ 22 - São sócios contribuintes todas as pessoas físicas e jurídicas que forem admitidos na forma

deste estatuto, e que contribuem com mensalidades.

~ 32 - São s6clos beneméritos os que prestam relevantes serviços à esta associação e se tornam

merecedores do título de benemérito, indicados pela diretoria e aprovados em Assembleia Geral.

~ 42 - Quanto ao direito dos sócios beneméritos de votar e ser votado, será definido no Regimento

Interno da Associação.

Seção 11

Da Admissão

Artigo 23 - Serão adm itidos como sócios, as pessoas físícas e jurídicas com residência ou sede neste

município, que concordarem com os objetivos desta Associação, sem distinção de nacionalidade,

raça, cor, sexo, religião, convicção filosófica ou ideologia politica, observadas as disposições neste

estatuto e nas leis pertinentes à matéria,

Seção 111

Das Penalidades

Artigo 24 - Os assocíados estarão sujeitos as seguintes penalidades:

1- Advertência;

11- Suspensão;

111- Dem issão;

IV- Exclusão.

~ 12 - A advertência poderá ser verbal ou escrita no caso de cometimento de infração primária e

leve, que não justifique imposição de penalidade mais grave. .
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~ 2 2 - S e rã o s u s p e n s .o e ita r o u d e s a c a ta r a s n o rm a s

e s ta tu tá r ia s , a s re u n iõ e s d a s a s s em b le ia s , a q u a lq u e r m em b ro d a D ire to r ia E x e c u t iv a , d o C o n s e lh o

F is c a l, o u a q u a lq u e r d o s a s s o c ia d o s .

~ 3 2 - S ã o re q u is ito s p a ra d em is s ã o d o q u a d ro a s s o c ia t iv o :

a ) m a n ife s ta ç ã o e s c r ita d o a s s o c ia d o c o n tra a A s s o c ia ç ã o ;

b ) a fa lta d a c o n tr ib u iç ã o a s s o c ia t iv a p o r d o is (0 2 ) m e s e s c o n s e c u t iv o s , o u 0 4 (q u a tro ) m e s e s

a lte rn a d o s , d u ra n te a a n o em c u rs a - ( in c is a I d o a r t ig o 2 7 e in c is a I d o a r t ig o 2 9 e a r t ig o 3 2 , to d a s

d e s te E s ta tu to ) .

~ 4 2 - S ã o p a s s lv e is d e e x c lu s ã o d o q u a d ro a s s o c ia t iv o o S a s s o c ia d o s q u e in c o r re re m em :

a ) m á fé , m á c o n d u ta , c om e tim e n to d e c r im e , em b r ia g u e z e /o u u s o d e s u b s tâ n c ia s tó x ic a s

(e n to rp e c e n te s ) , o fe n s a m o ra l, v ia s d e fa to s n a s d e p e n d ê n c ia s o u n ã o d a A s s o c ia ç ã o , c om e tim e n to

d e fa lta g ra v e c o n tra o s p r in c ip ia S e o b je t iv o s d a A s s o c ia ç ã o , in c lu s iv e c o n tra o E s ta tu to , o

p a tr im ô n io m o ra l, é t ic o , c u ltu ra l, o u m a te r ia l d a A C C F I, o u a in d a , c o n tra a p e s s o a d e q u a lq u e r d o s

associados;

b ) to m a r d e c is ã o p ró p r ia em d e n u n c ia r q u a lq u e r d o s o u tro s a s s o c ia d o s ju n to a o s ó rg ã o s p ú b lic o s

g o v e rn am e n ta is , o u s u a s a u ta rq u ia s o ~ re p a r t iç õ e s , m e sm o q u e d a a ç ã o o u d o a to p ra t ic a d o p e lo

in fra to r te n h a , e le a s s o c ia d o , já fe ito d e n ú n c ia o u d a d o in fo rm a ç ã o a D ire to r ia , p o s to q u e a s

p ro v id ê n c ia s a s e rem tom a d a s s ã o d e e x c lu s iv a a u to n om ia e re s p o n s a b ilid a d e d a p ró p r ia D ire to r ia ,

c o n s o a n te o e s ta b e le c id o n o in c is o IX d o a r t ig o 3 9 d e s te E s ta tu to ;

c ) re in c id ire m n a p rá t ic a d e fa lta s q u e já te n h am m o tiv a d o s u s p e n s ã o d e s e u s d ire ito s a s s o c ia t iv o s .

A r t ig o 2 5 - A s u s p e n s ã o , a d em is s ã o e a e x c lu s ã o d o a s s o c ia d o s ó s e rã o a dm is s lv e is h a v e n d o ju s ta

c a u s a , a s s im re c o n h e c id a em p ro c e d im e n to q u e a s s e g u re o d ire ito d a am p la d e fe s a , c om o s m e io s e

re c u rs o s a e la in e re n te s n o s te rm o s p re v is to s n e s te E s ta tu to , n o R e g im e n to In te rn o e n o in c is o L V .d o

a r t ig o 5 2 d a C a r ta M a g n a d e 1988.

P a rá g ra fo Ú n ic o - A s p e n a lid a d e s s e rp o a p lic a d a s le v a n d o -s e em c o n s id e ra ç ã o o d o lo , o g ra u ~ e

re p ro v a b il id a d e , a fo rm a e a in te n s id a d e d o c om e tim e n to d a in fra ç ã o .

Seção IV

D o s D ire ito s e D e v e re s d o s A s s o c ia d o s

A r t ig o 2 6 - S ã o d ire ito s d o s A s s o c ia d o s :

1 - E s ta r p re s e n te n a s A s s em b le ia s G e r 'l is ;

1 1- E x p re s s ã o d a p a la v ra ;

1 1 1 -V o ta r e s e r v o ta d o p a ra c a rg o s d a D ire to r ia o U d o C o n s e lh o F is c a l;

IV - V o ta r n a s d e lib e ra ç õ e s d a v id a s o c ia l d a e n t id a d e ;

V - P a r t ic ip a r d a s a t iv id a d e s c u ltu ra is p rom o v id a s p e la A s s o c ia ç ã o ;

V I - P a r t ic ip a r d e p ro g ram a s ra d io fô n ic o s p rom o v id o s p e la A s s o c ia ç ã o n a R á d io F ila d é lf ia , s em p re a

c r ité r io d o re s p o n s á v e l o u a p re s e n ta d o r d o p ro g ram a , e d e s d e q u e o p ro g ram a d is p o n h a d e e s p a ç o

tem p o ra l s u f ic ie n te e o a s s u n to a s e r tra ta d o e s te ja em c o n s o n â n c ia c om a s m e sm a s f in a lid a d e s d a

re s p e c t iv a p ro g ram a ç ã o .

P a rá g ra fo Ú n ic o - P a ra q u a lq u e r d o s f in s a c im a m e n c io n a d o s , o a s s o c ia d o te rá q u e e s ta r e m d ia ' c om

a s s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s .

A r t ig o 2 7 - S ã o d e v e re s d o s A s s o c ia d o s :

I - C o n tr ib u ir m e n s a lm e n te ;

I1 • R e s p e ita r a s n o rm a s e s ta tu tá r ia s d a e n t id a d e ;

1 1 1- R e s p e ita r a s d e c is õ e s d a s A s s em b le ja s , b em c om o o s s e u s c bm p o n e n te s ;

IV - M a n te r a o rd em e a d e c ê n c ia , z e la r p e lo p a tr im ô n io m o ra l, é t ic o , c u ltu ra l e m a te r ia l d a

A s s o c ia ç ã o , c o lo c a n d o o s in te re s s e s d a c om u n id a d e a c im a d o s in te re s s e s p e s s o a is ;
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V - Comunicar a Diretoria ais~uersl((eg~larid que tenha conhecimento e

que seja de interesse da 'c as~e,bU cor) ra os prlnClplOS ou o Je IVOS a FI.

Artigo 28 - Os associados e dirigentes desta associação, não responderão pelas obrigações contraídas

pela entidade, desde que não estejam incursos nos termos do artigo 50 do Código Civil.

Parágrafo Único - Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos.

CAPíTULO V

DAS CONTRIBUiÇÕES

Artigo 29 - As contribuições dos associadas previstas no inciso I do artigo 432 deste Estatuto,

combinado com o inciso IV do Artigo 54 do Código Civil, ficam assim definidas:

I-O próprio associado, pessoa física, estipulará o valor mensal de sua contribuição, no mínimo de R$

10,00 (dez reais);

11 - O próprio associado, pessoa jurídica, estipulará o valor mensal de sua contribuição, no mini mo de

R$ 20,00 (dez reais);

111 - A própria associada, pessoa jurídica, que além de sócia desta Associação, possuir programa

radiofônico que faça parte da Grade de Programação da Rádio Comunitária Filadélfia, estipulará o

valor mensal de sua contribuição, no mínimo de R$ 300,00 (trezentos reais).

Artigo 30 - As contribuições dos associados deverão ser realizadas única e exclusivamente na

tesouraria da Associação, onde o contribuinte receberá sua quitação por escrito.

Parágrafo única: Toda arrecadação das contribuições serão aplicadas na manutenção e conservação

estrutural da própria Radio Filadélfia.

Artigo 31- O reajuste das contribuições referidas nos incisos I, 11 e 111 do artigo 29 deste Estatuto, será

aprovado na primeira realização da reunião da Assembleia Geral de cada ano subsequente, e terão

por base o índice da inflação do ano a'1terior pública pelo governo federal.

Artigo 32 - Qualquer dos associados q(Je incorrer no atraso de sua contribuição ficará sujeito a multa,

por inadimplência, da seguinte forma:

a) por atraso de até dois (02) meses consecutivos, sofrerá acréscimo dois por cento (2%) sobre o

total do valor vencido;

b) por atraso superior a dois (02) meses e, desde que não ultrapasse o terceiro (32) mês seguido,

sofrerá acréscimo de três (3%) sobre o total do valor vencido;

~ 12 - O Associado, pessoa física ou jurídica que incorrer no atraso de suas contribuições por tempo

superior ao estabelecido na alínea "b" deste artigo terá sua inscrição suspensa e, quando for o caso,

a suspensão imediata de sua programqção junto à Radio Filadélfia, independentemente da aplicação

das sansões cabíveis, estipuladas no artigo 24 deste Estatuto, bem como de propositura de

procedimento judicial ou extrajudicial, se for o caso.

~ 22 - Os sócios inadimplentes que q(Jitarem seus débitos após o prazo estabelecido na alínea '''b''

deste artigo, tiverem a intenção de retornar a sua condição de sócio, deverão formalizar sua intenção

por escrito dirigida ao Presidente da A$sociação, o qual submeterá a aprovação da Assembleia Geral,

e quando for o caso de programação na Rádio Filadélfia através de sua Grade de Programação, o

Conselho Comunitário e o Diretor de Programação deverão participar da respectiva Assembleia para,

se aprovado, promoverem nova designação de dias e horários.

CAPíTULO VI

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Artigo 33 - São órgãos da estrutura administrativa desta Associação:

1- Assembleia Geral;
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11-Diretoria Executiva;
111-Conselho Comunitário de Programação e Radiodifusão;

IV - Conselho Fiscal.
Artigo 34 - A Assembleia Geral será composta pelos associados que compõe a ACCFI, admitidos na

forma prevista neste Estatuto. É o órgão máximo da ACCFI, responsável pelas decisões de interesse

da vida social da mesma. As deliberações desta assembleia devem ser acatadas por todos os

associados, inclusive os ausentes e/ou discordantes, privilegiando sempre o interesse coletivo.

Parágrafo Único - A Assembleia Geral poderá ser Ordinária, Extraordinária ou Ordinária e

Extraordinária.
Artigo 35 - A Diretoria Executiva é o órgão de direção geral da ACCFI e é composta pelos seguintes

cargos:

1- Presidente;

11- Vice Presidente;

11I-1Q Secretário;

IV - 2QSecretário;

V -1" Tesoureiro;

VI - 2" Tesoureiro;

VII - Diretor de Programação e Radiodifusão;

VIII- Vice Diretor de Programação e Rqdiodifusa ,

IX - Diretor Cultural e de Comunicação Social;

X - Vice Diretor Cultural e de Comunicqção Social;
Artigo 36 - O Conselho Comunitário de Programação e Radiodifusão será composto pelo Diretor de

Programação e Radiodifusão, na sua qusência, pelo Vice Diretor de Programação e Radiodifusão, e

por no máximo 05 (cinco) membros representantes das entidades associadas eleitas nos termos do

Art. 49 deste Estatuto e fica responsável pela aprovação da grade de programação da Rádio Filadélfia

e demais atividades especfficas.
Artigo 37 - O Conselho Fiscal é órgão responsável pela fiscalização assídua e minuciosa da

administração das contas desta Associação, sujeito aos ditames deste Estatuto e regido, de forma

complementar, pelo regimento interno.

Parágra/a único: O Conselho Fiscal será composto por três representantes dos associados que

estejam rigorosamente em dia com SUqSobrigações estatutárias e serão eleitos a cada 02 (dois) anos

pela Assembleia Geral.

CAPfTULO VII

DA COMPET£NCIA DOS ÓRGÃOS

DA ASSOCIAÇÃO - CCFI

Artigo 38 - Na conformidade das disposições contidas no artigo 59 do Código Civil, compete

privativamente à Assemblela Geral, como órgão soberano:

1- Eleger:

a) a Diretoria Executiva;

b) o Conselho Fiscal; e

c) o Conselho Comunitário;

11- Destituir:

a) os membros da Diretoria Executiva;

b) os membros do Conselho Fiscal;

c) os membros do Conselho Comunitário.

111- Decidir:

a) sobre a forma, regulamentos, normas e alterações do Estatuto;

b) sobre a dissolução e o destino do patrimônio da Associação.'

IV - Aprovar ou não as prestações de contas da Diretoria Executiva;
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Parógrafa primeira: 12 - A Assen'tbl . e orma Ordinária por convocação da

diretoria, nas formas previstas neste Estatuto.

Parógrafa 22. AAssemblela Geral seró convocada Extraordinariamente:

a) pelo Presidente em exercício;

b) em primeira convocação, com o quórum mínimo 2/3 (dois terços) dos associados que estejam em

dia com duas obrigações estatutárias;

c) nas convocações seguintes, com o quórum mínimo de 1/3 (um terço) dos associados que estejam

em dia com duas obrigações estatutárias;

d) com quórum mínimo um quinto (1/5) dos associados que estejam em dia com duas obrigações

estatutárias para discussão e decisões relativas e assuntos de interesse geral que não estejam

previstos neste Estatuto.

~ 32 _ A Assemblela Geral, quando $e tratar da destituição de dirigentes e/ou de alteração do

Estatuto, será convocada especialmente para esse fim e será exigido:

a) na primeiras convocação, a presença mínima de 50% (cinquenta por cento) dos associados;

b) na segundo convocação, a presença mínima de 30% (trinta por cento) dos associados;

c) na terceira e última convocação, a presença mínima de 20% (vinte por cento dos associados.

d) as decisões serão tomadas por no m ínimo 2/3 (dois terços) dos associados com direito a voto,

presentes na respectiva convocação.

~ 42 • O Estatuto e suas respectivas alterações serão aprovadas ou rejeitadas "in tatum" ou

parcialmente pela maioria dos membros que compõe a Reunião da Assembleia Geral.

~ 52 _ Ocorrendo a rejeição total ou parcial do Estatuto, o mesmo será refeito, ainda no curso da

reunião, no que couber com as respectivas modificações a alcançar sua total aprovação.

Artigo 39 - Compete à Diretoria Executiva:

I - Zelar pelo cumprimento dos objetivQs sociais e pelo patrimônio da Associação;

11 - Representar ativa e passivamente p ACCFI, em qualquer juízo, instância ou Tribunal, bem como

em quaisquer repartições públicas: municipais, estaduais ou federais, inclusive em suas respectivas

autarquias; em qualquer órgão governamental; empresas estatais, públicas ou privadas, cartórios e

onde mais necessário for;

111 - Outorgar, em nome da ACCFI, procuração nos termos dos artigos 653, 654 e 655 do Código Civil

Brasileiro, com as cláusulas necessárias ao fim a que se destinar;

IV - Propor, contra quem de direito, todas e quaisquer ações cíveis ou crim inais, ou processos

adm inistrativos que se façam necessários para a defesa de seus direitos e interesses, bem como se

defender nas ações contrárias, seguindo umas e outras até final decisão;

V - Adquirir bens imóveis ou móveis de interesse da associação; bem como vender, permutar,

hipotecar, ou de qualq'uer outra forma ou título, alienar ou gravar bens de propriedade da

Associação. Em ambos os casos deverá ter prévia autorização da Assembleia Geral Ordinária ou

Extraordinária;

VI - Contrair empréstimos em nome da Associação com anuência dos membros do Conselho Fiscal,

desde que o total anual do endividam<lnto não ultrapasse a 50% (cinquenta por cento) da receita em

vigor da Associação;

VII - Apresentar para exame do Conselho Fiscal e conhecimento dos associados, os balancetes e

prestações de contas anuais;

VIII- Celebrar convênios e/ou contratos que visem o desenvolvimento das atividades da Associação;

IX - Tomar todas as providências necessárias junto a qualquer órgão governamental, inclusive em

suas respectivas autarquias ou repartições, em relação a denúncia ou informação que venha a

receber de qualquer associado da prática por outro associado, de crime, ameaça ou lesão a direito,

ou que deponha contra as normas estatutárias da ACCFI.

X - Propor as alterações no estatuto dp ACCFI que se fizerem necessárias para serem apreciadas em

Assembleia Geral.
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Parágrafo Ú nico. A D iretoria ' tiv~-~dd~;;'\O <riar contratar assessorias

jurídicas, adm inistrativas, técnicas; pesquisas e outras que sejam necessárias para m elhor

aprim oram ento do desenvolvim ento dos trabalhos atinentes a esta A ssociação.

A rtigo 40 - A adm inistração da A ssociação, através do exercício dos cargos que a com põem , se dará

da seguinte form a:

1- São atribuições do Presidente:

a) Representar a A ssociação, bem com o a em issora que m antém , junto aos poderes legislativo,

Executivo e Judiciário ,

b) Superintender os trabalhos da A CCFIjunto às com unidades e associações;

c) Convocar e presidir as reuniões da A CCFI;

d) Executar as deliberações do Conselho Com unitário de Program ação e Radiodifusão;

e) Em itir e assinar juntam ente com o Tesoureiro , todos os cheques, receber ordens de pagam ento e

titulas de obrigações relativos à entidade.

li - São atribuições do V ice Presidente:

a) Substituir o Presidente em sua ausência;

b) Participar ativam ente das reuniões e assem bleias;

c) D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva.

111-São atribuições do l' Secretário:

a) Secretariar as reuniões e assem blei~s, fazendo constar nos livros de A tas todas as determ inações

ocorridas nas m esm as e as assinar, juntam ente com o Presidente;

b) Preparar editais, ofícios, circulares, convocações e dem ais com unicações sociais, assinando-as

juntam ente com o Presidente;

c) M anter o cadastro de associados atualizado;

d) M anter toda a docum entação legal ~ecessária dos funcionários da A CCFI;

e) G uardar e responsabilizar-se por todos os docum entos da A CCFI.

IV- São atribuições do 2 ' Secretário:

a) Substituir o l ' Secretário em sua ausência;

b) Participar ativam ente das reuniões e assem bleias;

c) D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva,

V - São atribuições do l' Tesoureiro:

a) Receber as contribuições dos associ~dos, bem com o os patrocínios a títu lo de apoio cultural;

b) Supervisionar e contabilizar os rendim entos, m antendo em dia a escrituração contábil da

entidade;

c) A presentar os balancetes à D iretoria;

d) Pagar as contas autorizadas pela D iretoria Executiva;

e) Em itir cheques e assinar titu las de obrigações juntam ente com o Presidente da A CCFI.

V I - São atribuições do 2 ' Tesoureiro:

a) Substituir o l ' Tesoureiro em sua ausência;

b) Participar ativam ente das reuniões e assem bleias;

c) D ar suporte e trabalhar em conjunto com a D iretoria Executiva.

V II- Com pete ao D iretor de Program ação da Radiodifusão da Rádio Filadélfia:

a) Coordenar os trabalhos do Conselho Com unitário de Program ação;

b) Sugerir a grade de program ação e apresentar a diretoria antes de executá-Ia;

c) Coordenar a Execução da grade de program ação aprovada pelo conselho.

V III- Com pete ao V ice D iretor de Program ação da Radiodifusão da Rádio Filadélfia:

a) Substituir o D iretor de Program ação e Radiodifusão da Rádio Filadélfia em sua ausência;
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b) Participar ativamente das euniões elas;

c) Dar suporte e trabalhar em conjunto com a Diretoria Executiva.

IX - Compete ao Diretor Cultural e de Comunicação Social:

Operacionalizar e supervisionar as atividades desenvolvidas junto ao público em geral;

a) Promover por todos os meios possíveis, de forma organizada, sistemática, e eficiente a divulgação

do nome, objetivos e realizações da entidade;

b) Coordenar e supervisionar a elaboração de material de divulgação da entidade, bem como dos

documentos de leitura obrigatórias como este estatuto, regimento interno e outros.

X - Compete ao Vice D iretor Cultural e de Comunicação Social:

a) Substitu ir o D iretor Cultural e de Comunicação Social em sua ausência;

b) Participar ativamente das reuniões e assembleias;

c) Dar suporte e trabalhar em conjunto com a Diretoria Executiva.

Artigo 41 _ Compete ao Conselho Comunitário de Programação da Radiodifusão em conjunto com o

Diretor de Programações, estabelecerem calendário de atividades e das programações, juntamente

com as entidades associadas;

Artigo 42 - São atribuições do Conselho Fiscal:

I) F iscalizar e aprovar, junto com a Diretoria Executiva, a gestão financeira da Associação;

11) Opinar sobre a aquisição e alienação de bens da Associação, bem como sobre a contratação de

empréstimos;
111) Reunir-se-á ordinariamente a cada 06 meses (fevereiro e agosto) e extraordinariamente sempre

que for necessário.

CAPíTULO VIII

DOS RECURSOS ECONÔMICOS E RECEITAS

Artigo 43 _ A Associação terá por receita, de acordo com o que dispõe o inciso IV do Art. 54 do

Código C ivil Brasile iro:

I) Contribuição mensal dos associados;

11) Doações em geral;

111) Receitas oriundas de convênios;

IV) Contratos de apoio cultural, autorizados pelo Art. 18 da Lei Nº 9.612/98;

V) Outras receitas eventuais ou extraordinárias.

Parágrafo Único - Toda a receita da entidade será utilizada única e exclusivamente para a

consecução de suas finalidades Institucionais e manutenção estrutural da Rádio Comunitária

Filadélfia.

CAPíTULO IX

DO PATRIMÔNIO

Artigo 44 _ O patrimônio da entidade constitu ir-se-á de bens tangíveis (imóveis e móveis) e

intangíveis (denom inação, logotipo, dom ínio de internet, etc.), valores ou direitos que venham a ser

adquiridos através das formas do artigo anterior.

Artigo 45 - É vedada, sob qualquer pretexto, a utilização do nome da Associação Comunitária Cultural

F iladélfia - ACCFI e de sua sede social ou de qualquer outro bem de seu patrimônio, para finS

pessoais, bem como para campanhas ou promoções que não sejam de interesse da mesma, inclusive

para qualquer tipo de fiança ou aval. •

Artigo 46 _ Fica estabelecido, conforme perm ite o artigo 61 do Código C ivil que, no caso de ocorrer à

dissolução da Associação, salvados as pendências e dívidas porventura existentes, o patrimônio

líquido será transferido para entidade OSCIP.
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A rtig o 4 7 - O s E d ita is d e C on vo ca çõe s pa ra a s re sp e c tiv a s R eun iõ e s d a s A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia

o u E x tra o rd in á r ia se rã o e xped id o s , d a ta d o s e a ss in a d o s pe lo p r im e iro S e c re ta r io o u na sua au sên c ia

p e lo se gundo se c re tá r io , o u a in d a pe lo p re s id e n te em exe rc íc io .

Parógrafo primeiro: O E d ita l d e ve rá co n s ta r:

a ) O lo ca l d a re a liz a çã o da re u n iã o (ru a , n Q, ba irro , c id a d e );

b ) A ho ra d e in íc ío d a re u n iã o ;

c ) O s a ssu n to s a se rem tra ta d o s e d is cu tid o s ;

d ) O u tro s a ssu n to s d e in te re sse da A sso c ia çã o .

Parógrafo segundo: O s ed ita is se rã o a fix a d o s em lo ca is v is íve is a o púb lic o , n o m u ra l (q u a d ro d e

a v iso s ) d a A sso c ia çã o e da R ad io F ila d é lfia ;

Parógrafo terceiro: O s ed ita is fic a rã o a fix a d o s no s re sp e c tiv o s lu g a re s p e lo p ra zo de an te ce dên c ia

m ín im a de de z (1 0 ) d ia s a n te s d a re a liz a çã o da s re u n iõ e s , e a o fin a l d o p ra zo , o S e c re ta r io ce rtif ic a rá

e ssa o co rrê n c ia , se p o ss íve l n o ve rso d o p ró p r io e d ita l.

A rtig o 4 8 - A A ssem b le ia se rá re u n id a com o quó rum su fic ie n te , som en te com os a sso c ia d o s que

e s tiv e rem rig o ro sam en te em d ia com sua s ob rig a çõ e s e s ta tu tá r ia s .

Parógrafo primeiro: A D ire to r ia d a A sso c ia çã o se rá e le ita com os a sso c ia d o s que e s tiv e rem

rig o ro sam en te em d ia com sua s ob rig a çõ e s e s ta tu tá r ia s e te n ham se cand id a ta d o ao s re sp e c tiv o s

ca rg o s d e sua s p re te n sõ e s com an te ce dên c ia m ín im a de qu in ze (1 5 ) d ia s re g is tra d a s na chapa em

que e s tiv e r co n co rre n do .

Parógrafo segundo: S om en te p ode rã o se r e le ito s o s a sso c ia d o s que te n ham pe lo m eno s do is (0 2 )

a n o de filia çã o e , som en te p ode rã o vo ta r o s a sso c ia d o s que te n ham pe lo m eno s um (0 1 ) a n o de

filia çã o e e s te jam rig o ro sam en te em d ia com sua s ob rig a çõ e s e s ta tu tá r ia s .

A rtig o 4 9 - O C on se lh o C om un itá r io d e P ro g ram ação se rá e le ito em A ssem b le ia G e ra l co n vo cada

e spe c ia lm en te p a ra e sse fim , e n tre o s re p re se n ta n te s d a s A sso c ia çõ e s C om un itá r ia s , C en tro s

C u ltu ra is e d em a is E n tid a d e s a sso c ia d a s à ACC F I.

P a rá g ra fo Ú n ico - O s E d ita is p a ra C on vo ca ção da s E le içõ e s d o C on se lh o C om un itá r io d e P ro g ram ação

de ve rã o se r d ivu lg a d o s sem p re com ap te ce dên c ia m ín im a de tr in ta (3 0 ) d ia s , e se rã o a fix a d o s em

lu g a r v is íve l n o s p ré d io s d a sede da A sso c ia çã o , d a R ad io F ila d é lfia , b em com o em ou tro s lo ca is

v is íve is a o púb lic o ,

A rtig o 5 0 - O m anda to d e to d o s o s m em b ro s d a AC C F I se rá d e 02 (d o is ) a n o s com d ire ito a re e le iç ã ,o .

C AP iTU LO X I

D A S D IS PO S iÇ Õ ES G ER A IS

A rtig o 5 1 - O s m em b ro s d a D ire to r ia A C C F I, não são rem une ra d o s pe lo d e sem penho de seu s ca rg o s

o u fu n çã o .

A rtig o 5 2 - N o que fo r n e ce ssá rio , a s a tiv id a d e s da A sso c ia çã o pode rã o se r re g u la r iz a d a s a tra vé s d o

R eg im en to ín te rn o .

P a rá g ra fo Ú n ico - O R eg im en to In te rn o se rá e la b o ra d o pe lo s m em b ro s q ue com põe a AC C F I e d e ve rá

se r a p ro va do em reun iã o da A ssem b le ia G e ra l O rd in á r ia .

C AP iTU LO X II

D O S E FE ITO S E DO S D IR E ITO S DO S A TO S

CO N ST ITU T IVO S D A ASSO C IA Ç ÃO

A rtig o 5 3 - C on s id e ra n do e ssen c ia l a va lid a d e do s a to s co n s titu tiv o s q ue re g em to da m a té r ia re la tiv a

a o de sen vo lv im en to le g a l d e s ta A sso c ia çã o , p o s to q ue o s se u s a to s e negó c ío s já re a liz a d o s se

en con tram re ve s tid o s d a s fo rm a lid a d e s le g a is p re sc r ita s n o a rtig o 1 04 do C ód ig o C iv il, f ic a
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estabelecido e determ i ra Sodos'oslfins e e para que não haja dúvidas.._'

fu turas, que:

I - A Ata de Fundação da Associação Comunitária Cultura l F iladélfia , passa a vigorar, a partir da data

de sua elaboração e respectivas assinaturas, ocorridas no dia 09 de janeiro de 1999.

11 - Fica acrescentado o parágrafo único no artigo 332 re lativo às disposições transitória do Estatuto

da Associação Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI, e laborado e assinado no dia 16 de Janeiro de

1999, com a seguinte redação:

"Parógrafa Único: O Estatuto da Associação Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI passa a vigorár a

partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 16 de janeiro de 1999".

111 - A Ata de Aprovação do Estatuto da Associação Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI, passa a

vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 16 de janeiro de

1999.

IV - A Ata de Posse da D iretoria da Associação Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI, passa a vigorar

a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 25 de Setembro de

1999.

V . A Ata da E le ição e Posse da D iretoria da Associação Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI, passa

a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 29 de ~arço

de 2001. F ica desconsiderada a data de 25 de Setembro de 2001 inserida por lapso na mesma.

V I • F ica acrescentado o parógrafo único no artigo 322 re lativo às disposições transitórias da Primeira

Alteração do Estatuto da Associação, e laborado e assinado no dia 15 de Agosto de 2001, com a

seguinte redação:

"Parógrofo Único: A primeiro alteração do Estatuto Associação Comunitária Cultura l F iladélfia -

ACCFI passa a vigorar a partir da data qe sua elaboração e respectivas assinaturas ocorridas no dia 15

de Agosto de 2001."

V II • A A ta de Aprovação da Primeir(J Alteração do Estatuto da Associação Comunitária Cultura l

F iladélfia - ACCFI, passa a vigorara partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 15 de Agosto de 2001, em cuja ata encontra-se transcrito o teor da Primeira (12)

Alteroção do Estatuto.
VIII. A A ta da E le ição e Posse da D iretoria da Associação Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI,

passa a vigorar a partir de sua respectiva data e assinaturas ocorrida ocorridas no dia 16 de agosto de

2001.

IX - A Ata da Reunião Extraord inária de Alteração do Ata de Fundação da Associação Comunitária

Cultura l F iladélfia - ACCFI, passa a vigorar a partir da data de sua elaboração ocorrida no dia ,16 de

Agosto de 2003.

X • A Ata de Reunião ,da Assemble ja Geral Extraord inária da E le ição e Posse da D iretoria da

Associação Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI, passa a vigorar a partir da data de sua elaboração

e respectivas assinaturas ocorridas no dia 10 de Janeiro de 2004.
XI • A Ata de Reunião da Assemble ia Geral e da E le ição e Posse da D iretoria da Associação

Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI, passa a vigorar a partir da data de sua elaboração e

respectivas assinaturas ocorridas no dia 08 de Novembro de 2006. .

XII - F ica acrescentado o parógrofo único no artigo 302 re lativo às disposições transitórias da

Segunda (22) Alteração do Estatuto da Associação Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI, e laborado

e assinado em 20 de Dezembro de 2004, com a seguinte redação:

"Parógrafo Único: A Segunda (22) Alteração do Estatuto da Associação Comunitária Cultura l

F iladélfia - ACCFI passa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 20 de Dezembro de 2004."

XIII - F ica acrescentado o parágrafo único no artigo 322 re lativo às disposições transitória da Terceira
(32) Alteração do Estatuto da Associação Comunitária Cultura l F iladélfia - ACCFI, e laborado e

assinado em 10 de Novembro de 2009, com a seguinte redação:
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"P a róg ra fo Ú n ico : A Terce ira (3 H ) A lte ração do Esta tu to da Associação Comunitária Cultural

Filadélfia - ACCFI passa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 10 de Novem bro de 2009"_

XIV - "A A ta de Aprovação da Terce ira (3 H ) A lte ração do Esto tu to da Associação Comunitária

Cultural Filadélfia - ACCFI passa a vigorar a partir da data de sua elaboração e respectivas assinaturas

ocorridas no dia 10 de Novem bro de 2009", em cuja ata encontra-se transcrito o teor da Terce ira

(3H )A lte ração do Esta tu to , estipulando o tempo de mandato da diretoria para 04 (quatro) anos.

XV - A Ata de Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da Eleição e Posse da Diretoria. da

Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI, passa a vigorar a partir da data de sua elaboração

e respectivas assinaturas ocorridas no dia 11 de Novem bro de 2009 .

XVI - A Ata de Reunião da Assembleia Geral Extraordinária da Eleição e Posse da Diretoria da

Associação Comunitária Cultural Filadélfia - ACCFI, passa a vigorar a partir da data de sua elaboração

e respectivas assinaturas ocorridas no dia 10 de Navem bra de 2013 .

Artigo 54 • Fica definido que as Atas em geral e o Estatuto e suas respectivas alterações desta

Associação, serão digitadas, datadas, assinadas e registradas no Livro próprio de até 50 (cinquenta)

folhas soltas devidamente numeradas e rubricadas e, ao seu final levadas a encadernação, para os

devidos fins de arquivo e conservação desses documentos.

Paróg ra fo ún ico : As Atas e as Alterações do Estatuto serão levadas ao Cartório de Registro Público

para os fins de direito.

Artigo 55 - Os casos omissos no presente Estatuto serão resolvidos pela Diretoria e referendados

pela Assembleia Geral de acordo com as disposições previstas nas respectivas legislações.

Artigo 56 • O presente Estatuto entra em vigor nesta mesma data, revogando-se as disposições em

contrário_

A presente A lte ração do Esta tu to Soc ia l foi aprovada por unanimidade pela Assembleia Geral

realizada de acordo com a Ata lavrada e assinada no dia 12 de março de 2017, no livro n2 001 de

Registro de Atas das Assembleias, que se encontra junto a Secretaria da Associação, e será levada ao

Registro no Cartório dos Registros Públicos nesta cidade e Comarca de Tucurui.

Sand I'f> ~ \('1 in :o ;i I ':;1 Soares
'J 'w .b l:llào $ubst'lt\J\'r,

Rtglslro Civil de Pessoéls Jurícl;cas
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.075163/2017

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL FILADELFIA - ACCFI

6 290

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: TUCURUÍ/PA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Lucas Pablo de Sousa Silva 020.210.872-47 Diretor Social 14/01/2018
14/01/2020

Ednaldo Olmo Barros 059.122.997-83 Diretor de Cultura e
Comunicação Social

14/01/2018
14/01/2020

Klerber Raniere Coelho 685.259.662-15 Diretor de
Programação

14/01/2018
14/01/2020

Maxley Baia Dias 579.876.022-72 Vice-Presidente 14/01/2018
14/01/2020

JÃ©ssica Laina Marques 010.417.472-25 2º Secretário 14/01/2018
14/01/2020

JEDAIAS RODRIGUES
FREITAS

305.023.222-68 Presidente 14/01/2018
14/01/2020

Leila Martins Soares 739.106.432-72 Vice Diretor Cultural 14/01/2018
14/01/2020

Ezequiel Sousa Silveira 991.730.502-53 1º Secretário 14/01/2018
14/01/2020

Kelton da Silva FrazÃ£o 774.357.532-20 2º Tesoureiro 14/01/2018
14/01/2020

NÃ¡dia Fernanda Adriano da
Silva

008.096.682-97 1º Tesoureiro 14/01/2018
14/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3017/12/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação.fls.1 a 3 evento SEI 2644661-Proc.01250.007217/2018-07 e
 fls.2 a 5 evento SEI 4572521 -Proc.01250.043725/2019-21.
-Declaração parâmetros técnicos: fl.3,XI, evento SEI 4572521 -Proc.01250.043725/2019-21.
-Certidão Negativa Débitos ANATEL: fl.1 evento SEI 4330641.
-CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 4330627.
-Cópia do Estatuto Social atualizado e registrado:fls.7 a 18 evento SEI 4572521 -Proc.01250.043725/2019-21.
-Ata de eleição registrada:fls.19 e 20  evento SEI 4572521 -Proc.01250.043725/2019-21 ( complemento de mandato
).
-Relatório Conselho Comunitário: fls.37 a 39 evento SEI 2644661-Proc.01250.007217/2018-07.
-RG e CPF dos dirigentes: fls.28,29,31,34 evento SEI 1979852 -Proc.01250.036878/2017-51, fls.21,22,24,26,27
 28 evento SEI 2644661-Proc.01250.007217/2018-07 e fls.23 a 25  evento SEI 4572521 -Proc.01250.043725/2019-
21.
-Certidão Negativa Débito Trabalhista: fl.1 evento SEI 4330658.
-Certidão Negativa Débito Receita Federal:fl.26 evento SEI 4572521-Proc.01250.043725/2019-21.
-Certificado Regularidade FGTS: fl.1 evento SEI 4330675.
-Entidade sem vínculos.
-Em consulta no TRF1-PA -Subseção Judiciária -Tucuruí, no dia 5/9/2019, NADA CONSTA nos campos Cíveis,
Criminal e Eleitoral contra os 10 membros da Diretoria Executiva.
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 URSC/Florianópolis/5/9/2019.
 Tadeu.

Tadeu Rosa
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Correspondência Eletrônica - 4600770

Data de Envio: 
  05/09/2019 10:41:17

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.075163/2017-13 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.075163/2017-13.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Cultural Filadélfia, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Tucuruí /PA, devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC.
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Bom dia; 

 

Em atenção ao e-mail, encaminho anexa a Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

Viviane Domingues  

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária  

Tel.: (61) 2027-6678 
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Processo n°: 01250.075163/2017-13 

Entidade: Associação Comunitária Cultural Filadélfia. 

Assunto: Pesquisa de Processos de Apuração de Infração. 

 

1. Da pesquisa ao banco de dados de controle de Processos de Apuração de Infração e ao Sistema de 

Controle de Radiodifusão - SRD, verificou-se que consta(m) o(s) seguinte(s) processos(s): 

 

Situação Nº do Processo Dispositivo violado 
Sanção 

Aplicada 
Data da Infração 

Trânsito em 

Julgado da 

Decisão 

Condenatória 

Ativo 53569.001194/2017 

Artigo 40, Inciso XXII, do 

Decreto n.º 2.615, de 03 de 

junho de 1998. 
Multa 11/05/2017 - 

Ativo 53900.023487/2014 

Ainda não constam 

informações sobre o 

processo. 
-  - 

 

 

2. Portanto, uma vez que o processo de apuração de infração encontra-se em trâmite, após a conclusão, 

havendo infração, encaminharemos os possíveis dispositivos violados. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 16252/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.075163/2017-13.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, na
localidade de Tucuruí, estado do Pará , por meio da Portaria nº 668, publicada no
Diário Oficial da União (DOU) de 15/122003, e Decreto Legislativo nº 134,
publicado no DOU de 09/05/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 09/05/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 08/02/2018, à fls.1 a 3,  subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

REQUERENTE

      Associação Comunitária Cultural Filadélfia.
                                          

 

QUADRO DIRETIVO

      Presidente: Jedaias Rodrigues Freitas.
      Vice- Presidente: Maxley Baia Dias.
      1º Secretário: Ezequiel Sousa Silveira.
      2ª Secretária: Jéssica Laina Marques e Silva.
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      1ª Tesoureira: Nádia Fernanda Adriano da Silva.
      2º Tesoureiro: Kelton da Silva Frazão.
      Diretor de Programação: Kleber Raniere Coelho.
      Vice Diretor de Programação: Lucas Pablo de Sousa
Silva.
      Diretor Cultural e de Comunicação Social: Edvaldo Olmo
Barros.
      Vice Diretora Cultural e de Comunicação Social: Leila
Martins Soares.
                              

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

 fls.1 a 3 evento SEI
 2644661 -Proc.
 01250.007217/2018-07 e
fls.2 a 5 evento SEI
 4572521 - Proc.
 01250.043725/2019-21.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

  SIM.                               

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.7 a 18 evento SEI
 4572521 - Proc.
 01250.043725/2019-21.

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

 fls.19 e 20 evento SEI
 4572521 - Proc.
 01250.043725/2019-21.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

 fls.28,29,31,34 evento
SEI
 1979852 - Proc.
 01250.036878/2017-51,
fls.
 21,22,24,26,27 28 evento
SEI 2644661 - Proc.
 01250.007217/2018-07 e
fls.
 23 a 25 evento SEI
4572521
 Proc.01250.043725/2019-
21.
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5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no DOU de 9/4/2018).

 fls.34 a 39 evento SEI
 2644661 - Proc.
01250.007217/2018-07.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra
com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de funcionamento
da estação.

 fl.3,XI, evento SEI
 4572521 - Proc.
 01250.043725/2019-21.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda,
válido e atual.

 fl.1 evento SEI 4330627.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

 fl.1 evento SEI 4330641.

9
Certidão que comprove a regularidade da entidade
com a Seguridade Social e com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

 fl.1 evento SEI 4330675.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que
comprove a regularidade perante a Fazenda
federal.

 fl.26 evento SEI 4572521
 Proc.01250.043725/2019-
21.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

 fl.1 evento SEI 4330658.

12 Relatório de apuração de infrações.
 fls.1 eventos SEI
 4604412 e 4604422.

12.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.
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4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal no dia
05/09/2019 (TRF1-PA) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos
dirigentes (TUCURUÍ),  não foram encontrados registros com relação aos dez (10)
membros da atual Diretoria Executiva da entidade, de ações que inviabilizem o
deferimento da renovação da outorga, nos campos Cível, Criminal e Eleitoral -1º
Grau.

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação- Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 4600700.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 01250.075163/2017-13,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Cultural Filadélfia,
inscrita no CNPJ nº 03.469.359/0001-09, explore pelo prazo de dez anos a partir de
09 de maio de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Tucuruí, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 16252/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.
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3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX,
XXXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.
[Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000006/2000 e nº 01250.075163/2017-13, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ
nº 03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
13/09/2019, às 10:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/09/2019, às
09:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 26/09/2019, às 09:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 26/09/2019, às 14:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4604433 e o código CRC 09BCD02A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4604433
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.075163/2017-13
Referência: Nota Técnica 16252 (4604433)
 
Interessado: Associação Comunitária Cultural Filadélfia
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de portaria e de minuta de exposição de
motivos, que visa a renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ
nº 03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 03/10/2019, às 16:14 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4687213 e o código CRC 6F24128E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4687213
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

 
PORTARIA Nº 5178/2019/SEI-MCTIC

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53720.000006/2000 e nº 01250.075163/2017-13, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de
2018, a autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ
nº 03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
04/10/2019, às 18:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4684343 e o código CRC 7E7D6656.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4684343
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 10/10/2019 17:44:19
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5542975
Data prevista de publicação: 11/10/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12096573 ATO PORTARIA Nº 5175 MIN NCRED.rtf
73900dd8fd6f27c9
2d368b5d86768bb7

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096574 ATO PORTARIA Nº 5176 MIN NCRED.rtf
e6f0e8320ee0f60e
b570c43f527b1ce9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096615 ATO PORTARIA Nº 5177 MIN NCRED.rtf
5e232806ac0df2af
d30aaa885479070a

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096616 ATO PORTARIA Nº 5178 MIN NCRED.rtf
34dfb9d5c583a7de
fa1a05885b2d2225

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096617 ATO PORTARIA Nº 5179 MIN NCRED.rtf
b09db142098e7e1e
bfc35b6a6f7094a9

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

12096618 ATO PORTARIA Nº 5180 MIN NCRED.rtf
378a9fd06ce95397
d5112f1891cb866f

7,00 R$ 231,28

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 42,00 R$ 1.387,68

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5542975
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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Nº 198, sexta-feira, 11 de outubro de 2019ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Cidadania

SECRETARIA ESPECIAL DA CULTURA

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA

PORTARIA Nº 608, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a complementação de valor em favor do(s) projeto(s)
cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual (is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da lei nº 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019
CAMPO DA PRODUÇÃO, EVENTOS E PROMOÇÕES LTDA
CNPJ/CPF: 04.017.777/0001-10
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Complementado: R$ 0,05
Valor total atual: R$ 7.537.953,70

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
163981 - Edição e Publicação de Livro sobre Darcy Brasiliano dos Santos: vida e
protagonismo cultural
RMC ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - ME
CNPJ/CPF: 17.082.502/0001-01
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Complementado: R$ 298,20
Valor total atual: R$ 126.790,35

PORTARIA Nº 609, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso das atribuições
legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º da Portaria
nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a prorrogação do prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s)
proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na
forma prevista no § 1º do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro
de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

ANEXO

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
176299 - 60! Doc Musical - Turnê
Reder entretenimento Ltda ME
CNPJ/CPF: 07.113.090/0001-76
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Prazo de Captação: 14/09/2019 à 31/12/2019

190601 - PAIXÃO DE CRISTO 2019
Associação Shalom
CNPJ/CPF: 07.044.456/0001-00
Cidade: Fortaleza - CE;
Prazo de Captação: 01/10/2019 à 31/12/2019

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
177944 - Festival - Novo Rock Brasil
Noeli Fernandes Feijão ME
CNPJ/CPF: 17.002.109/0001-60
Cidade: São Paulo - SP;
Prazo de Captação: 06/03/2019 à 31/12/2019

PORTARIA Nº 610, DE 10 DE OUTUBRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA, no uso de suas
atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 1317, de 01 de julho de 2016 e o art. 4º
da Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) proponente(s) do(s) projeto(s)
abaixo relacionado(s):

PRONAC: 185750 - Instituto de Veterinária à FMVZ-USP - 100 de história,
publicado na portaria nº 0776/18 de 17/12/2018, publicada no D.O.U. em 18/12/2018.

Onde se lê: 63.025.530/0113-00
Leia-se: 50511286000148
Art. 2º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) nome(s) do(s) projeto(s) abaixo

relacionado(s):
PRONAC: 160275 - SÉRIE PALCOS MUSICAIS 2016 - MOSTRA DE MÚSICA

BRASILEIRA, publicado na portaria nº 0530/16 de 29/08/2016, no D.O.U. de 30/08/2016,
para SÉRIE PALCOS MUSICAIS - MOSTRA DE MÚSICA BRASILEIRA.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, no D.O.U. de 03/11/2017, para DISNEY ON ICE 2018/2019/2020
.

Art. 3º - Homologar a(s) alteração(ões) do(s) resumo(s) do(s) projeto(s) abaixo
relacionado(s):

PRONAC: 170121 - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água,
publicado na portaria nº 0355/17 de 08/06/2017, publicada no D.O.U. de 09/06/2017.

Onde se lê: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do
espetáculo cênico-musical de bonecos " Aventuras no Planeta Água", assim como a
realização de suas primeiras dez apresentações.

Leia-se: Realizar a elaboração do roteiro e a montagem original do espetáculo
cênico-musical de bonecos - Aventuras de Pauleco e Sandreca no Planeta Água -, assim
como a realização de suas primeiras doze apresentações.

PRONAC: 177093 - DISNEY ON ICE 2018/2019, publicado na portaria nº
0668/17 de 01/11/2017, publicada no D.O.U. de 03/11/2017.

Onde se lê: O projeto Disney On Ice –2018 propõe a realização do espetáculo
"Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público infanto–juvenil
um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de ingressos a
preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com a exibição
de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias no gelo
de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficina e Palestra referente à Patinação
Artística sem cobrança de ingressos, como ação complementar de Democratização de
Accesso e Formação de Plateia, respectivamente.

Leia-se: O projeto Disney On Ice - 2018/2019/2020 propõe a realização do
espetáculo "Disney On Ice" com apresentações que pretendem proporcionar ao público
infanto-juvenil um grandioso teatro musical de patinação artística no gelo, com lotes de

ingressos a preços populares. Produzido pela Feld Entertainment, o espetáculo conta com
a exibição de incríveis efeitos especiais, com direção de arte impressionante e coreografias
no gelo de tirar o fôlego. Também serão realizadas Oficinas de Patinação Artística sem
cobrança de ingressos, como ação complementar de democratização de acesso à cultura.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ PAULO SOARES MARTINS

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 5.175-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53610.000429/1998 e nº 53000.056248/2011-52, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 12 de dezembro de 2011,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Porto Calvo, CNPJ nº
02.531.601/0001-56, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Porto Calvo, estado de Alagoas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.176-SEI, DE 4 DE OUTUBRO 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53650.002303/1998 e nº 53000.005450/2012-05, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de maio de 2012, a
autorização outorgada à Fundação de Cooperação e Desenvolvimento, CNPJ nº
35.049.121/0001-02, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Massapê, estado do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.177-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53680.000583/1998 e nº 01250.010422/2016-80, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de Novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores do Bairro Asa Norte e Bom Sucesso,
CNPJ nº 12.085.841/0001-28, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz, estado do Maranhão.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.178-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53720.000006/2000 e nº 01250.075163/2017-13, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 09 de maio de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Filadélfia, CNPJ nº
03.469.359/0001-09, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.179-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53000.017843/2004 e nº 01250.079776/2017-20, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Comunitário e Comunicação de
Mucambo, CNPJ nº 06.147.373/0001-76, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guaraciaba do Norte, estado do
Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 5.180-SEI, DE 4 DE OUTUBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 56640.001385/1998 e nº 53000.058077/2011-04, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de novembro de 2011,
a autorização outorgada à Rádio Comunitária Wagner FM, CNPJ nº 02.506.445/0001-73
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Wagner, estado da Bahia.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.075163/2017-13.

Entidade: Associação Comunitária Cultural Filadélfia -ACCFI.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 5178, de 04/10/2019, publicada no Diário
Oficial da União de 11/10/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Cultural Filadélfia -ACCFI para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Tucuruí, estado do Pará. Dessa forma, em atenção
ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º 01250.075163/2017-
13, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, para inclusão no Sistema SIDOF e
posterior envio dos autos ao setor responsável pelo encaminhamento à
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/10/2019, às
13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4736451 e o código CRC E09E692A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4736451
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EM nº 01275/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  01250.075163/2017-13,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Cultural Filadélfia, inscrita no CNPJ nº 03.469.359/0001-09, explore pelo 
prazo de dez anos a partir  de 09 de maio de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Tucuruí, estado do Pará, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 16252/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5.178-SEI, de 4 de Outubro de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 11 de outubro de 2019.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 42569/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo nº 
01250.075163/2017-13.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 05/11/2019, às 17:05
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4811374 e o código CRC 45B022CA.

Referência: Processo nº 01250.075163/2017-13 SEI nº 4811374
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